
/
\
\

000001
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 039/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024

ORGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
ADMINISTRACAO

OBJETIVO: A escolha da proposta mais vantajosa para obtenção de registro de 
preços e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados a 
atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de 
Sobradinho/BA.
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AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito.

Sobradinho - Bahia, 13 de maio de 2024.

maciansPCarla Silva Mangabeira
kgente de ContrgteÇão/Pregoeira
\ Decr&tdn0 008/2024

Katiucia Riveili Bezerra da Silva
Equipe de apoio

(TV)
©Nazira da Sttva^Qliveira Maurício

Equipe de apoio

Charlton Emarvdel Nogueira Santana
\ Equipe de apoio

Este processo reaer-se-á oela NOVA LEI DE LICITAÇÕES (14.133/21).
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rei. i Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia < 000002

SOBRADINHO -BA, 01 DE ABRIL DE 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD N° 007/2024

AO
ILMO. SENHOR
Luiz Nery da Cunha Junior
M.D SECRETÁRIO DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO,

Nossos cumprimentos,

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

A lavagem, manutenção e conservação da frota de veículos e máquinas das Secretarias 

Municipais, visa assegurar a sua disponibilidade e funcionalidade para o desempenho eficiente das 

atividades diárias. A lavagem regular e a lubrificação adequada são essenciais para prolongar a vida 

útil dos veículos e máquinas, evitar falhas mecânicas e melhorar a segurança.
Ademais, a Prefeitura de Sobradinho não dispõe em seu quadro funcional de servidores 

efetivos ou contratados para executar os serviços relacionados ao objeto e local adequado para 

realização de tais serviços, por questões estruturais, como a falta de um local instalado que seja 

apropriado para executar os serviços e que atenda a legislação vigente, principalmente no tocante às 

questões ambientais, bem como pela falta máquinas, equipamentos e ferramentas adequados.

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

Justifica-se tendo em vista a necessidade de manter higienizados e devidamente lubrificados 

os veículos do município, considerando que diariamente são utilizados por diversas pessoas, muitos 

desses para uso hospitalar, o que requer limpeza constante.
A frota de veículos e máquinas das Secretarias Municipais desempenha um papel crucial nas

4

atividades diárias, desde o transporte de servidores até a execução de serviços públicos. A 

manutenção regular, incluindo a lavagem e lubrificação, é fundamental para garantir a longevidade e 

o desempenho eficiente desses ativos.
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Os serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas é uma medida estratégica para 

garantir a manutenção adequada da frota das Secretarias Municipais, promover a eficiência 

operacional, reduzir custos e assegurar a conformidade com as normas ambientais. Esta ação 

contribuirá significativamente para a melhoria dos serviços públicos e para a satisfação da 

comunidade.

3. INDICAÇÃO DO MEMBRO RÉSPONSAVEL DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

NOME: Bartolomeu Ferreira de Souza Júnior 
CARGO: Assistente Administrativo (I-II-III) 
MATRÍCULA: 12.637

Atenciosamente,

ANTONIO élÊRIANO SOBRINHO
Encarregado Setor T^n&porte 

Mat n° 13248 /
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

N° DFD: 007/2024

SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: BARTOLOMEU FERREIRA DE SOUZA 
JUNIOR

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

1. DIAGNÓSTICO INICIAL E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1. Este Estudo Técnico Preliminar tem como proposito analisar a viabilidade e os requisitos para supriras necessidades 
das secretarias municipais que possuem uma frota significativa de veículos (carros, caminhões, ambulâncias, etc.) e 
máquinas (tratores, retroescavadeiras, etc.) que são essenciais para a realização das suas atividades diárias. Devido 
ao uso constante e às condições ambientais (poeira, lama, sujeira), os veículos e máquinas necessitam de manuten
ção regular para garantir seu bom funcionamento e prolongar sua vida útil.

1.2. A falta de lavagem regular dos veículos pode levar ao acúmulo de sujeira, afetando a aparência e o funcionamento 
dos mesmos. Isso pode causar danos à pintura e às partes mecânicas, além de passar uma imagem negativa da ad- 
ministração pública. A ausência de lubrificação adequada das máquinas pode resultar em desgaste prematuro das 
peças, falhas mecânicas e, eventualmente, altos custos de reparo e substituição. A lubrificação regular é essencial 
para manter a eficiência operacional e evitar paradas inesperadas.

1.3. Veículos e máquinas mal conservados têm seu desempenho prejudicado, o que pode afetar diretamente a eficiência 
dos serviços prestados à comunidade, como transporte de pacientes, obras e manutenção de vias públicas. A manu
tenção inadequada pode comprometer a segurança dos operadores e usuários, aumentando o risco de acidentes e 
incidentes.

1.4. Serviços especializados em lavagem de veículos e lubrificação de máquinas é uma medida preventiva que visa 
gurar a conservação e o bom funcionamento da frota municipal. Investir em manutenção regular é mais econômico a 
longo prazo, evitando gastos maiores com reparos e substituições de peças danificadas peia falta de cuidados ade
quados. Empresas especializadas possuem os equipamentos e produtos adequados para realizar a lavagem e lubrifi
cação de forma eficiente e com qualidade, garantindo que todos os veículos e máquinas recebam o tratamento ne
cessário.

asse-

.5. Os serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas é essencial para garantir a eficiência operacional, 
segurança e conservação da frota das secretarias municipais de Sobradinho-BA. Essa medida preventiva trará bene-

1
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fícios significativos, tanto em termos de economia de recursos quanto na qualidade dos serviços prestados à popula
ção.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. Embora o processo não esteja atualmente incluído no Plano de Contratações Anual (PCA) do município de 
Sobradinho-BA, uma análise cuidadosa das necessidades emergentes e da demanda específica das 
secretarias municipais revelou a importância e urgência desta contratação, tendo em vista que as 
secretarias municipais possuem uma frota substancial de veículos e máquinas que são essenciais para a 
execução de diversas atividades, como transporte de pessoal, manutenção de infraestruturas, e outras 
operações essenciais. Devido ao uso intensivo e às condições operacionais adversas, esses veículos e 
máquinas acumulam sujeira e sofrem desgaste, comprometendo a eficiência e a segurança das operações.

2.2. Assim, é possível justificar de forma robusta o alinhamento entre a contratação de serviços de lavagem de 
veículos e lubrificação de máquinas e o planejamento municipal, evidenciando que a decisão é baseada 
em necessidades concretas e estratégicas, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços públicos 
essenciais.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da contratada.

3.2. O local deve ser acessível para todos os tipos de veículos e máquinas pertencentes às secretarias munici
pais.

03. O prestador deve garantir que o local de prestação dos serviços possua a infraestrutura necessária, inclu
indo áreas cobertas para serviços em dias de chuva e sistema de drenagem para resíduos líquidos.

3.4. Dias e horários da prestação do serviço: De segunda a sexta, das 08:00h às 17:00h, aos sábados e do
mingos de acordo com as necessidades da Contratante.

3.5. Periodicidade dos serviços: Diária

3.6. Todos os serviços devem estar em conformidade com as normas técnicas brasileiras (ABNT) e regulamen
tações aplicáveis, garantindo a qualidade e segurança dos processos. A empresa contratada deve possuir 
certificações relevantes, como ISO 9001 (Gestão da Qualidade) e ISO 14001 (Gestão Ambiental), que as
segurem um padrão elevado de qualidade e práticas sustentáveis. Os funcionários da empresa contratada 
devem ser treinados e qualificados para realizar os serviços de lavagem e lubrificação, assegurando a 
aplicação correta das técnicas e produtos.

3.7. Devem ser utilizados produtos biodegradáveis e certificados, que não causem danos ao meio ambiente 
aos veículos. É obrigatório o uso de produtos específicos para cada tipo de material (pintura, metais,

plásticos). Devem ser utilizados lubrificantes de alta qualidade, recomendados pelos fabricantes dos veícu-
nem
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los e máquinas, garantindo a longevidade e o desempenho das peças. A empresa deve utilizar equipa
mentos modernos e adequados para a lavagem e lubrificação, como máquinas de pressão, bombas de lu
brificação e equipamentos de segurança para os operadores.

3.8. Antes de iniciar qualquer serviço, os veículos e máquinas devem ser inspecionados para identificar possí
veis danos preexistentes e garantir que todas as partes estejam seguras para o processo de lavagem e lu
brificação. Deve ser realizado de maneira a não danificar a pintura, componentes elétricos ou outras partes 
sensíveis dos veículos. Utilização de técnicas adequadas, como lavagem a seco ou com água controlada, 
para evitar danos.

^.9. Deve seguir as recomendações dos fabricantes dos veículos e máquinas. A aplicação dos lubrificantes 
deve ser feita em pontos específicos e com a quantidade adequada para evitar excessos ou insuficiências. 
Durante os serviços, componentes sensíveis como circuitos elétricos, sensores e sistemas eletrônicos de
vem ser protegidos adequadamente para evitar danos causados por água ou produtos químicos.

3.10. Após a realização dos serviços, deve ser feita uma verificação detalhada para garantir que todas as áreas 

foram adequadamente tratadas e que não há resíduos de produtos de limpeza ou lubrificantes em exces
so. Manter um registro detalhado de todos os serviços realizados em cada veículo e máquina, incluindo 
data, tipo de serviço, produtos utilizados e observações. Esses registros devem ser disponibilizados para a 
administração municipal.

3.11. A empresa contratada deve implementar um sistema de gestão de resíduos eficiente, incluindo a coleta e 
o descarte adequado de resíduos sólidos e líquidos gerados durante os serviços. Utilizar técnicas de lava
gem que minimizem o consumo de água, contribuindo para a sustentabilidade ambiental. Promover a 
conscientização ambiental entre os funcionários e a administração municipal, incentivando práticas susten
táveis.

£.12. Os serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas deve atender a critérios rigorosos de qua

lidade, segurança e sustentabilidade. A empresa contratada deve garantir a preservação dos veículos e 
máquinas, utilizando produtos e técnicas adequadas, e operando em conformidade com as normas técni
cas e ambientais. Esses requisitos são essenciais para assegurar a eficiência e a durabilidade dos equi
pamentos, bem como a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população de Sobradinho-
BA.

4. DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. No que versa sobre a relação e os quantitativos a serem licitados estipulados abaixo, estimou-se com base 
em consultas com departamentos relevantes, como o de transporte, que garante que as necessidades 
operacionais sejam plenamente compreendidas e atendidas na elaboração da demanda necessária da frota do 
Município de Sobradinho - Bahia e na base do consumo médio dos itens no exercício anterior (últimos 12 
meses).
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DESCRIÇÃOITENS UNIDADE QUANTIDADE

Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição:
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possivel o alcance dos pontos desejados.
Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.

1 UND 550

2 UND 120

Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição:
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.

3 UND 400

Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.

4 UND 300

5 UND 150

6 UND 250
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Lavagem em ambulância do PAM: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.

7 UND 200

8 Serviço de lubrificação de máquinas GRAXEIRA 1000

BUSCA DE SOLUÇÕES

5. LEVANTAMENTO DE MERCÂDCf/ ESCOLHA-DA>OLUÇÃO

5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (em anexo), com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações existentes no mercado que melhor atendessem 
às necessidades da Administração. Com base em análise de contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos e entidades, por meio de consultas a diferentes editais, não se observou maiores variações 
quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. No 
entanto, para os serviços a serem licitados, há algumas soluções possíveis, que variam em termos de custo, 
eficiência e sustentabilidade. Aqui estão algumas opções:

Contratação de empresa: Contratar empresas especializadas em lavagem de frota para realizar o 
^serviço de maneira regular. Isso pode incluir contratos de longo prazo que garantem 
"avagens de acordo com as necessidade das secretarias.

um número de

Instalação de uma Estação de Lavagem Própria: Construir uma estação de lavagem no próprio 
município, equipada com os necessários sistemas de água reciclável e produtos de limpeza ambientalmente 
conscientes.

5.2. Considerando as opções acima, a escolha pela contratação de empresa especializada para 
serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas pode ser justificada por diversos 
motivos fundamentais:

Especialização e Qualidade: Empresas especializadas em lavagem de frotas geralmente possuem 
conhecimento técnico e experiência na manutenção de veículos comerciais. Isso pode resultar 
limpeza mais eficaz e duradoura dos veículos, garantindo a preservação da frota ao longo do tempo.

em uma
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Redução de Custos Fixos: A contratação de serviços externos pode representar uma economia 
significativa em termos de custos fixos para o município. Evita-se a necessidade de investir em 
infraestrutura própria, como instalações de lavagem e equipamentos especializados, bem como a 
contratação de pessoal dedicado para essa função.

Flexibilidade e Escalabilidade: Empresas especializadas geralmente oferecem flexibilidade na 
prestação de serviços, adaptando-se à demanda variável de lavagem conforme necessário. Isso é 
especialmente útil para municípios que podem ter flutuações na quantidade de veículos a serem lavados ao 
longo do tempo.

Foco no Core Business: Ao terceirizar a lavagem da frota, o município pode concentrar seus recursos e 
esforços em suas principais responsabilidades e serviços essenciais à comunidade, sem a necessidade de 
gerenciar diretamente atividades secundárias como a lavagem de veículos.

Responsabilidade Ambiental: Muitas empresas de lavagem de frota estão conscientes dos impactos 
ambientais e utilizam práticas sustentáveis, como o uso de produtos biodegradáveis e a reciclagem da água 
utilizada. Isso pode ajudar o município a cumprir suas metas ambientais e regulamentações locais 
relacionadas.

Garantia de Serviço: Ao firmar contrato com uma empresa de lavagem de frota, o município pode 
estabelecer cláusulas que garantam a qualidade e a regularidade do serviço prestado, proporcionando 
maior tranquilidade e segurança quanto à manutenção da frota.

Redução de Riscos Operacionais: A terceirização da lavagem pode reduzir os riscos associados à 
^Rjestão interna, como problemas de conformidade com normas de segurança e saúde no trabalho, além de 

minimizar responsabilidades trabalhistas.

Portanto, a escolha pela contratação de empresa pode ser justificada pela combinação de eficiência 
operacional, economia de custos, responsabilidade ambiental e foco nas atividades principais do município, 
garantindo ao mesmo tempo um serviço de alta qualidade e conformidade com normas e regulamentos 
pertinentes.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. Estima-se a contratação em R$ 281.572,20 (duzentos e oitenta e um mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte centavos).

6.2. Esta estimativa foi obtida a partir do levantamento de contrato existente no próprio município durante o exercício de 2023 e através de consultas 
realizadas no PNCP (anexas a ETP), conforme planilha orçamentária abaixo:

CONTRATO 
N° 047/2023 

+10%

PNCP
ATAN0

065/2023

PNCP
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÔES PREÇO

MÉDIO
VALOR
TOTAL

ITENS UNID QUANT ATAN0
043/2023

Lavagem em veículos tipo passeio:
Descrição: lavagem completa/geral 
do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados.

1 UND 550 R$44,00 R$ 86,25 R$46,00 R$ 58,75 R$ 32.312,50

Lavagem em veículos tipo
camionete: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, extema, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração 
geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, 
aros, telas e faróis, onde for possível 
o alcance dos pontos desejados.

2 UND 120 R$ 82,50 R$115,00 R$ 76,00 R$91,16 R$ 10.939,20
O
CD
CD
CD

3 Lavagem em veículos tipo ônibus: UND 400 R$ 198,00 R$ 297,50 R$114,00 R$ 203,16 R$81.264,00 O
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Descrição: lavagem completa/geral 
do veiculo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados.
Lavagem em veículos tipo
caminhão: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração 
geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, 
aros, telas e faróis, onde for possível 
o alcance dos pontos desejados.

4 UND 300 R$ 242,00 R$ 230,00 R$180,00 R$ 217,33 R$ 65.199,00

Lavagem em máquinas pesadas:
Descrição: lavagem completa/geral 
do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

5 UND 150 R$ 275,00 R$178,00 R$ 226,50 R$ 33.975,00

Lavagem em ambulância da SAMU:
Descrição: lavagem completa/geral 
do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-

O

CD6 UND 250 R$ 88,00 R$ 165,00 R$ 84,00 R$112,33 R$ 28.082,50 CD
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lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados.
Lavagem em ambulância do RAM:
Descrição: lavagem completa/geral 
do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

7 UNO 200 R$ 82,50 R$165,00 R$ 84,00 R$110,50 R$ 22.100,00

8 Serviço de lubrificação de máquinas GRAXEIRA 1000 R$7,70 R$ 7,70 R$ 7.700,00

6.3. Vale ressaltar que será necessário realizar a cotação de preços para garantir a melhor relação custo-benefício para a prestação dos serviços.

CD
CD.
CD

r\j
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6. RESULTADOS PRETENDIDOS

6.1. A prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas tem como objetivo atender de maneira 
eficaz e eficiente as necessidades das secretarias municipais de Sobradinho-BA. A seguir, estão detalhados alguns dos 
resultados pretendidos com essa contratação:

• A manutenção regular e a lavagem adequada aumentam a vida útil e a disponibilidade dos veículos e máquinas, 
reduzindo o tempo de inatividade para reparos inesperados. Com isso garantir que os veículos e máquinas das 
secretarias municipais estejam sempre prontos para uso, promovendo a continuidade dos serviços públicos;

• Uma empresa especializada libera tempo dos funcionários municipais que seria gasto na lavagem e manuten
ção, permitindo que se concentrem em suas tarefas principais. Assim ocorrerá aumento da produtividade e efici
ência dos funcionários;

• A manutenção preventiva e lavagem regular podem reduzir significativamente os custos de manutenção correti
va e reparos de emergência. Resultando em economia nos custos operacionais das secretarias municipais, pos
sibilitando a alocação de recursos para outras áreas prioritárias.

• A contratação de uma empresa permite uma previsibilidade maior dos custos associados à lavagem e lubrifica
ção, facilitando o planejamento financeiro. Garantindo a melhoria na gestão do orçamento municipal com gastos 
mais previsíveis e controlados.

• Empresas especializadas possuem expertise e equipamentos adequados para garantir uma manutenção de alta 
qualidade, deixando a manutenção consistente e de alta qualidade dos veículos e máquinas, aumentando a con
fiabilidade dos serviços prestados pelas secretarias municipais;

• Empresas especializadas muitas vezes seguem práticas sustentáveis e normas ambientais rigorosas, contribu
indo para a responsabilidade ambiental do município. Fazendo com que redução do impacto ambiental das ope
rações de lavagem e lubrificação, alinhem-se às políticas de sustentabilidade do município;

• Veículos limpos e bem mantidos refletem uma imagem positiva e profissional das secretarias municipais, aumen
tando a confiança da comunidade nos serviços públicos. Colaborando com o fortalecimento da reputação das 
secretarias municipais junto à população de Sobradinho;

• A eficiência operacional e a disponibilidade constante dos veículos e máquinas garantem um melhor atendimen
to das demandas da comunidade, aumentando a satisfação dos cidadãos com os serviços prestados pelo muni
cípio.

• Empresas especializadas em lavagem e lubrificação frequentemente utilizam tecnologias que minimizam o uso 
de água e produtos químicos, contribuindo para a preservação ambiental. Cooperando com a promoção de prá
ticas sustentáveis nas operações municipais, reforçando o compromisso do município com a sustentabilidade.

• Portanto, espera-se com a pretendida prestação de serviços uma estratégia fundamentada em ganhos de efici
ência operacional, economia de recursos, garantia de qualidade e consistência dos serviços, além de sustentabi
lidade e responsabilidade social, visando melhorar a gestão pública, atender de maneira mais eficaz as necessi
dades da população e promover um ambiente de trabalho seguro e sustentável.

DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 A solução integrada para a prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas se 
revelou a mais vantajosa para atender às necessidades da Administração de Sobradinho BA. A seguir, 
apresentamos a justificativa detalhada para essa escolha, evidenciando todos os elementos necessários para a 
sua implementação e os benefícios esperados.
7.2. A manutenção preventiva e a lavagem regular são essenciais para garantir a longevidade e o bom 
funcionamento da frota de veículos e máquinas das secretarias municipais. Redução do tempo de inatividade e

pimento da disponibilidade dos veículos e equipamentos, garantindo que os serviços municipais sejam 
prestados de forma contínua e eficiente.
7.3. Empresas especializadas possuem a expertise necessária para realizar serviços de alta qualidade, 
utilizando técnicas avançadas e produtos adequados. Manutènção e limpeza de alto padrão, assegurando que 
os veículos e máquinas estejam sempre em ótimas condições de uso.
7.4. A utilização de produtos biodegradáveis e técnicas de economia de água e energia pelas empresas 
especializadas contribui para a preservação ambiental. Alinhamento com as políticas de sustentabilidade do 
município e promoção de práticas ambientalmente responsáveis.
7.5. A contratação de empresas que seguem rigorosamente as normas ambientais e de segurança garante que 
o município esteja em conformidade com as legislações vigentes. Evitar penalidades e garantir a segurança 
tanto dos funcionários quanto do meio ambiente.
7.6. A manutenção preventiva reduz os gastos com reparos emergenciais, resultando em uma economia 
significativa a longo prazo. Redução dos custos operacionais das secretarias municipais, permitindo uma 
melhor alocação dos recursos públicos.

JU. Um contrato de longo prazo garante a continuidade dos serviços sem interrupções, assegurando a 
^manutenção regular e a limpeza da frota ao longo do tempo. Estabilidade e previsibilidade na prestação dos

serviços, com possibilidade de renovação e ajustes conforme a evolução das necessidades das secretarias 
municipais.
7.8. A escolha da solução para a prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas, 
mediante a contratação de uma empresa especializada via Pregão Eletrônico, se revela tecnicamente superior 
e economicamente vantajosa para a Administração de Sobradinho, BA. Essa abordagem assegura alta 
qualidade, conformidade com regulamentações, controle rigoroso de custos e eficiência operacional, atendendo 
plenamente às necessidades das secretarias municipais e contribuindo para a sustentabilidade financeira e 
ambiental do município.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

8.1. A decisão de parcelar a solução é a mais vantajosa para a Administração de Sobradinho-BA, pois permite 
atender de maneira eficiente e econômica às necessidades específicas de cada secretaria. Esta abordagem
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promove maior especialização, competitividade, flexibilidade, e gestão eficiente dos contratos, além de mitigar 
riscos e garantir a conformidade com a Lei n° 14.133/21.

8,2, Ao fragmentar a contratação em partes menores, a Administração pode selecionar fornecedores mais 
especializados em suas respectivas áreas, resultando em serviços de maior qualidade e adequados às 
demandas de cada secretaria. Isso também aumenta a competitividade, visto que empresas de menor porte, 
que possivelmente oferecem condições mais vantajosas, pode participar do processo licitatório.

8.3. A flexibilidade é outro benefício significativo, permitindo ajustes específicos e pontuais conforme as 
^wpecessidades de cada secretaria evoluem ao longo do tempo. Dessa forma, a gestão dos contratos se torna 
^^mais eficiente, com maior controle e monitoramento das entregas e serviços prestados.

8,4, Além disso, a mitigação de riscos é potencializada, já que problemas em um contrato específico não 
comprometem a totalidade das atividades da Administração. A diversificação de fornecedores diminui a 
dependência de um único prestador, assegurando maior segurança e continuidade dos serviços.

09. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda.

10. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

10.1 A contratação de uma empresa para prestar serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas 
pode acarretar diversos impactos ambientais. A seguir, são detalhados os possíveis impactos e as medidas que 
podem ser adotadas para mitigá-los.
a) Contaminação da Água

• Durante a lavagem dos veículos, há a geração de águas residuais contendo detergentes, óleos, graxas e outros 
contaminantes que podem poiuir corpos d'água próximos se não forem devidamente tratados.
Medidas:

Implementação de sistemas de tratamento de efluentes que removam contaminantes antes de liberar a água 
no meio ambiente.
Utilização de produtos de limpeza biodegradáveis e com baixo impacto ambiental.
Separação e coleta adequada de resíduos oleosos para reciclagem ou descarte seguro.

b) Contaminação do Solo
• O derramamento de óleos, lubrificantes e produtos químicos no solo pode levar à contaminação, afetando a qua

lidade do solo e das águas subterrâneas.
Medidas:

/
✓
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s Construção de áreas de lavagem com pisos impermeáveis e sistemas de contenção para evitar o derrama
mento no solo.
Armazenamento adequado de produtos químicos em locais seguros e com contenção secundária. 
Capacitação dos funcionários para manipulação segura de produtos químicos e respostas rápidas a derra
mamentos.

✓

c) Emissões de Gases Poluentes
• Algumas atividades de lavagem e lubrificação podem liberar compostos orgânicos voláteis (VOCs) e outros ga

ses poluentes no ar, contribuindo para a poluição atmosférica.
Medidas:

s Utilização de produtos de limpeza e lubrificantes de baixa volatilidade e com menos emissões de VOCs. 
Ventilação adequada das áreas de trabalho para dispersão de poluentes.
Monitoramento das emissões e adoção de tecnologias de controle de poluição, se necessário.

d) Consumo Excessivo de Água
• A lavagem de veículos requer grande quantidade de água, o que pode pressionar os recursos hídricos locais, 

especialmente em regiões com escassez de água.
Medidas:

Implementação de sistemas de reciclagem de água para reutilizar a água nas lavagens subsequentes.
Uso de técnicas de lavagem a seco ou de alta pressão que consomem menos água 
Educação e treinamento para os funcionários sobre práticas de uso eficiente da água.

e) Geração de Resíduos Sólidos
• A lavagem e lubrificação de veículos geram resíduos sólidos, como filtros de óleo usados, panos contaminados, 

embalagens de produtos químicos e outros resíduos.
Medidas:

Implementação de programas de reciclagem para materiais como plásticos, metais e filtros de óleo 
Disposição adequada de resíduos perigosos de acordo com as regulamentações ambientais.
Redução do uso de materiais descartáveis, incentivando o uso de alternativas reutilizáveis.

f) Impacto na Biodiversidade Local
• A contaminação da água e do solo pode afetar a flora e a fauna locais, prejudicando ecossistemas naturais pró

ximos às áreas de lavagem.
Medidas:

Realização de avaliações de impacto ambiental antes da implementação dos serviços 
Monitoramento contínuo da qualidade da água e do solo nas proximidades das instalações de lavagem 
Criação de zonas de amortecimento com vegetação nativa para proteger ecossistemas sensíveis.

10.2. Os serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas podem ter vários impactos ambientais, 
mas com a adoção de medidas mitigatórias adequadas, é possível minimizar esses impactos e garantir que as 
operações sejam realizadas de maneira sustentável. A administração de Sobradinho-BA, deve exigir que a 
empresa contratada implemente práticas ambientalmente responsáveis e monitore regularmente os efeitos das 
suas atividades no meio ambiente, assegurando a conformidade com as regulamentações ambientais 
preservação dos recursos naturais locais.

}

/

/

/

/
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POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

11,1. Após uma análise detalhada dos diversos aspectos envolvidos na contratação de serviços de lavagem e 
lubrificação para a frota municipal de Sobradinho - BA, conclui-se que esta contratação é viável e benéfica sob 

i^^iúltiplas perspectivas.
11.1.2. Considerando os aspectos técnicos, econômicos, ambientais e operacionais abordados nos Estudos 
Técnicos Preliminares, a contratação é uma solução viável e vantajosa para a Administração de Sobradinho - 
BA. Esta abordagem não só garante a eficiência e qualidade dos serviços prestados, mas também promove a 
sustentabilidade ambiental e a otimização dos recursos, atendendo plenamente às necessidades das 
secretarias municipais.

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudo técnico preliminar, essa equipe de 
planejamento DECLARA que:

E viável a presente contratação;

Sobradinho-BA, 03 de abril de 2024.

m
BARTOLOMEU FERREif*ADE SOUZA JUNIOR

MATRÍCUbAN012.637 
SETOR TRANSPORTES

Em virtude das atribuições que competem, aprovamos o presente Estudo Técnico Preliminar.

LÜlZTTERY da cunha junior
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E 

ADMINISTRAÇÃO

JQSftFR MOREIRA CRUZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO N° 049/2023.
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jeSEtTO-S^NTOS MACEDO
CHEPE-Qi GABINETE 

DECRETO N° 013/2022

DUCILENE SOARES <§!Lm£ESTERING/
SECRETÁRIA MUWÍCIRÀTdE EDUCA8A0

L
—.

^ RAIMUWO NONATO DE OLIVEIRA
«Secretário municipal de assistência e

^^JCARtOSTÍRQUES CÀNTURIL DA SILVA
ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

E SERVIÇOS PÚBLICOSDESENVOLVIMENTO SOCIAL

WILLYS NUNÊfCONCEICAO
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE
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Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA e a 

Empresa HEIGO SANTIAGO DASILVA LTDA.

CONTRATO N° 047/2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - 
BA, que entre si fazem, de um iado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede na Av. José 

Balbíno de Souza, s/n0, Centro, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n8 002.905.395-10 e portador do RG n8 n° 
866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 

empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Quadra 

N-16, n° 12, Travessa, Centro, Sobradinho/BA, CEP 48.925-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
17.597.549/0001-08, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 

presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presenciai Edital 
n° 001/2023 e Processo Administrativo 013/2023, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá 

pelas suas normas, pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições j 
pertinentes.

(

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais, que seão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, 
anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independetemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

••

UNIDADEDESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Lavagem em vefculos tipo passeio: 
Descrição: lavagem completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 

acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas. para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ITEM DE QUANT.
MEDIDA

1 R$R$40,00UND 605 24.200,00

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO

_>iri ______ __________________________________________________________BEMT0«0290539S10
CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 r, Av. José Balblno de Souza, S/N í? Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia I E-rnall: sobradin

«Mnade da femt Cçmi p« l£GiS 
LOirmuMMjo
Mm 2833 UH 11 at 4< •esw

contrato@gmail.com
1

mailto:contrato@gmail.com
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possível 0 alcance dos pontos desejados.
Lavagem em veículos tipo camionete:
Descrição: lavagem completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 

acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, teias e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$R$ 75,00UND2 95 7.125,00

Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
lavagem compieta/geral do veículo, limpeza 

inferior, externa, interna, secagem e 

acabamento, sopragem, aspiração gerai, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$ R$3 UND 175 31.500,00180,00

Lavagem em veículos tipo caminhão: 
Descrição: lavagem completa/gerai do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 

acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível 0 alcance dos pontos desejados. 
Lavagem em máquinas pesadas: Descrição:
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 

inferior, externa, interna, secagem e 

acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
iamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$ R$4 UND 36 220,00 7.920,00

••

R$
R$5 UND 35 250,00 8.750,00

Lavagem em ambulância da SAMU:
Descrição: lavagem completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e
acabamento,S R$sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, 
choques, pneus, aros, teias e faróis, onde for 
possível 0 alcance dos pontos desejados. 
Lavagem em ambulância do PAM: Descrição:

R$ 80,00UND 65 5.200,00para-

7 UND R$ 75,0095 R$
Abuoi «• ^
assoam iamhjo 
AMfmniunnuig

RE&5CUIVY5

CNPJ n.# 16.444.804/0001.10 l i Av. José Balblno de Souza, S/N O Fone: {074} 3538-3030 
Sobradinho - Bahia / E-mail: sobradínho.confrato 4TO
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7.125,00lavagem completa/geral do veículo, limpeza
inferior, externa, interna, secagem e 

acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$R$ 7,00Serviço de lubrificação de máquinas GRAXEIRA8 600 4.200,00

VALOR GLOBAL: R$ 96.020,00 (NOVENTA E SEIS MIL E VINTE REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

16/02/2023 e encerramento em 29/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 

observado o disposto na IN SEGES/MP n° 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos 

seguintes requisitos;
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;
2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

••

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global da contratação é de R$ 96.020,00 (noventa e seis mil e vinte reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. REGIS CLEIWS 

SAMPAIO
_______________________________________________________________ _____________________________ BENroti029053?‘
CNPJ n.® 16.444.804/0001-10 □ Av. José Balbino de Souza, S/N r; Fone: (074) 3538-3030 
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a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso ; 
de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e ; 
de acordo com o disposto na alínea “d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante ^ 
solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva 

procedência do pedido;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, 
de acordo com o art, 5°, § 3°, da lei 8.666/93.
3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da : 
Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita 

no CNPJ/MF n° 16.444.604/0001/10, sediada no Av. José Balbino de Souza, s/n°, neste Município.
3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de ,
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. !
3.5.2. A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Físcal/Fatura através do e-mall: 
protocoloDms@omail.com.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do vaior contratado mesmo que a ,
requerimento do interessado. '
3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de 40% í 
(quarenta por cento), sendo 60% (sessenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, i 
impostos e diversos.
3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, 
dos seguintes tributos, quando couber 
3.8.1•» - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PiS/Pasep), na forma 

da instrução Normativa RFB n®1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996;
3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB n° 
de 1991; e,
3.8.3 -

971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24 de julho

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 
de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

n° 116,

Auftuda Mtamu dlgiol
pofKasaevriuMuc
«EtrTOQOKOSJMIO
HHCMUAieuaM*
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Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000

£ Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 

Projeto/Atividade: 2.010 - See. de Fazenda e Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 /17040000 /17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Melo Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da See. Municipal de Agricultura 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 /17040000

Unidade: 02.09- Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000#»

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Jnfraest. e Serviços Públicos 

Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 /17500000 /17040000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Admin, da See, de Educação 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000 /15001001 /15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escolar

AM* MfariU agrai
MSCUmSAMMOREGS CLEWS

SAMPAIO
8ENTO*02905. ■em
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte: 15500000 /15001001 /15530000 /

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 /15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15001002 /16000000
#

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal da Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB 

2.077 - Bloco Proteção Social Básica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 /16600000 /16690000 /16610000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

••

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor BARTOLOMEU FERREIRA DE 
SOUZA JÚNIOR, MATRÍCULA N® 12637, designada através da PORTARIA SEFAZ N° 017/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

MUftvto it> formi diga** per
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b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as talhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certrficando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao 

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia 

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;
g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias e para com o FGTS.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira 

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;
f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;
h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, 
inlcialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

••

caso previsto 
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quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei 
Federal N° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que;
8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal.
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação 

específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 
8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 
defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 

das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo.

••
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. I
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeta pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se â CONTRATADA O
direito à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

i 0* 4mu dpw
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10.1 ■ Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÁO
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

X
Oficial, até 0 quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 {vinte) 
dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito 0 foro da Comarca de Sobradinho - BA como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.

Sobradinho-BA, 16 de fevereiro de 2023

Ais)nado de forma digital par 
fSGISCLfiWS SAMPAIO 
ÇENTOd0290539510 
BfettK£023.02.1$ 1134:50

RÉGISCLEiVYS 
SAMPAIO 
BENTO:00290539i

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLÈIVYS SAMPAIO BENTO 

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Q A -5 1 A c/a *
6o 5AnH''A<©

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
HE1GO SANTIAGO DA SILVA 

Administrador
CONTRATADA

-03 W*

M

TESTEMUNHAS:

1- J
Nome: 
CPF/MF n.° Ote.sW.lls-lG
2-
Nome:
CPF/MF n «0^353^- S'2,

CNPJ n.° 16.44U SOa/OOQt-IO 0 Av. José Balbino de Souza, S/N n Fone: (074) 3538-3030 
Sobradinho - Bahia / E-mail: sobradlnho.contrato@gmail.com
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MUNICfPIO DE 30BRA0INH0/BA 
' EXTRATO DE CONTRATO 047/2023

Contrato n* 047/2023. Prec. Adm. n*. 013/2023. PregAo Presencial (SRP) n.° 001/2023. CONTRATANTE: 
Município de Sobradlnho/BA. CONTRATADA: HEI80 SANTIAGO DA SILVA LTOA, CNPJ 17.597.549/0001-00. 
ASSINATURA: 16/02/2023. OBJETO: contratação de emprese pare preetaçfio de serviços de lavagem de 
veículos e lubrtfteaçflo de máquinas destinados para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 
VIGÊNCIA: atá 29/12/2023. VALOR GLOBAL: R9 06.020,00 {noventa e sela mil e vinte reais), conforme planilha 
a seguir

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICACAO

UNIDADE 
PE MEDIDA QUANT.ITEM

Lavagem em veículos upo passeio: Descrição: 
lavegsm completa/geral do veiculo, limpeza 
Inferior, externe, interne, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração gerai, para- 
la mas, embuchamentos. entreportas, pare* 
choques, pneus, aros, leias e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

RIR$40,00UNO 60S1 24.200,00

Lavagem em veículos tipo camionete: 
Descrição: lavagem completa/geral do veiculo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração gerei, pare* 
lamas, embuchamentos, entreportas, pare- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possivelo alcance dos pontos desatados.

R$2 R$75,00UND 95 7.126,00

Lavagem em veículos tipo Onlbus: Descrição: 
lavegsm compJsta/gerat do veiculo, limpeza 
Inforlor, externa. Interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para* 
lamas, embuchamentos, entreportas, para* 
choques, pneus, aros. telas e faróis, onde for 
possível o a banca dos pontos (tese lados.

RI3 UND 175 R$ 160,00 31.500,00

Lavagem em veículos tipo caminhão:
Descrição: lavagem compteta/geral do veiculo, 
Dmpeza interior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para* 
lamas, embuchamentos. entreportas, para* 
choques, pneus, aros. telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

RI4 UNO 36 R$220,00 7.920,00

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição:
lavegsm completa/geral do veiculo, limpeza 
interior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, per» 
femes, embuchamentos, entreportas. para- 
choques, pneus, aros, talas e faróis, onde for 
possível o alcance dos contos d ase ia dos.

RI5 UND 35 R$ 250,00 8.750,00

Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição:
lavagem compfetaigeral do veiculo, limpeza 
Interior,
acabamento, sopragem, ‘aspiração gerei, pare- 
la mas, embuchamentos. entreportas, para- 
choques, pneus, aros. feias e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desatados.

externa, interna, secagem e
RI6 UND 85 R$80,00 5.200,00

Lavagem em ambulância do RAM: Descrição:
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
interior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, pare- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$7 UND 95 R$ 75,00 7.125.00

RI8 Serviço de lubriüceção de máquinas GRAXEIRA 600 R$7,00 4.200.00
VALOR GLOBAL: RI 96,020.00 ÍNOVENTA E SEIS MIL E VINTE REAI81.

, e Este documento está disponibilizado no site sobradinho-ba.gov.br ImprCUSa Ofícíal
tWnento assinado dígilolmenle conforme MR n“ * 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o ínfroestrutura de Chaves Públicos Srositeire

A

-ICP-Brosit.
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000029Ata n° 00065/2023
Última atualização 14/12/2023

Local: Buritis/RO Órgão: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 14/12/2023 Data de assinatura: 13/12/2023 Vigência: de 14/12/2023 a 13/12/2024 

id ata PNCP: 04801221000110-1-000380/2023-000001 Fonte: Contratos.gov.br 

Id contratação PNCP: 04801??1000110-1-000380/2023

Objeto:

Futura E Eventual Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De Lavagem Em Veículos Leves, Pesados E Maquinários Pertencentes A 
Frota Municipal

HistóricoArquivos

Baixar;Tipo cData;Nome ;

Ata de Registro de 
Preço

£14/12/2023Ata de Registro de Preços n° 00065

i < >Página1-1 cie i itensExibir:

< Voltar

Criado pela lei n'; •.1.4.133/21, o Portai. Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sitio 
eletrônico oficiai, destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos cm sede 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

CITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 000030

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.° 065/SML/2023 
PROCESSO N.° 0002221-2023/SEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 134/2023

A Prefeitura Municipal de Buritis, com sede na Rua São Lucas n° 2476, 
Setor 06, nesta cidade de Buritis-RO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.266.058/0001 -44, 
neste ato representada pelo prefeito Ronaldi Rodrigues de Oliveira, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

A DE PREÇOS n° 134/2023, processo administrativo n.° 0002221-2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendocom a
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e Decreto n.° 13.509 de 15 março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Futura E Eventual 
Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De Lavagem Em Veículos 

Pesados E Maquinários Pertencentes A Frota Municipal, especificados 
item 1.1 do Termo de Referência, anexo VII do edital de Licitação n°. 134/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição.

0 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:

TABELA I
LICITANTE: MARCOS MUNIS PEREIRA 
CNPJ: 23.046.465/0001-89 TEL: (69) 9 9281-2429
E-MAIL: marcosmunis2014@gmail.com .. Ir^
ENDEREÇO: Rua Padre Mario,2514, setor 06- CEP: 76.880-000m, Buntis/RO. 
NOME DO REPRESENTANTE: MARCUS MUNIS PEREIRA, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n° 747.784.712-53.

PLANILHA COM ITENS/VALORES DAS EMPRESAS DETENTORA

1.1.

noLeves

2.1.

mailto:marcosmunis2014@gmail.com
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Quant.
Min.Valor

Unitário
Unidade Valor TotalQuant.DeEspecificação porItem (R$)(RS) pedidoMedida

R$ 25.990,00 1R$ 115,00^226
LAVAGEM COMPLETA 
CAMIONETA ✓

UND.1.
R$ 46.800,00 1R$ 90,00520UND.2. LAVAGEM SIMPLES-CAMIONETE
R$ 16.732,50 1R$ 86,25 ^LAVAGEM COMPLETA - VElCULOS

LEVES - 
194UND.3.

R$ 59.120,00 1R$ 80,00LAVAGEM SIMPLES - VElCULOS
LEVES 

739UND.4.
R$ 41.616,00 1R$816,0051LAVAGEM COMPLETA C/

POLIMENTO DE CAMIONETE
UND.5.

R$ 10.989,72 1R$ 37,38294LAVAGEM COMPLETA 
MOTOCICLETA

UND.6.
R$12.480,00 1R$ 260,00LAVAGEM COMPLETA - CAMINHAO

CARROCERIA TOCO.
48UND.7.

R$ 26.400,00 1R$ 220,001208. LAVAGEM SIMPLES-ÔNIBUS UND.
R$ 41.852,85 1R$214,63195LAVAGEM COMPLETA - MICRO

ÔNIBUS
UND.9.

R$ 57.542,39 1R$ 203,33283MICROLAVAGEM SIMPLES 
ÔNIBUS

UND.10
R$ 32.130,00 1R$ 297,50 >108/11 LAVAGEM COMPLETA - ÔNIBUS UND.
R$13.340,00 1R$ 230,00^i58LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO

12 CARROCERIA 3/4 ♦ S UND.
1R$ 8.960,00R$ 320,00PA 28LAVAGEM COMPLETA

CARREGADEIRA
UND.13

R$17.426,20 1R$ 316,8455.. LAVAGEM COMPLETA
14 CAMINHÕES CACAMBA TRUCK UND.

1R$ 3.306,72R$ 206,6716LAVAGEM COMPLETA - TRATOR
DE PNEUS 

UND.15
1R$ 7.556,49R$ 279,8727LAVAGEM COMPLETA - RETRO

ESCAVADEIRA
UND.16

R$ 7.895,42 1R$ 303,6726LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO
CARROCERIA TRUCK 

UND.17
1R$ 2.100,00R$ 300,00LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO

PIPA TOCO.
7UND.18

1R$ 3.600,00R$ 600,006.Q LAVAGEM COMPLETA
ia ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (PC).
9n LAVAGEM COMPLETA - MOTO
2Ü NIVELADORA__________________

UND.
R$ 5.025,00 1R$ 335,0015UND.
R$ 946,68 1R$ 236,674LAVAGEM COMPLETA

MINICARREGADEIRA
UND21

R$ 3.013,36 1R$ 376,67LAVAGEM COMPLETA-CAMINHÃO
PIPA TRUCK 

8UND22
R$ 3.013,36 1R$ 376,67LAVAGEM COMPLETA-CAMINHAO

CARGA EQUIPADO COM PRANCHA 8UND23
6X4 R$ 9.900,00 1R$ 165,0060LAVAGEM COMPLETA
AMBULÂNCIA

UND.24
R$ 28.800,00 1R$ 120,0024025 LAVAGEM SIMPLES-AMBULÂNCIA UND.
R$ 19.200,00 1R$ 400,00LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO

COMPACTADOR DE LIXO________
48UND.26
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R$ 2.200,00R$ 550,00 14LAVAGEM COMPLETA - TRATOR UND.27 DE ESTEIRA
Valor total: R$ 507.936,61

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência de Licitações e Contratações da 

Prefeitura Municipal de Buritis.
São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUSA, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SEMECE, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, Secretaria 
Municipal De Assistência Social E Trabalho - SEMAST, Agência Reguladora De 
Serviços Públicos de Buritis - AGERB, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

^ Públicos - SEMOSP, Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN, Secretaria 
w Municipal de Agricultura - SEMAGRI, Secretaria Municipal de Administração - SEMA, 

Secretaria Municipal De Fazenda - SEMFAZ, Secretaria Municipal De Fazenda - 
/ SEMFAZ e Gabinete Do Prefeito.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme dispõe o parágrafo 3 do Art. 86 da Lei 14.133 de 2021, por não se tratar de 
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital.

Vedação a acréscimo de quantitativos
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

4.1.

4.2.
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei N° 14.133/2021.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
pela entidade interessada por intermédio de emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 

14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado/emitido no 
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:

ou
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5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação (5 dias corridos podendo ser prorrogável por igual 
período), sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021.
5.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração.

5.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6, observando o item 
5.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado.

5.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.7.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.7.2. Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da6.1.3.1.
anualidade e o índice previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme6.1.3.2.
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores quepreços aos 
tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

£ para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, ha ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.5.

QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE8. REMANEJAMENTO DAS 

REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

I Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 314 do Decreto 

n° 13.509, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.

8.2.
ou

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 303, § 2o, 
do Decreto n° 13.509, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 

de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput9.1.4.1.

do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

em
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 302, e 303, § 
8o, ambos do Decreto n° 13.509, de 2023.

10.DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no10.1.1.
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 292°, inc. XII, do 
Decreto n° 13.509, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 294, inc. X, do Decreto n° 
13.509, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e 
.achada em ordem, assinada eletronicamente pelas partes, publicada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, bem como no respectivo sítio oficial do município de 
Buritis na Internet www.buritis.ro.gov.br > Portal de Transparência > Licitações 
(http://transparencia.buritis.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes), na Associação 
Rondoniense de Municípios - AROM e encaminhada cópia publicada aos demais órgãos 
participantes.

Buritis/RO, 13 de Dezembro de 2023.

Assinaturas

Ronaldi Rodrigues de Oliveira - Prefeito 

Representante legal do órgão gerenciador
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2023 
PROCESSO N. 0002221-2023 / SEMA

000036Licitante: MARCOS MUNIS PEREIRA
CNPJ: 23.046.465/0001-89 

Representante: MARCUS MUNIS PEREIRA, 
CPF/MF sob o n° 747.784.712-53
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Ata n° 43/2023
Última atualização 06/03/2024

Local: Santa Isabel do Ivaí/PR Órgão: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 06/03/2024 Data de assinatura: 28/07/2023 Vigência: de 28/07/2023 a 27/07/2024

Id ata PNCP: 76974823000180-1-000025/2023-000001 Fonte: Elotech Gestão Pública Ltda

Id contratação PNCP: 76974823000180-1-0000?5/?023

Objeto:

Registro de preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veiculos pertencentes a frota municipal, conforme 
quantidade e descrição detalhada exposta no termo de referência anexo. |

Arquivos Histórico

Baixar;Nome - Tipo oData;

01 ATA DE REGISTRO SM TORREZAN.pdf 06/03/2024 Ata de Registro de 
Preço

&

< >txibil. ]-lde 1 itens Página

< Voltar

Criado pela Lei n'; .14.133/21, o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP! é o sitio 
ele trônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória elos atos exigidos em sedo 
de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, urn colegiado 
deliberativo com suas ati Ihuições estabelecidas no De-creto n' 10.7Ô4, do 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Penal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedígnidade e coi restude das informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 sao de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

J 0600 9/8 '4001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

I"'/?............. d
\úy Bimini
<w!sííi

Texto destinado a exibição de info; rtwivüts á licença de uso.



MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.974.823/0001-80
RUA PROFESSORA DULCE CRISTI, 1170 - FONE (44) 3453-8300

“TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS”

000040

i

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 43/2023 - PMS.I.I 
PROCESSO N° 63/2023-PMS.I.I

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023-PM S.I.I 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI

O MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, FREONIZIO VALENTE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
3.657.233-7 e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.° 511.264.439-72, e a Empresa 
S M TORREZAN CONVENIÊNCIA LTDAA - ME, sito na Av. Duque de Caxias, 189, CEP: 
87.910-000, cidade de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 21.686.267/0001-54, telefone de contato: (44) 3453-1512, e-mail de contato: 
postotorrezan@hotmail.com, neste por sua representante legal, Senhora Sandra lide 
Martins Torrezan, portadora do CPF n° 788.564.349-20, RG n° 5.708.299-2, residente 
e domiciliada na Rua XV de Novembro, 315, cidade de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 
Paraná, nos Termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Municipal n°l.108/2022 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
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01.Do obieto e valor: registro de preços para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de lavagem de veículos pertencentes a frota municipal:

V. UNITITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE
LAVAGEM DE VEÍCULO LEVE (CARRO DE 
PASSEIO) DUCHA SIMPLES - LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA E ASPIRAR PARTE INTERNA, LIMPEZA 
DOS PAINÉIS E OUTRAS PARTES DA PARTE 
INTERNA DO VEÍCULO DE FORMA DETALHADA, 
SECAR.
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R$ 46,001 615

VEÍCULO MÉDIOLAVAGEM
(CAMINHONETES E VANS) DUCHA SIMPLES - 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA E ASPIRAR 
PARTE INTERNA, LIMPEZA DOS PAINÉIS E 
OUTRAS PARTES DA PARTE INTERNA DO 
VEÍCULO DE FORMA DETALHADA, SECAR.
LAVAGEM DE VEÍCULO MÉDIO (AMBULÂNCIA) 
DUCHA SIMPLES 
EXTERNA E ASPIRAR PARTE INTERNA, LIMPEZA 
DOS PAINÉIS E OUTRAS PARTES DA PARTE 
INTERNA DO VEÍCULO DE FORMA DETALHADA, 
SECAR, HIGIENIZAÇÀO COM ÁLCOOL EM TODA 
PARTE INTERNA.

DE

R$ 76,002 142

LIMPEZA DA PARTE
0)

DR$ 84,003 200 ^ O. tfí
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LAVAGEM DE ÔNIBUS 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA E ASPIRAR PARTE 
INTERNA, LIMPEZA DOS PAINÉIS E OUTRAS 
PARTES DA PARTE INTERNA DO VEÍCULO DE 
FORMA DETALHADA, SECAR.__________________
LAVAGEM DE ÔNIBUS MÉDIO (MICRO ÔNIBUS)
DUCHA SIMPLES 
EXTERNA E ASPIRAR PARTE INTERNA, LIMPEZA 
DOS PAINÉIS E OUTRAS PARTES DA PARTE 
INTERNA DO VEÍCULO DE FORMA DETALHADA, 
SECAR.

DUCHA SIMPLES

K §R$ 114,004 80
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LU w = u>Z caLIMPEZA DA PARTE ^ n
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«território ENCONTRO DAS ÁGUAS”

000041

LAVAGEM DE CAMINHÃO - DUCHA SIMPLES - 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA E ASPIRAR 
PARTE INTERNA, LIMPEZA DOS PAINÉIS E 
OUTRAS PARTES DA PARTE INTERNA DO 
VEÍCULO DE FORMA DETALHADA, SECAR.

6 R$ 180,00100

LAVAGEM DE CAMINHÃO 3/4 
SIMPLES
ASPIRAR PARTE INTERNA, LIMPEZA DOS 
PAINÉIS E OUTRAS PARTES DA PARTE INTERNA 
DO VEÍCULO DE FORMA DETALHADA, SECAR.

DUCHA
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA E

7 R$ 140,0050

8LAVAGEM DE MÁQUINAS (RETRO 
ESCAVADEIRA, MOTO NIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA, TRATOR) DUCHA SIMPLES - 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA E ASPIRAR 
PARTE INTERNA, LIMPEZA DOS PAINÉIS E 
OUTRAS PARTES DA PARTE INTERNA DO 
VEÍCULO DE FORMA DETALHADA, SECAR.
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01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não 
se obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 
25% (vinte e cinco por cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o 
disposto no Art 125, seus paragrafos e incisos da Lei 14.133/21.
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2 8 N o02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para 

atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, 
fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Podendo ser prorrogado.

04 - Dos Pagamentos: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico 
para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após a execução dos objetos da 
licitação.

05 • Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção 
pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e 
especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;

- Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido;

06 ■ Da execucâo: A execução do objeto da licitação será feita de acordo 
necessidade, e será formalizada através da Autorização de Compras ou Nota de 
Empenho, emitida pelas Secretarias do Município, nas quantidades ali determinadas. 
Na hipótese de os serviços serem executados fora da Sede do município, o(s) veiculo(s) 
serão retirados diretamente junto ao contratante (município de Santa Isabel do Ivaí), e 
no mesmo lugar devolvidos, dentro do prazo de 6 (seis) horas. Sendo as despesas com 
transportes, bem como seus acessórios, como: seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciário serão por conta da contratada. Salientamos que será 
de entrega para as empresas localizadas no município da contratante.
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07- Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, 
os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição 
de valores nos casos enquadrados na Lei 14.133/2021; para ocorrer a recomposição, 
deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o 
motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre 
as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. O índice a ser utilizado será o IPCA.

08 - Do extinção do Reaistro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não 
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de 
registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, 
e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar 
aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
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09 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos 
na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

LULU
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante 
no Anexo I - Termo de Referência, será aplicável à Contratada multa moratória no 
valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto 
contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
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09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, 
ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
o Município de Santa Isabel do Ivaí, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a 
contratada às sanções previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 
Lei Federal n°: 14.133/2021:

09.3. As multas mencionadas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso.

09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas 
ou penais cabíveis. z 5< ioCO
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10 - Do responsável e supervisão da ata de reaistro de preços: A fiscalização da 
ata de registro caberá à Secretária solicitante, sem prejuízo do seu acompanhamento 
pela Comissão de Gestão e Fiscalização de Contratos.
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11 - Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação 
Pregão eletrônico n°. 25/2023-PMS.I.I, seus anexos e proposta da proponente.

Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. o ■§co ^ co = 
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Santa Isabel do Ivaí, 28 de julho de 2023.

(Assinado Digitalmente)
FREONIZIO VALENTE
PREFEITO

CONTRATANTE:

SANDRA ILDE MARTINS Assinado de forma digital por
TORREZAN:788564349

SANDRA ILDE MARTINS 
TORR£ZAN:78856434920 
Dados: 2023.0731 ISSWS-OB'OO'20 : ic>

SANDRA ILDE MARTINS TORREZAN
S M TORREZAN CONVENIÊNCIA LTDAA - ME

CONTRATADA: á
LU

e?
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TESTEMUNHAS: g
m
B»
So

(Assinado Digitalmente)
DANIELLE JENIFER DOS SANTOS 
MATRICULA: 1307288
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) UJ UJ(Assinado Digitalmente)

JULIANA ALVES MACHADO MAGALHÃES 
MATRICULA: 1307438
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS

Código para verificação: B4D9-91F6-31E0-1030

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIELLE JENIFER DOS SANTOS (CPF 079.XXX.XXX-01) em 28/07/2023 14:25:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura IDoc)

JULIANA ALVES MACHADO MAGALHÃES (CPF 088.XXX.XXX-32) em 28/07/2023 14:26:28 
(GMT-03;00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

1/

FREONIZIO VALENTE (CPF 511.XXX.XXX-72) em 28/07/2023 14:39:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santaisabeldoivai. 1 doc.com.br/verificacao/B4D9-91 F6-31E0-1030

https://santaisabeldoivai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA:

N° de identificação: DOD 007/2024

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
AFMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: LUIZ NERY DA CUNHA JUNIOR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS EOBJETO:
LUBRIFICAÇÃO DE MÁQUINAS DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA.

( ) Serviço não continuado;

(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Material de consumo;

( ) Material permanente / equipamento

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Justifica-se tendo em vista a necessidade de manter higienizados e devidamente 
lubrificados os veículos do município, visando que diariamente são utilizados por diversas 
pessoas, muitas desses para uso hospitalar o que requer limpeza constante.

A frota de veículos e máquinas das Secretarias Municipais desempenha um papel 
crucial nas atividades diárias, desde o transporte de servidores até a execução de serviços 
públicos. A manutenção regular, incluindo a lavagem e lubrificação, é fundamental para 
garantir a longevidade e o desempenho eficiente desses ativos.

Os serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas é uma medida 
estratégica para garantir a manutenção adequada da frota das Secretarias Municipais, 
promover a eficiência operacional, reduzir custos e assegurar a conformidade com as 
normas ambientais. Esta ação contribuirá significativamente para a melhoria dos serviços 
públicos e para a satisfação da comunidade.

2. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA:

A quantidade do serviço da solução a ser contratada baseia-se em um levantamento

Sobradinho-BA, 05 de abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N©, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

detalhado da frota, critérios de frequência de lavagens, manutenções e estimativas 
baseadas em dados reais. Essa abordagem garante que as necessidades das Secretarias 
Municipais sejam atendidas de forma eficaz, mantendo a frota em condições ideais de 
operação e promovendo a eficiência e a economia de recurso.

VALOR
UNIT

ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT

Lavagem em veículos tipo passeio
i Descrição: lavagem completa/gera 

do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para- 

lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance 

______ dos pontos desejados._____
Lavagem em veículos tipo 

camionete: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, limpeza 

inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração 

geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, 

aros, telas e faróis, onde for possível 
o alcance dos pontos desejados. 

Lavagem em veículos tipo ônibus: 
Descrição: lavagem completa/geral 
do veículo, limpeza inferior, externa, 

interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, pára- 

amas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance

______dos pontos desejados.______
Lavagem em veículos tipo 

caminhão: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, limpeza 

inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração 

geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, 

aros, telas e faróis, onde for possível 
o alcance dos pontos desejados. 

Lavagem em máquinas pesadas: 
Descrição: lavagem completa/geral 
do veículo, limpeza inferior, externa, 

interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para- 

amas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance 

dos pontos desejados.

1 UND 550 R$ 58,75 R$ 32.312,50

2 UND 120 R$91,16 R$ 10.939,20

3 UND 400 R$ 203,16 R$81.264,00

4 UND 300 R$217,33 R$ 65.199,00

5 UND 150 R$ 226,50 R$ 33.975,00

Sobradinho-BA, 05 de abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N0, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10
Lavagem em ambulância da SAMU: 
Descrição: lavagem completa/geral 
do veículo, limpeza inferior, externa, 

interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para- 

lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance 

dos pontos desejados.

6 UND R$ 112,33250 R$ 28.082,50

Lavagem em ambulância do RAM:
Descrição: lavagem completa/geral 
do veículo, limpeza inferior, externa, 

interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para- 

lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance 

dos pontos desejados.

7 UND 200 R$ 110,50 R$ 22.100,00

GRAXEIR8 Serviço de lubrificação de máquinas R$ 7,701000 R$ 7.700,00A

SECRETARIA DE EDUCACAO
Tipo de 

combustível
Tipo de Veículo Placa

CHEVROLET
CLASSIC PJX-3495 Gasolina

PÁLIO PJH-1127 Gasolina
ÔNIBUS OUR-4671 Diesel S10
ÔNIBUS NZE-3623 Diesel S10
ÔNIBUS OUR-8254 Diesel S10
ÔNIBUS PLP-7B83 Diesel S10

MICRO-ÔNIBUS PLT-9H66 Diesel S10
CAMINHÃO FRIG RDG-6H73 Diesel S10

ÔNIBUS RDF-8D67 Diesel S10
ÔNIBUS RPM-2E58 Diesel S10
ÔNIBUS RPE-9F36 Diesel S10

SECRETARIA DE SAÚDE
Tipo de 

combustível
Tipo de Veículo Placa
FIAT DUCATO NZQ-0766 Diesel
CHEVROLET

CLASSIC PCY-8H84 Flex
CHEVROLET ONIX PLR-1F46 Flex
RENAUT SANDERO GDX-1H98 Flex
FURGÃO FIORINO PJX-3817 Gasolina

SPRINTER PKG-5483 Diesel S10

Sobradinho-BA, 05 de abril de 2024.
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PALIO FIRE PJH-3572 Gasolina
PALIO FIRE PJH-5851 Gasolina
SAVEIRO PKV-9900 Gasolina

RENAUT MASTER QTX-1A67 Diesel S10
MONTANA PLF-3205 Gasolina
MONTANA PLF-7016 Gasolina
DUCATO NVS-5300 Diesel S10

MONTANA PLS-2D91 Gasolina
L200 PLH-8018 Diesel S10

DUCATO OUX-7713 Diesel
SPRINTER PLR-8J56 Diesel

FURGÃO FIORINO RCQ-1J21 Gasolina
FIAT UNO RCP-2A41 Gasolina

MICRO-ÔNIBUS RCS-6C34 Diesel
KWID RPX-1C61 Gasolina

GABINETE DO PREFEITO

Tipo de 
combustível

Tipo de Veículo Placa

SW4 QYT-7B53 Diesel

SECRETARIA DA FAZENDA
Tipo de 

combustível
Tipo de Veículo Placa

S-10 PLQ-2C96 Diesel S10
PÁLIO PJH-7624 Gasolina

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Tipo de 

combustível
Tipo de Veículo Placa

CAMINHÃO PIPA KJR-1710 Diesel
CAMINHÃO PIPA JMQ-6187 Diesel
CAMINHÃO PIPA MUZ-0F50 Diesel
CAMINHÃO PIPA HZF-8311 Diesel
CAMINHÃO PIPA KHC-2536 Diesel
CAMINHÃO PIPA HZC-7802 Diesel

CAMINHÃO TOCO KJT-6924 Diesel
CHEVROLET S10 QYR-0G12 Diesel S10

KWID RPZ-2E90 Gasolina
PIPA PAC OVC-9732 Diesel S10

Sobradinho-BA, 05 de abril de 2024.
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Tipo de 
combustívelTipo de Veiculo Placa

GOL RME-7148 Gasolina
GOL OUX-3084 Gasolina

ARGO SJR-5J56 Gasolina
ARGO SJR-6J54 Gasolina

VERSA NISSAN SJP-3F94 Gasolina
GRAND SIENA RDJ-1A67 Gasolina

CAMINHÃO RDK-9J68 Diesel S10

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA SERVIÇOS PÚBLICOS

Tipo de 
combustívelTipo de Veículo Placa

CAMINHAO
BASCULANTE

TRUCADO
KLK-6400 Diesel

CAMINHAO
BASCULANTE

TRUCADO
JNZ-1708 Diesel

CAMINHÃO MEC. 
OPERA JKZ-1858 Diesel

CAMINHÃO TOCO NTV-1639 Diesel
CAMINHÃO TOCO GNI-0079 Diesel

CAMINHÃO BUP-1F62 Diesel
CAMINHÃO

COMPACTADOR OYM-6368 Diesel

SAVEIRO PCW-2A37 Gasolina
FIAT STRADA QUP-4J74 Gasolina
CAMINHÃO

BASCULANTE NTR-6H25 Diesel

CAMINHÃO TRUCADO NTP-3832 Diesel
RETROESCAVADEIRA RET-XCMG Diesel S10

PATROL 120 K 120 K Diesel S10
PATROL 135H 135 H Diesel S10

RETRO JCB JCB-4100 Diesel S10
MOTONIVELADORA CAT-4112 Diesel S10
TRATOR DE PNEUS 
NEW HOLLAND 7630 NEW-7630 Diesel

PÁ CARREGADEIRA HBR-0690 Diesel S10
RETRO CAT CAT-9172 Diesel S10
CAMINHÃO

BASCULANTE OUR-3721 Diesel

Sobradinho-BA, 05 de abril de 2024.
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KOMBI JKZ-0168 Gasolina
PÁLIO PJH-1870 Gasolina

PICKUP STRADA PJH-9280 Gasolina
PICKUP STRADA GasolinaPJH-0349

3. ESTIMATIMA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O valor global estimado para a referida contratação é R$ 281.572,20 (duzentos e oitenta 
e um mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte centavos).

4. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

- A execução da limpeza/lavagem dos veículos, máquinas e lubrificação das maquinas, 
deverá ser realizada nas dependências da contratada, sob a sua guarda e 
responsabilidade.
- Os serviços deverão ser executados nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e, 
eventualmente, aos finais de semana, devendo a contratada fornecer os insumos, 
materiais e equipamentos necessários a execução do serviço.
- A Contratada deverá lavar/limpar/higienizar apenas veículos listados em relação 
informada pela Gestão Contratual no início do Contrato e atualizada durante sua 
execução.
- Os veículos, máquinas e equipamentos serão conduzidos às dependências da 
Contratada por motoristas autorizados pelo Contratante, juntamente com a Ordem de 
Serviço emitida pelo Responsável pela Secretaria ou Departamento requisitante, 
constando o tipo de lavagem a ser realizada.
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo, máquina ou 
equipamento estiver em sua posse para a execução do serviço.
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo ou máquina 
estiver em sua posse para a execução do serviço.
- Os materiais de consumo utilizados nos serviços, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para a lavagem dos veículos ou máquinas estão incluídos no valor do 
contrato e seu fornecimento não acarretará ônus ao contratante.
- Deve-se entender por lavagem de veículo ou máquina todo procedimento adotado com o 
objetivo de remover sujeiras, manchas, resíduos, com a posterior secagem, visando à 
manutenção do estado geral da pintura e do veículo, máquina ou equipamento.
- A lavagem de veículo deverá ser executada da seguinte forma:
Na parte externa do veículo ou máquina, deve se retirar toda a sujeira observada na 
pintura, utilizando-se produto específico e biodegradável, incluindo a passagem entre as 
portas, para-choques, para-lamas, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos 
visíveis da pintura, além da caixa de roda, baixos e motor, e após secagem com flanela 
limpa e conservada. No interior deve-se realizar o recolhimento de resíduos visíveis, 
aspiração dos bancos, carpetes, inclusive do porta-malas e limpeza do painel.
- A execução do objeto será iniciada a partir do envio da Ordem de Serviço.

Sobradinho-BA, 05 de abril de 2024.
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LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:5.

A execução dos serviços deverá ser realizada nas dependências da contratada, 
mediante apresentação da ordem de serviço e deverá ainda observar o prazo máximo de 
24 horas após a entrega do veículo.

DEPENDÊNCIA OU VINCULAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE OUTRO ITEM:6.

Não é necessário realizar outra contratação para a execução da referida contratação;

7. DATA PRETENDIDA PARA CONTRATAÇÃO:

A data pretendida para a finalização da contratação é 12 de junho de 2024.

8. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) ALTA ( x ) MÉDIA ( ) BAIXA

9. EQUIPE TÉCNICA DE APOIO NA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA:

• BARTOLOMEU FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
MATRÍCULA N° 12.637

&

BARTOLOMEU FElteÉIRA DE SOUZA JÚNIOR
AGENTE ADMINISTRATIVO (l-ll-lll) 

MATRÍCULA N° 12.637

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais

providências cabíveis.

^ LUJZ-NgftY DA CUNHA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Sobradinho-BA, 05 de abril de 2024.
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Sobradinho - Ba, 08 de abril de 2024.

A
Divisão de Compras/DGCBS/SEFAZ
Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/SEFAZ

Solicitação de Despesa n° 078/2024

Em face da necessidade e possibilidade da futura e eventual Contratação de empresa para prestação 
de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades 
das Secretarias Municipais, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final 
de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

Anexo, encontra-se a documentação necessária para dimensionamento da proposta pelo proponente.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Fazenda e Administração
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CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO:
Contratação empresa para obtenção de Registro de Preços e eventual Contratação de 

empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados 
atender as necessidades das Secretarias Municipais. (

2. JUSTIFICATIVA:
Justifica-se tendo em vista a necessidade de manter higienizados e devidamente lubrificados 

veículos do município, considerando que diariamente são utilizados por diversas pessoas, muitos 
desses para uso hospitalar, o que requer limpeza constante.
A frota de veículos e máquinas das Secretarias Municipais desempenha um papel crucial nas 
atividades diárias, desde o transporte de servidores até a execução de serviços públicos. A 
manutenção regular, incluindo a lavagem e lubrificação, é fundamental para garantir a longevidade 
e o desempenho eficiente desses ativos. |
Os serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas é uma medida estratégica para 
garantir a manutenção adequada da frota das Secretarias Municipais, promover a eficiência 
operacional, reduzir custos e assegurar a conformidade com as normas ambientais. Esta^ ação 
contribuirá significativamente para a melhoria dos serviços públicos e para a satisfação da 

comunidade.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

os

- A presente contratação adota como regime de execução direta.
- A execução da limpeza/lavagem dos veículos, máquinas e lubrificação das maquinas, devera ser 
realizada nas dependências da contratada, sob a sua guarda e responsabilidade.
- Os serviços deverão ser executados nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e, eventualmente, aos 
finais de semana, devendo a contratada fornecer os insumos, materiais e equipamentos necessários a
execução do serviço.
- A Contratada deverá lavar/limpar/higienizar apenas veículos listados em relaçao informada pela 
Gestão Contratual no início do Contrato e atualizada durante sua execução.
- Os veículos, máquinas e equipamentos serão conduzidos às dependências da Contratada por 
motoristas autorizados pelo Contratante, juntamente com a Ordem de Serviço emitida pelo 
Responsável pela Secretaria ou Departamento requisitante, constando o tipo de lavagem a ser

- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo, máquina ou equipamento
estiver em sua posse para a execução do serviço. ^
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo ou máquina estiver em sua
posse para a execução do serviço. , .
- Os materiais de consumo utilizados nos serviços, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis 
para a lavagem dos veículos ou máquinas estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento 

não acarretará ônus ao contratante.
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- Deve-se entender por lavagem de veículo ou máquina todo procedimento adotado com o objetivo 
de remover sujeiras, manchas, resíduos, com a posterior secagem, visando à manutenção do estado 

geral da pintura e do veículo, máquina ou equipamento.
- A lavagem de veículo deverá ser executada da seguinte forma;
Na parte externa do veículo ou máquina, deve se retirar toda a sujeira observada na pintura, 
utilizando-se produto específico e biodegradável, incluindo a passagem entre as portas, para- 
choques, para-lamas, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos visíveis da pintura, alem 
da caixa de roda, baixos e motor, e após secagem com flanela limpa e conservada. No interior deve- 

recolhimento de resíduos visíveis, aspiração dos bancos, carpetes, inclusive do porta-se realizar o 
malas e limpeza do painel.
- A execução do objeto será iniciada a partir do envio da Ordem de Serviço.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

São requisitos da contratação:
A empresa contratada para execução dos serviços deverá atender aos ^
assim como as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

critérios de sustentabilidade

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.133, de

Vistoria
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para essejm.

interessados em realizar a vistoria prévia.Serão disponibilizados data e horário diferentes

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

aos

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçoes e peculiaridades da
contratação.
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A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Para garantir que o objeto da contratação seja satisfatoriamente atendido, é fundamental assegurar o 
cumprimento dos objetivos do processo licitatório, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei 
Federal 14.133/2021.

É necessário ressaltar que a referida legislação, em seu artigo 62, estipula a necessidade de 
apresentação de documentos que abrangem a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira. Esses requisitos legais visam garantir a qualidade e capacidade de execução 

w por parte do contratado, assegurando a conformidade com a Lei Federal 14.133/2021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal;
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
7. Regularidade perante a Fazenda Federal;
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
10. Certidão CNEP e CEIS

Documentos de qualificação técnica:
a) Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar 
fornecendo produtos compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.
b) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente, 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto e período da contratação.
c) Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico 
adequado e disponível para a execução do objeto;
d) Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que 
comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços 
do mesmo objeto, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de veículos que 
serão necessários para suprir a demanda;

Documentos de qualificação econômico-financeira:
a) Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade 
Profissional - CRP, fornecidos pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do 

tabilista responsável pela confecção do documento, com termos de abertura econ
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encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências 
do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias 
autenticadas das folhas onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos 
contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação

imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante;
c) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 

comprovar a documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de 
autenticação;

d) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanços patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;

e) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;

f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

na

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =

Ativo Total________________ ___________
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteSG =

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:

Da prestação de serviços, decorrente da referida licitação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

5.

acompanhamento e fiscalização, mediante termo
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

c) O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

£ A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei Federal 14.133/2021.

6. DO PRAZO CONTRATUAL:

O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início no ato de sua assinatura, prorrogável na 
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA: j7.

A futura contratada é responsável pela plena execução do objeto e todas as despesas decorrentes da 

entrega.
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Contrato n° 006/2024 000058
(feio atuoMzaçfo

Local: Cristâüns/GO Órgão: CRISTALINA CAMARA MUNICIPAL Unidade executora: i - CAMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA

Tipo: Cent,-alo (termo inicial' Receita ou Despesa; Despesa Processo: Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 12/04/2024 Data de assinatura; 28/02/2024 Vigência: de 23/02/2024 a 31/12/2024

Id contrato PNCP: 35362373000119-2-000006/2024 Fonte: Megasoft Informático Id contratação PNCP: 36SG2373000U9-1-000005/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA UNTERNA E EXTERNA; DOS VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA. COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.

VALOR CONTRATADO

Ri 24.500.00

FORNECEDOR;

Nome/Razão social: Al. FSSANDRO BORGES ROCHA 003G9188144 CNPJ/CPF: 19.403.323/0001-05 Tipo: Pessoa jurídica

|\rquivos Histórico

Nome ; Baixar ;Data ; Tipo ;

CONTRATO 005 2024 PRESTAÇÃO OE SERVlÇC'5 LAVAOEM VEICULAR 12/04/2024 Contiato 4-
i
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA

ESTADO DE GOIÁS 
Poder Legislativo 000059

CONTRATO N.° 006/2024

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LAVAGEM COMPLETA (INTERNA E EXTERNA) DOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRISTALINA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, QUE ENTRE 
ST CELEBRAM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE CRISTALINA, ESTADO DE GOIÁS E A EMPRESA 
ALESSANDRO BORGES ROCHA 00369188144.

DAS PARTES

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA, Estado de Goiás, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF n° 36.862.373/0001-19, 
com sede na Praça Otto Mohn, Quadra M, s/n, Setor Oeste, nesta cidade, representada 
neste ato pelo Senhor Presidente Ver. MARCOS FERNANDES FRANCO - 
“Marquim da Feira”, brasileiro, união estável, portador do RG n.° 4479896 DGPC- 
GO, inscrito no CPF sob n° 973.201.881-04, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADA: ALESSANDRO BORGES ROCHA 00369188144,
jurídica, inscrita no CNPJ: 19.468.828/0001-05, estabelecida na Avenida Kaled Cosac, 
Quadra 57, Lote 11, Setor Noroeste, CEP: 73.850-000, Cristalina-Go, CEP: 73.850-000, 
representada neste ato pelo empresário Sr. ALESSANDRO BORGES ROCHA, 
portador do RG n.° 4189730 DGPC-GO e CPF n° 003.691.881-44, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA.

pessoa

FUNDAMENTO: Este contrato decorre do Processo Administrativo n° 008/2024 - 
Dispensa de Licitação n° 001/2024, regido pela Lei Federal n°. 14.133/21 em sua 
redação vigente e demais normas legais aplicáveis à espécie, ratificada pelo Senhor 
Presidente, em 27 de fevereiro de 2024, que é parte integrante do presente instrumento 
contratual e que a CONTRATADA, em virtude do presente documento, assume a 
responsabilidade de disponibilizar a totalidade do objeto que se especifica a seguir, em 
conformidade com todas as estipulaçoes deste Contrato, a saber:

l
Ê

<
a

C

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O presente tem por objeto a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA (INTERNA E EXTERNA) DOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.

t»

g

ü

a
o
u

s

Pç. Otto Mohn - Palácio José Rodrigues de Queiroz s/n - CEP 73.850-000 - Setor Oeste - Cristalina-GO 
www.cmc.go.gov.br / (61) 3612-2919 - 3612-2391 

comissaodelidtacao.cmc@gmail.com
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VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
DESCRIÇÃOITEM UND. QTD.

Serviço de lavagem completa interna e 
externa em veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Cristalina. Especificações 
mínimas: (carro de passeio).

Unidades R$ 60,00175 R$ 10.500,00

2 Serviço de lavagem completa interna e 
externa em veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Cristalina. Especificações 
mínimas: (caminhonete).

Unidades R$ 80,00175 R$ 14.000,00

TOTAL GERAL ESTIMADO EM RS RS 24.500,00
Parágrafo Primeiro - São partes integrantes e inseparáveis deste Contrato, como se nele 
transcritos estivessem, o Termo de Referência, a Proposta Financeira da Contratada, e 
demais peças necessárias ao bom desempenho e compreensão desse Pacto 
Administrativo.

Parágrafo Segundo - A prestação dos serviços objeto dessa avença estão inseridos no 
Termo de Referência que é parte integrante e inseparável deste Contrato, como se nele 
transcritos estivessem, e deverão ser obedecidos rigorosamente conforme estabelecido 
no mencionado termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA V1NCULAÇÃO 
DO CONTRATO
2.1 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal n° 14.133/21 e 
suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, 
bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
2.2 Os casos omissos que se tomarem controvertidos em face das cláusulas do presente 
contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS
3.1 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal n° 14.133/21, ao 
Processo Administrativo n° 008/2024 - Dispensa de Licitação n° 001/2024 e às cláusulas 
expressas neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
Contrato:
I - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento;
II - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;

Pç. Otto Mohn - Palácio José Rodrigues de Queiroz s/n - CEP 73.850-000 - Setor Oeste - Cristalina-GO 
www.cmc.go.gov.br / (61) 3612-2919 - 3612-2391 
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III - Cumprir todas as especificações previstas no Processo Administrativo n° 008/2024 
- Dispensa de Licitação n° 001/2024 que deu origem ao presente instrumento, e que 
também estipula a forma de execução do objeto;
IV - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, limitados ao 
valor do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste
Contrato:
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona;
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação;
III - Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação;
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117 da Lei 
Federal n.° 14.133/21.
VI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, limitados ao 
valor do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 Os serviços/produtos deverão ser entregues de acordo com o Termo de Referência, 
parte integrante do Processo Administrativo n° 008/2024 - Dispensa de Licitação n° 
001/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO
7.1 O CONTRATANTE fiscalizará a execução da presente contratação por meio de um 
representante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal 
n° 14.133/21.
7.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.
7.3 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o Município 
CONTRATANTE tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto 
à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal n° 14.133/21 
e alterações posteriores.
7.4 A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá, em qualquer 
hipótese, as responsabilidades da CONTRATADA em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Pç. Otto Mohn - Palácio José Rodrigues de Queiroz s/n - CEP 73.850-000 - Setor Oeste - Cristalina-GO 
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8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da 
dotação específica para o exercício de 2024 e as correspondentes para os exercícios 
vindouros se necessário, a saber: Câmara Municipal de Cristalina, Estado de Goiás 
01.031.1005.2.232.3.3.90.39 - Atividades dos Serviços Administrativos - Outros 
Serviços Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA NONA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 O valor global deste contrato é de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil reais e 
quinhentos reais). O pagamento à CONTRATADA será efetuado após a entrega da 
Nota Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA
10.1 O presente Contrato terá vigência até 31/12/2024, podendo, no interesse da 
Administração, mediante Termo Aditivo, a ser prorrogado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o 
termo de referência, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme o 
termo de referência, o Presidente da CPL examinará a proposta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
termo de referência, inclusive negociando o melhor preço.
11.2 O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar 
a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no termo 
de referência, além de outras cominações legais.
11.3 Fica o CONTRATADO sujeito a multa equivalente a 20% (vinte por cento), sobre 
o valor do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos, assegurado o direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1 Constituem motivos para a rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer das cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a licitações e contratos administrativos (Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações).
12.2 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste 
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos.
12.3 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

Pç. Otto Mohn - Palácio José Rodrigues de Queiroz s/n - CEP 73.850-000 - Setor Oeste - Cristalina-GO 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes 
que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à 
matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1 Fica eleito o foro desta cidade, para dirimir todas as questões emergentes deste 
contrato, com renuncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
14.2 E assim por estarem justos combinados e contratados, assinam este instrumento, as 
partes, por seus representantes, na presença de testemunhas abaixo nomeadas.

Cristalina-GO, 28 de fevereiro de 2024.

CAMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA
CNPJ/MF n° 36.862.373/0001-19

Representante Legal - Ver. MARCOS FERNANDES FRANCO - “Marquim da Feira” 
Presidente da Câmara Municipal de Cristalina 

CPF n°: 973.201.881-04
CONTRATANTE

ALESSANDRO BORGES ROCHA 00369188144 
CNPJ: 19.468.828/0001-05 

Representante Legal - Alessandro Borges Rocha
CPF n°: 003.691.881-44
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01) Nome:

02) Nome:

CPF:

CPF:
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Tipo: Conif-ilo (twrno íntc sü Racoits ou Daspasa: Rííceila Processo: 020 Categoria do Processo: Serviços 
Data de divulgação no PNCP: 12/04/2024 Data de assinatura: 05/03/2024 Vigência: de 05/03/2024 a 31/12/2024

Id contrato PNCP: 16449316000103-2-000019/2024 Fonte: Inslduio Municipal <le Atínirvstr,.çao Publica • IMAP W contratação PNCP: 16449316000103-1-'300020/2024

Objeto:

CONTRATAÇAO 0E PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LAVAGEM DOS v'EICULOS/MOTOCIClETA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARARI

VALOR CONTRATADO

RS M 750 no

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: GElSON DE CASTRO CONCEIÇÃO CNPJ/CPF: 003.630.315-43 Tipo: Pessoa fisk»

Arquivos Histórico

Baton :roo.DAU;Nome •
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARARI
PUDI-R LliGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: I64‘|03í6.íwk)]jC'

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 023/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 020/2024 
DISPENSA N° 020/2024

CONTRATO QUE ENTRES! FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE JGUARARI EOSR. 
GEISON DE CASTRO CONCEIÇÃO, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A 
SEGUIR EXPOSTAS:

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS:

1.1 - DO CONTRATANTE:

1.1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARARI. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Joào 
Rcginaldo Sobrinho, s/n. Bairro Padre Eugênio Possamay, Jaguarari - Bahia. CEP 48.960-000, inscrito no CNPJ sob o n0. 16.449.316/0001-03. 
neste ato representado por seu Presidente o Sr. Alberto Franco de Souza Melo. brasileiro, casado, portador da RG n° 942146115 - SSP/BA. edo 
CPF n0. 000.723.065-64, residente c domiciliado nesta cidade, na Praça Custódio Barbosa, s/n. Centro. Jaguarari - Bahia.

1.2 - DO CONTRATADO:

1.2.1 - GEISON DE CASTRO CONCEIÇÃO, brasileiro, maior, residente e domiciliado na Rua Alto da Cajazeira. s/n, Centro. Jaguarari - 
Bahia, portador da Cédula de Identidade n° 961268689 - SSP/BA. e CPF n° 003.680.315-43.

1.3 - DOS FUNDAMENTOS:

1.3.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo n°. 020/2024. Dispensa n°. 020/2024. de acordo com a Lei n®. 14.133/2021, 
com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal c se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicondo-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos c disposições de direito privado.

CLÁUSULA II - DO OBJETO:

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LAVAGEM 
DOS VEÍCULOS/MOTOCICLETA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARARI, conforme descrito abaixo.

i

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VEÍCULOS/
MOTOCICLETA

UND QTD. V. UNIT. V. TOTALITEM

‘Lavagem completa em veículo de 
grande porte do tipo caminhonete.

R$ 50,00 RS 2.500,00Lavagem01 01 50
Lavagem completa em veículo do tipo 
leve. 

Lavagem R$ 40,00 R$ 8.000,0002 04 200
Ln vagem RS 25,00 RS 1.250,0003 Lavagem completa em motocicleta. 01 50

RS 11.750,00TOTAL

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1-DO PRAZO:

3.1.1 - O presente instrumento vigorará pelo periodo de 10 (dez) meses.

3.2 - DO VALOR E DO PAGAMENTO:
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3.2.1 - Pelo objeto que consta da clausula segunda deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sendo o valor global de RS 
11.750,00 (onze mil setecentos e cinquenta reais).
3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, conforme a prestação dos serviços e quantidades de lavagem executada dentro do 
mês, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

3.2.3, A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, Fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à 
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, o CONTRATADO sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando 
prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.

c) Prestar ao CONTRATADO todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pelo CONTRATADO na sua proposta.

e) Colocar à disposição do CONTRATADO os elementos e informações necessárias à execução do objeto;

f) Não permitir que o pessoal do CONTRATADO execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto do CONTRATADO que nào mereça sua confiança, que embarace a 
fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do nào cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a 
CONTRATADA de seus direitos adquiridos;

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

fiscalização sob os aspectos quantitativos e

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 
improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer 
irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE.

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente.
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

f) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.

Av. Joao Regina Ido Sobrinho, s/n. Bairro Padre Eugênio Possarmy - Jaguaron..Bahia ■••• Tel: (74) •• 3619-2173
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g) O CONTRATADO tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação 
de qualquer documento previsto no edital;
h) O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
Atividade: 2001 - Manutenção e Administração das Ações Legislativa 
Elemento: 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos Próprios

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela servidora Edna Maria Almeida Reis, inscrita no CPF n° 013.002.035-44 a qual 
competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração do CONTRATANTE;

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, o CONTRATADO deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá- 
la administrativamente sempre que for necessário;

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anolações;

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, sem 
justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de Io de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da 
Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por 
cento) ao mes, ou 0,0333% por dia dc atraso.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamentc, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa dc 
advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção 
do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor do CONTRATADO, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão final da defesa apresentada.
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CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à 
disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XI - DO FORO:

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguarari, Estado da Bahia, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Jaguarari/Ba, 05 de março de 2024.
t

GEISON DE CASTRO CONCEIÇÃO

RG: 961268689 -SSP/BA 
CONTRATADO

Alberto Franco de Souza Melo

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE

Testemunhas:

I.
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Local: Santa Hel«na/PR Órgão: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA Unidade executora: 11005 - Centrai de Manutenção da Frota
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Id contrato PNCP: 76206457000119-2-000029/2024 Fonte: IPM Sislcmaí Id contratação PNCP: 76206457000119-1-000057/202* I

Objeto:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM A SECO. LAVAGEM DE MOTOS. LAVAGEM INTERNA E EXTERNA DOS VEÍCULOS LEVES. MÉDIOS, PESADOS. 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL INCLUINDO EQUIPAMENTOS. MATERIAIS E MÀO DE OSRA. CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES.

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: P0S10 CELESTE LIDA CNPJ/CPF: 77.772.788/0001-84 Tipo: Pessoa jundica

Arquivos Histórico

Tipo .; Baixar:Data;

CON’1 RArO.N.0422024.PO»TO.ce.Lt:S'rf pdf oa/cvr/zoa-; Outros Dí<c:iirnffn!os i

< >Uán:n,,txfcr: w a*;

< Voltar ;/

I

Cnadc pvlA í.ví iv Ti.1:8/21. o Poi vi Nacional t3s •'>:,>ti';iiaçí(-»> :Júl>;4r::v 'PMC*:c stb >-:!K-t:':''ni::T ofidr:! •iLviirvdo 
dvtilocçáo círitialLnAL sbriijpWib '/v:; vi.os ccgido; se-fe us iidtitcõev con1;:";:* adíT^nldi^tivc^afcaf-:v:!-:c|pf:u‘ 
ií';:Vvl rilploína.

i tjonrír; ncio Comitír C.o^cr La Pcr.T; iv,.i::;onai CorLrAiaçóvs PúLlcaã. i:t; cvlagiado detlbcvúíva ^orn :,oa- atnhaiçÃv? 
o«l;.d:-'-k)C-±i: n-ú üííarei'0 n<: 10764, dr- 9 do ago.vtc dv /021.

Ç- d;r4í'rvoV:nx;rv: do:VA versíód do Pú;'Uió ;.:m eMorco Lonia-Lo deconiLtícãc c;^ urna Loru.srHbu QirUa 
liomoiodacio Icriicxtdoí- o r.or.ipcr o aiudidu cor ■•Itê.

:

A aaegusçjo TdcdbmrLdA ororidtudd í.fe inSoíiroçòev e dossrcur-vs "n-T.ivc-. 4; coni7<'i:%::ò"s; ds'ponú>4>:>v:tev nb 
ojmCP p-jr forcer d.< U-. :w l-LOO/OCOl k-ú tjo eMriv:iApoí'A:M!;<Lde s.L.'S ;v';dose entidade.-; ccntrotcnies I

ilLbTAl-çnalçIríSPiviÇOSríCOKirtincKVA1

J y.-tvi'l.s?!)..-?:/-:!

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

''■r-

àrtHÃnc' :•» j->«í !:.V> Uv :»r-'U*<cr:■«('<■ -U usei.



ESTADO DO PARANÁ 
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0(10071

CONTRATO N° 042/2024 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2024 
CREDENCIAMENTO N° 005/2024

t

♦
t

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, situada a Rua Paraguai n° 
1.401 em Santa Helena, PR, inscrita no CNPJ sob N° 76.206.457/0001-19, representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES, Senhor Carlos Eduardo Michiyori, por delegação do prefeito municipal, conforme Decreto n° 
199/2023. I

CREDENCIADA: POSTO CELESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Santa Helena-Pr, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 77.772.788/0001-89, representada por seu administrador Valcyr Varnier, portador do CPF n° 
369.891.009-82.

Os pactuantes, acima identificados e qualificados, pelos signatários do presente, com fundamento no inciso I do art. 78, 
inciso I do art. 79, na legislação pertinente, pactuam entre si o presente credenciamento que terá como condições a Lei 
n° 14.133/2021 e as cláusulas que adiante seguem:

1 - OBJETO:
1.1 - O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM A SECO, LAVAGEM DE MOTOS, LAVAGEM INTERNA E EXTERNA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, 
PESADOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES.

i

1.2- Para as finalidades deste edital, são considerados:
1.2.1 - A documentação deverá ser protocolada juntamente ao Município no Departamento de Protocolo, a partir da 
publicação do edital.
1.3 - Serão credenciadas pessoas jurídica, da Sede e Distritos.

2-PRECO:
2.1 • O valor máximo credenciado é de R$ 321.896,74 (trezentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e seis reais 
com setenta e quatro centavos), conforme o descritivo da tabela abaixo:

VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTALESPECIFICAÇÃOITEM UNID. QUANT. (RS) (LAVAGEM DE VElCULOS DE85666
PASSEIO E UTILITÁRIO TIPO GOL, SAVEIRO, 
PALIO, SANDERO, CELTA, VECTRA, 
STRADA, ONIX, ARGO, MONTANA, CAPTIVA, 
SPORTAGE. CRUZE. ETC.

1 SERV 800 R$ 65,00 R$ 52.000,00

2 30320 - LAVAGEM DE MOTOS. SERV R$ 30,0020 R$ 600,00
30317 j - LAVAGEM DE AMBULANCIA E
SPRINTER PASSAGEIRO »3 SERV 300 R$ 120,00 R$ 36.000.00
30316 - LAVAGEM DE S10, D20, RANGER E
F10004 SERV 70 R$ 85,00 R$ 5.950,00
103408 - LAVAGEM DE MICROÔNIBUS,
CAMIONETAS F4000, VW 8100, 7.90P. D 400.5 SERV R$ 130,00100 R$ 13.000,00

6 30311 - LAVAGEM DE TRATOR DE ESTEIRA SERV 20 RS 500,17 
R$ 80,00 
R$ 190,00

R$ 10.003,36
7 16586-LAVAGEM DE KOMBI. SERV 10 R$ 800,00
8 16582 - LAVAGEM DE ÔNIBUS SERV 120 RS 22.800,00

16581 - LAVAGEM DE CAMINHAO TOCO E
TRUCK__________________ ___________
76580 - LAVAGEM DE CAMINHÕES LIXEIROS

9 SERV RS 190,00100 RS 19.000,00
10 SERV 40 RS 220,00 RS 8.800,00
11 16578 - LAVAGEM DE MOTONIVELADORA SERV RS 300.0020 RS 6.000.00

16577 - LAVAGEM DE PA CARREGADEIRA E
ROLO COMPACTADOR12 SERV 30 RS 290,00 R$ 8.700,00

13 16576 - LAVAGEM DE RETRO ESCAVADEIRA
16575 - LAVAGEM DE TRATOR AGRÍCOLA
78805 - LAVAGEM DE CAMINHAO PRANCHA

SERV 30 RS 280,00 RS 8.400,00
14 SERV 50 RS 200,00 RS 10.000,00
15 SERV RS 320,0010 RS 3.200,00
16 78806 - LAVAGEM DE PANTANEIRA SERV 6 RS 1.273.89 RS 7.643,34

91615 - LAVAGEM DE DISTRIBUIDOR DE
DEJETOS SÓLIDOS.17 SERV 30 R$ 150,00 R$4.500,00
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91616 - LAVAGEM DE DISTRIBUIDOR DE 
DEJETOS LÍQUIDOS.

R$ 4.500,00R$ 150,0030SERV18
95952 - LAVAGEM A SECO INTERNA NOS 
ESTOFAMENTOS/BANCOS.

R$ 100,00 R$ 100.000,001.000SERV19
R$ 321.896,74TOTAL

3 - DA EXECUCÃO DO OBJETO
3.1 - O prazo para execução dos serviços e entrega do objeto será de forma imediata, após o recebimento da solicitação 
de serviços emitida pela Secretaria.
3.1.1 - As ordens de compra serão emitidas uma vez a cada 30 (trinta) dias, conforme a demanda de serviços executados.
3.2 - O prazo de validade do contrato será de 01 (um) ano, contado a partir da data de 05/04/2024, podendo ser prorrogado 
por igual período, nos termos do §1° do art. 71 do Decreto Municipal n° 96/2023.
3.2.1 - O credenciamento, bem como o contrato a ser celebrado, terão validade até 07/04/2025.
3.3 - A vigência do contrato será de mais 90 (noventa) dias, contados a partir da data final do prazo de execução dele.

4 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1 - Liquidação
4.1.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins de 
verificação e ateste do fiscal, gestor de contrato e/ ou servidor designado para fiscalização do mesmo, prorrogáveis por 
igual período.
4.1.2 - Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade; 
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.1.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
4.1.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 
14.133/21.
4.1.5 - As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município De Santa Helena, CNPJ n° 76.206.457/0001-19, Rua 
Paraguai n° 1401, Centro, Santa Helena/PR, constando número da licitação, do contrato ou ordem de compra e do 
Convênio, se for o caso.
4.1.6 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.1.6.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
4.1.6.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
4.1.6.3 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
4.1.6.4 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução contratual.
4.1.7 - O município de Santa Helena poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, dívidas 
ou indenizações devidas pelo fornecedor.
4.1.7.1 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o pagamento do 
saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item 4.1.7.
4.1.7.2 - O contido no item 4.1.7 e 4.1.7.1 será objeto de investigação através do competente processo administrativo;
4.1.8 - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados para a Secretaria 
Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias.
4.2 • PRAZO DE PAGAMENTO
4.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior.

a)
b)
c)
d)
e)
f)
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4.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, j 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

1 = (6/100)I = (TX) 365

4.3 - FORMA DE PAGAMENTO
4.3.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada ou por meio de boleto em favor da contratada.
4.3.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.3.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.3.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.3.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
4.3.5 - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente contrato, são oriundos das seguintes 
dotações orçamentárias:

I

Recurso1
iCódigo Reduzido: 919

Órgão: 11 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
Unidade: 5 - Central de Manutenção da Frota

Ação: 2083 - Manutenção da Frota e Equipamentos
Vínculo: 505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Elemento 33339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Subelemento: 333903919990QQ0Q000 - Outros serviços de manutenção e conservação de veículos

4.4 • DO REAJUSTAMENTO
4.4.1 - A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.° 10.192/2001 
e Decreto Municipal n° 98/2023, utilizando-se o índice INPC acumulado dos últimos 12 meses.
4.4.1.1 • A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
4.4.1.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 14.133/21.
4.4.2 • Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.
4.4.3 • Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
4.4.4 - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
4.4.5 - No que tange aos pedidos de repactuação, revisão de contrato e reequilíbrio econômico-financeiro, serão 
observados o disposto nos artigos 8° a 14 do Decreto Municipal n° 98/2023.

5 - DA GESTÃO DO CONTRATO E REGRAS DE RECEBIMENTO DO OBJETO t
i5.1 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1.1 - A empresa deverá efetuar lavagem completa/geral, interna e externa dos veículos leves, médio porte, pesados e - 
máquinas e máquinas pesadas desta municipalidade.
5.1.2 - Entende-se por lavagem completa/geral do veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e
acabamento, sopragem, aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem, para-lamas, embuchamentos, etc. 
Lavagem entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. Inclui-se a lavagem a seco interna que compreende: Lavagem a Seco (bancos, carpetes, piso. forro lateral, 
forro teto): escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada, utilizando-se aplicação de produtos adequados, quantas 
vezes necessárias para alcançar a limpeza desejada. |
5.1.3 - A empresa ficará responsável por qualquer dano mecânico, elétrico ou quais quer que seja em decorrência dos 
serviços venham a ser causados nos veículos, enquanto estiver sobre a responsabilidade da mesma, arcando inclusive 
com as despesas para conserto ou reposição de peças.
5.1.4 - Caso ocorra algum dano ao veículo durante o processo de lavagem ou durante que estiver em posse da 
credenciada, será efetuado um termo de responsabilidade ao credenciado assumindo os danos ocorridos, e 1 
posteriormente repassado os orçamentos para os seus devidos reparos, sendo que o município indicará no mínimo 3 ■ 
(três) empresas para que ele possas realizar os serviços, podendo o município descontar sobre o montante das lavagens

I
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executadas, parcialmente ou integralmente dependendo dos valores de reparo, ou a Credenciada poderá efetuar o 
pagamento juntamente a empresa contratada para o reparo, assumindo a responsabilidade sobre o montante assim 
isentando o município de quaisquer valores.
5.1.5 -As empresas deverão efetuar as lavagens mediante autorização impressa, não serão efetuados os pagamentos 
de lavagens que não tiver a previa autorização, salvo motivo que devidamente justificado pelo responsável das 
autorizações (EX: falta de energia elétrica, falha no sistema, em fins de semana, etc.)
5.1.6 - As empresas que credenciarem para lavagens ficarão obrigadas a efetuar o serviço, não podendo em nenhuma 
hipótese de recusar-se a realizar o serviço, sendo assim as que se recusarem a efetuar a prestação do serviço serão 
descredenciadas e poderão sofrer com as penalidades previstas por lei.
5.1.7 - As empresas credenciadas deverão agendar horários quando solicitados para lavagens, podendo o município 
solicitar juntamente o acompanhamento do responsável do veículo municipal no momento da lavagem do veículo assim 
verificando se o serviço está sendo realizado conforme se necessita.
5.1.8 - Os serviços a serem executados deverão ser de alto padrão de qualidade, sendo que a não aceitação de serviços 
fora da conformidade com o interesse público resultara em sansões ao executor.
5.1.8.1 - O município se Reserva no direito de não efetuar o pagamento das lavagens que forem consideradas com baixa 
qualidade na execução, caso, se reservando o direito de solicitar que a credenciada efetue novamente o serviço sem 
ônus ao erário público.
5.1.9 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante 
termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
5.1.10 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
5.1.11 - O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou comissão designada por autoridade 
competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.1.11.1 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.1.11.2 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.1.11.3 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Federal n° 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.1.12 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.1.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
5.2 - DA GESTÃO
5.2.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ou 
termo aditivo.
5.2.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.2.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
5.2.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
5.3 - CONSTITUEM ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO:
5.3.1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.3.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.3.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.3.4 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.3.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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5.3.6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 (noventa) dias antecedentes a data 
de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual
5.3.7 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.3.8 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.3.9 - Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 20 do Decreto Municipal n° 92/2023.
5.3.10 - Ficam designados como Fiscais de Contrato os servidores Antônio Marcos dos Santos e Marta Rodrigues de 
Oliveira Segatto.
5.4 - CONSTITUEM ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO:
5.4.1 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de sen/iço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
5.4.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.
5.4.3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.
5.4.4 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.
5.4.5 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.
5.4.6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
5.4.7 - Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 19 do Decreto Municipal n° 92/2023.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal n° 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
6.1.1 - São obrigações do Município de Santa Helena:
6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
6.1.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta;
6.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.5 - Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a 
sua correção;
6.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou de servidores 
especialmente designados;
6.1.7 - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;
6.1.8 - Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela contratada, 
no que couber;
6.1.9 - Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato;
8.1.10 - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público 
competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;
8.1.11 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
8.1.12 - Avisara contratada quando o sistema apresentar problemas e não estiver emitindo solicitações de abastecimento. 
6.2 - São obrigações da CONTRATADA:
6.2.1 - Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital 
e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal;
8.2.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.0 8.078/90);
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8.2.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou 
defeitos;
8.2.4 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.2.5 - Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato;
8.2.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.7 - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no SICAF, conforme 
legislação vigente e disponibilidade dos sistemas;
8.2.8 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.2.9 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando houver:
8.2.9.1 - Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; i
8.2.9.2 - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da j 
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;
8.2.9.3 - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.0 1
14.133/21;
8.2.10 - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
8.2.11 - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
8.2.11.1 - A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e sociais em todos os estágios 
do processo da compra e contratação dos agentes públicos (de governo) com o objetivo de reduzir impactos à saúde 
humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos. A licitação sustentável permite o atendimento das necessidades 
específicas dos consumidores finais por meio da compra do produto que oferece o maior número de benefícios para o 
ambiente e a sociedade. A licitação sustentável é também conhecida como compras públicas sustentáveis, eco aquisição, 
compras verdes, compra ambientalmente amigável e licitação positiva.
8.2.11.2 - A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e sociais em todos os estágios 
do processo de compra e contratação dos agentes públicos, com o objetivo de reduzir impactos a saúde humana, ao meio 
ambiente e aos direitos humanos. A licitação sustentável permite o atendimento das necessidades específicas dos 
consumidores finais por meio da compra do produto que oferece o maior número de benefícios para o ambiente e a 
sociedade.
8.2.12 - Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se a substituir aquele 
que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
8.2.13 - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das 
previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em desacordo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de 
eventual aplicação das penalidades cabíveis.

7 - DA SUBCONTRATACÃO
7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8 - DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS:
8.1 - A CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 14.133/21, nas seguintes situações, dentre outras:
8.1.1 - A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
8.2 - Aplicação de advertência acrescida de multa:
8.2.1 - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a Lei quando não se justifica aplicação 
de sanção mais grave, multa de 1% do valor do contrato + advertência;
8.2.2 - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, multa de 3% do valor do contrato + advertência;
8.2.3 - Atraso na entrega de até 30 dias, multa de mora diária de até 0,3%, calculada sobre o valor global do contrato ou 
da parcela de atraso.
8.3 - A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência e multa deverá observar o 
disposto no art. 62 do Decreto Municipal n° 98/2023.
8.4 - Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:
8.4.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, multa de 5% do valor do 
contrato + impedimento de licitar.
8.4.2 - Inexecução total do contrato, multa de 30% do valor do contrato + impedimento de licitar.
8.4.3 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame, multa de 10% do valor do contrato + impedimento de 
licitar.
8.4.4 - Não manter proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, multa de 10% do valor 
do contrato + impedimento de licitar.
8.4.5 - Não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta, multa de 20% do valor do contrato + impedimento de licitar.



ESTADO DO PARANA 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

RUA PARAGUAI -1401 | Santa Helena - PR | CEP 85.892-000 
Fone: 3268-8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19

01)0077

8.4.6 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, multa de 15% do 
valor do contrato + impedimento de licitar.
8.5 - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:
8.5.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato, multa de 25% do valor do contrato + declaração de inidoneidade.
8.5.2 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, multa de 25% do valor do contrato + 
declaração de inidoneidade.
8.5.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, multa de 20% do valor do contrato + 
declaração de inidoneidade.
8.5.4 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, multa de 25% do valor do contrato + declaração 
de inidoneidade.
8.5.5 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n° 12.846/2013, multa de 30% do valor do contrato + declaração 
de inidoneidade.
8.6 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
deverá observar o disposto no art. 63 e seguintes do Decreto Municipal n° 98/2023.
8.7 - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa, civil e criminal de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente 
licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.° 12.846/2013.
8.8 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e junto 
ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná, conforme 
art. 84 do Decreto Municipal n° 98/2023.
8.9 - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo contratante 
decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal.

9 - RESCISÃO
9.1 - O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 92, e seguintes da Lei n.° 
14.133/21.
9.2 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.
9.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
9.4 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual.
9.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
9.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.
9.6.1 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
cjlndenizações e multas.

9.6.2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.014.133. de 2021).

10 - DAS PARTES INTEGRANTES
10.1 - As condições estabelecidas no Inexigibilidade n° 015/2024, e na(s) proposta(s) da empresa CREDENCIADA são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
10.2 - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser 
necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CREDENCIADA, tais 
como a prorrogação de prazos, renovação e normas gerais de serviços.

11 - SUCESSÃO E FORO (art. 55. 6 2°)
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11.1 - As partes firmam o presente instrumento em 04 vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e i 
forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de SANTA HELENA, Estado do Paraná, não obstante qualquer , 
mudança de domicílio da CREDENCIADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. ;

\
Santa Helena - PR, 05 de abril de 2024.

VALCYR VARNIER 
CPF: 369.891.009-82

CARLOS EDUARDO MICHIYORI
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

TANIA R. DOS SANTOS RIBEIRO DOS REIS 
TESTEMUNHA

LUCIANO BERTÉ 
TESTEMUNHA

EXTRATO CONTRATO N° 042/2024
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Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Contratado: POSTO CELESTE LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM A SECO, LAVAGEM DE 
MOTOS, LAVAGEM INTERNA E EXTERNA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES.
Valor: O valor a ser pago por item é conforme tabela a seguir:

VALOR TOTALVALOR 
UNIT. (R$)ESPECIFICAÇÃOITEM UNID. QUANT. (RS)

85666 • LAVAGEM DE VEÍCULOS DE 
PASSEIO E UTILITÁRIO TIPO GOL, SAVEIRO, 
PALIO, SANDERO, CELTA, VECTRA, 
STRADA, ONIX, ARGO, MONTANA, CAPTIVA, 
SPORTAGE, CRUZE, ETC.

RS 65,00 R$ 52.000,001 SERV 800

R$ 600,002 30320 - LAVAGEM DE MOTOS. R$ 30,00SERV 20
30317 - LAVAGEM DE AMBULÂNCIA E 
SPRINTER PASSAGEIRO3 R$ 120,00 R$ 36.000,00SERV 300

30316 • LAVAGEM DE S10, D20, RANGER E 
F1000 R$ 85,00 R$ 5.950,004 SERV 70

103408 - LAVAGEM DE MICROÔNIBUS,
CAMIONETAS F4000, VW 8100, 7.90P, D 400, R$ 130,00 R$ 13.000,005 SERV 100

6 30311 - LAVAGEM DE TRATOR DE ESTEIRA R$ 500,17 RS 10.003,36SERV 20
R$ 80,00 RS 800,007 16586 - LAVAGEM DE KOMBI. SERV 10

16582 - LAVAGEM DE ÔNIBUS8 SERV 120 RS 190,00 RS 22.800,00
16581 - LAVAGEM DE CAMINHAO TOCO E 
TRUCK9 SERV RS 190,00 RS 19.000,00100

10 16580 - LAVAGEM DE CAMINHÕES LIXEIROS RS 220,00 RS 8.800,00SERV 40
11 16578-LAVAGEM DE MOTONIVELADORA RS 300,00 R$ 6.000,00SERV 20

16577 - LAVAGEM DE PA CARREGADEIRA E 
ROLO COMPACTADOR12 RS 290,00 RS 8.700,00SERV 30

13 16576-LAVAGEM DE RETROESCAVADEIRA R$ 280,00 R$ 8.400,00SERV 30
14 16575 - LAVAGEM DE TRATOR AGRÍCOLA RS 200,00 RS 10.000,00SERV 50

78805 - LAVAGEM DE CAMINHÃO PRANCHA15 RS 320,00 RS 3.200,00SERV 10
16 78806 - LAVAGEM DE PANTANEIRA RS 1.273,89 RS 7,643,34SERV 6

91615 - LAVAGEM DE DISTRIBUIDOR DE 
DEJETOS SÓLIDOS.17 SERV 30 RS 150,00 RS 4.500,00

91616 - LAVAGEM DE DISTRIBUIDOR DE 
DEJETOS LÍQUIDOS.18 RS 150,00 RS 4.500,00SERV 30

95952 - LAVAGEM A SECO INTERNA NOS 
ESTOFAMENTOS/BANCOS. RS 100,00 RS 100.000,0019 SERV 1.000

R$ 321.696,74TOTAL

Pagamento: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins 
de verificação e ateste do fiscal, gestor de contrato e/ ou servidor designado para fiscalização do mesmo, prorrogáveis 
por igual período.
Prazo: O prazo de validade do contrato será de 01 (um) ano, contado a partir da data de 05/04/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos do §1° do art. 71 do Decreto Municipal n° 96/2023.
Inexigibilidade n° 015/2024 • Credenciamento n° 005/2024

Santa Helena - PR, 05 de abril de 2024.
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CERTIFICADO

Rclalório dc Cotação: í.avagem em veículos tipo passeio

Pesquisa realizada cm 17/04/2024 11:18:28

Kclrtlório gcradii nu ilia I7/04.702-I ill': 136.233.60.21
F

l;m conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (I ei n0 14 133).

1
I

Mciodn Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na media aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário pura aquele determinado Item

Inunnàn Ww/iuimti fl’u^ 202/ !SJl, ,tn irUjp.r, -■(/.r*/i.lw !*•/«'(<<' «-«vi <Avww^.. </«.■ IW malrrntiluo ofiluüJu t*jn> o
ti} nl/iv ttsnmildo. *

I

\ I

Item I: serviço dc laviiacm completa com higienizaçáo externa na pintura, interna com aspiração c motor, (carro de passeio)

TOTAL% VALOR 
OI.ORAl.

PREÇO EST. 
CAI.f-TLADO 

RS 81,00

HERCENTCALPREÇO

ESTIMADO

RS8l,00(«n)

QUANTIDADEPREÇOS/
PROPOSTAS

RS 81.00I00ÍÍ112 1
A

Data

Licitnçíto
Preço

Público
PrccoIdentiUciiçfloórgito Público

i

23‘0S'2023 RS SI.00252425Prefeitura Municipal de Jofto Coniara

RS 81,00Valor Unilsirio
Média dos Preços Obtidos RS XI.00Mediana dos Preços Obtidos: RS 81,00

KS 81,00I Valor Global:

1.00 — '
^B^'lor do Item em relaç&o ao total 
^^0 1) serviço de...

Quantidade de preços por Item

0.75

0.50

100%
0 25

0.00
liem 1

I

I

Detalhamento dos Itens

\

Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:18:57 (IP: 166.233.69.2)
Código Valídaçao: 23UC»HjJHjcJOIOtnC6cgdve388a3J5VHNdCxUFG5lMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:/Avww.bancodeprecos.com.Of/CertitlcadoAutenticidade?iol(en=23UDt>HjJH)cJDlOtnC6cgdve3B8a3J5VHNdCxUFG51MqHU8nPtm6WA%253d%253d 1/3



Item t: serviço de lavagem completa com higieni/açfio eMerna na pintura, interna com aspiração e motor, tcarro dc passeio)

Médiii ito> 1’rcços Obtidos: RS' XI,00Preço ISlimmlo r;ilf nlado: Ri SI.00Percenltml: -Prtçn Kstimmlo: RSXl.nOftin)

ObscnaçfloQiiímtidmlt Descrição

serviço de lavagem completa com higienizaçflo exlcma na pintura, interna com nspiraçAo c motor (carro dc passeio) - 000031I Unidade
t- ■

KS 81.00Preço (Outros Knles Públicos) I: Média das J Melhores Propostas Iniciais 
In. II Ari. S*<fo IN<U<lr 07 Je.!Ulho<L-2fl:i (Ui «'14.133)

Órgflo: Prefeitura Municipal dc Joflo Câmara

Ohjcto: OHTHNCAO DF REGISTRO DE PREÇOS PAKA EVENTUAL F FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGENS E HIÜIENIZAÇÃO DE VEÍCULO (ITENS FRACASSADOS) 

Uescriçflo: SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA COM HIG1ENIZAÇÀO EXTERNA NA 
PINTURA, IN TERNA COM ASPIRAÇÃO K MO TOR. (CARRO DE PASSEIO) ■ 
SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA COM 11IGIENI7.AÇÀO EXTERNA NA 
PINTURA. INTERNA COM ASPIRAÇÃO E MOTOR (CARRO DE PASSEIO)

Data: 23/08-2023 19:02

Modalidade: Pregão 
SRP: NÃO 

Identifiniçiio: 252425 
Lotc/ltcm: 1/2

A lit: Link Ata

Eonle: www.portaldccompraspublicascom.br 
Quantidiule: 100 

Unidade: UNO

UP: RN

Valor da Proposta InicialKuzfto Social do FornecedorCNPJ

RS 80.0020.004.787/0001-77 FG DOS SANTOS CASSIANO LTDA 
•VKNCFIXIR*

I

Marea: N;’C
Knbricantc: Fabricante nio Informado 
Modelo: N'C
Descrição: Dcscriçfto nâo informada

Endereço:

RS 82.0050 780 181 0001-94 50.780. ISt FELIPE MATUEUS DANTAS GADELHA

Marca: Marca nün informada 
Piibrienntc: Fabricante nâo informado 
Descriçttn: Descrição não informada

Endereço:

*:
t

% Relatório gerado no dia 17/00/2024 11:18:57 (IP: 186.233.69.2)
S? Código Validaçao: 23üOóH)JHjcJDtOtnC6cgdve3B8a3J5VHNdCxUFG51MqHU8nPtm6WA%3dH3d
* nttp^Avww.b3ncodeprecos.com.Or/CertificadoAutenticidade?tokens23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VHNdCxUFG51MqHU8nPtm6WAH253dH253d 2/3
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- 000032;•
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

[Ris|i^(iiiiED^ííbtíM3aaiílíiíÔSS>^í!lB^ Mb& dâssittsfc toíBpjítag)
Ba BN](2

R)[T)tSRTl

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 19/03/2024 09:20:18 
Acessar n fonte anui

1 - Portal de Compras Publicas 
\v\vw. piirtaldecompruspublicas.com.br

1

i

•©
m Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:18:S7 (IP: 186.233.69.2)
® Código Validação: 23UObHJJHjcJDIOtnC8cgdve3B8a3J5VHNdC)(UFG51MqHU8nPim6WAH3d%3d
* http:/A«ww.bancodeprecos.com.br/CenificadoAuteniieidade?token=23UDbHjJHjcJDlOinC6cgdve3S8a3J5VHNdCxUFG5lMqHU8nPtm6WA%253dífc2S3d 3/3
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CERTIFICADO

INSIRA
MLv

AQUI

Relatório de Colação: Lavagem em veículos tipo camionete

Pesquisa realizada cm 17/04/2024 11:19:32

Kclaliírio gerado nu ilia l7/04.r>|l2-l 11:20:3') ilH: IH6.233.69.2)

l;m conformidade com a Instmçflo Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (I ei n° 14 133).

Método Mntemálico Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediu aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item
Confirme bMrm&>S'or>nainu\'t>fit'O'* iirJulht>ib:0:i tUiH'H iJ-i). «Mr/»*» .1" "1 /*•«/«<«<fc/*!VA wr,i rm iln. i.mrnl,-r/iw

á> nUitr tslinktJn *
unh-ra fXC r-Aí xiA' mairimüii i> o

Item l: lavagem de veículos tipo van e camionete limpeza dos tapetes, aspiruçân interna, limpeza dos vidros, limpeza do painel, aplicação de produto nos pneu

s.

TOTAl.% VAI.OK 
«LOBAL

PRKÇO F.ST. 
CALOrLADO 

RS 89,00

PF.KCF.VTI'AI.PKECO 
ESTIMADO 
RS 89.00 (UiO

QI’ANTIDADEPREÇOS/
PROPOSTAS

RS 89,00I00SIl/l

Data
Licitação

Preço
Púbtico

PreçoIdcniiflcaçãoOrgan Púhlicn

:ó-07.-2023 RS 89,00248146Prefeitura Municipal de Cosa NovaI
RS 89.00Valor Unitário

Media dos Preços Obtidos RS 89.00Mediana dos Preços Obtidos: RS 89.00

KS 89.00Valor Global:

1.00
Quantidade de preços por Itemator do item em relação ao total 

% 1) lavagem de... 07S

i

0.50 — -
100%

0,25

4

0.00 !liem 1

Detalhamento dos Itens

i
Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:20:39 (IP: 166.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VOSdiZVDgm6UqHU8nPtm6WA%3d%3d
hnp:/Awww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticjdade?token=23UOt)HjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VOSdiZVOgm6UqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 /3

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticjdade?token=23UOt)HjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VOSdiZVOgm6UqHU8nPtm6WA%253d%253d


ltepi;l. lavagem de veículos lipo van c camionete limpeza dos tapetes, aspiração interna, limpeza dos vidros, limpe/a do painel, aplicaçfio de produto 
pneus

nos

Míilia dov Preços Ohttdos: RS R9 00Preço Kstimadu ('»lculailn: RS SO.dOPreço KMimuiln: RS 89 00 (uri) Percentual: -

OhservaçfloQuantidade DesrriçAo

lavugem dc veículos tipo van c camionete limpeza dos tapetes, nspiraçflo inicrna. limpc/a dos vidros, linipe/a do painel, aplicnçSo de produto n 
os pneus.

I Unidade i

t000034 I

RS 89,00Preço (Omrus Entes Públicos) I: Mídia das Propostas Iniciais 
/lie. II An 5V,i /.V rtí, 0 ’ e/r Mh,, <lv 20} I tU-< /.* N. I }J)

Órgflo: Pretcinira Municipol de Casa Nova

Objeto: Selecionar propostas para OBTENÇÃO DE REülSTRO DE PRECO, para eventual 
contrataçflr* de empreso especializado em serviços de lavagem dc vciculos e maquinas 
jiesadas visando atender as necessidades dn municipio.

Descrição: t.avaRcm dc veículos tipo VAN e CAMIONETE limpeza dos tapetes, aspiraçao 
interna, limpeza dos vidros, limpeza do painel, aplicação de produto nos pneus. ■ 
Lnvngem de vciculos tipo VAN e CAMIONETE limpeza dos tapeies, nspiraçfio interna, 
limpeza dos vidros, limpeza do painel. aplicaçAo de produto nos pneus.

Data: 26/07/2023 19:06 
.Mmliilidnde: 1’rcgâQ pant Registro de Ptcço 

SRP: SIM

Identificação: 248146 
l.ntc/Itcm: IO

Ata: I .ink* Ata 
Eunte: wvvu’. porialdeeoinpmspiiblicas.com br 

Qnontidndc: J00 '

Unidade: SVÇ 
L'R: BA

t

I

#

Valor da Proposta InicialRazão Social do PornccedorCNP.J

RS 80.0009 058.284/000!-11 CLAUDIA VIEIRA DA SILVA VIANA 
•VENCEDOR*

Mure»: prestaçin dc serv iço 
Fabricante: Fabricante nüo inlbmiado 
Modelo: prestAçio dc serviço 
Descriçõn: Descrição nio informada

4

Endereço:

i

t

i2 Relaiôno sarado no dia 17/04/202<J 11:20:39 (IP: 186.233.69.2)
® Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6csdve3Baa3J5VDSdiZVD9m6LlqHU8nPtm6WA%3dH3d
£ nttp:/Amvw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokens23UDbH)JHjcJDIOtnC6cgdvo3B8a3J5VDSdiZVDflm6UqHU8nPtm6WAH253dH253d
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. 000035
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

FiTO

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 04/09/202} 00:42:05 
Acessar a fonte jijllli

1 - Portal tlc Compras Publicas 
ivww.pnrtuldecompruspublicns.com.hr

i

:

Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:20:39 (IP: 166.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VOSdiZVDgm6UqHU8nPtm6WAH3dH3d
htlp:/Avww.0ancodepfecos.eom.br/CenificadoAutentiddade?tolten=23UDbHjJHjcJDlOtnC6cgdve3B8a3J5VDSdiZVDgm6UqHLI8nPtm6WAH2S3dW263d 3/3



CERTIFICADO

INSIRA
r!lílllíl
AQUI

Relalório dc Colavao: Lavagem em veículos tipo ônibus

Pesquisa realizada cm 17/04/2024 11:22:30

UtlritiVm gtRiJu m. .lia 17/04/1024 ll:2J:N |IH: Ul(>.233.60.2l

!;m conformidade com a InstniçSo Normativa N° 65 de u7 de Julho de 2021 (I ei n" 14 133).

hase na mediu aritmética de todos os preços selecionados peloMétodo Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com 
ustiãno para aquele determinado Item

S,***«,»> r.i- í), Jr <U :q:I (Ui N Uh. /«* Irtiy V. 'A /■rí./mwcbI<rr<,-n «v.i. m tk. wnrrt.t .ívU.tj tHC \-.\k*>Ji>imurmilH»arluaJiit*imu
I

1(kfim^òn iíi tirfor tsímxfjo '

Item I: lavagem de veículos tipo micro omhus limpeza dos tapetes, aspiraçílo interna, limpeza dos vidros, limpeza do painel, aplicação dc produto nos pneus

TOTAL% VALOR 
GLOBAL

PREÇO EST. 
C'ALCl'1 .ADO 

RS 202,00

PERCENTUALPREÇO 
ESTIMADO 

RS 202,00 (im)

QUANTIDADEPREÇOS/
PROPOSTAS

RS 202,00100%Il /1

Dntn
Licitação

Preço
Público

PreçoIdenlifieiiçiloórgfto Público

2o 07/2023 R$202.0024S146Prefeitura Municipal de Casa NovaI

RS 202,00Valor Unitário
Média dos Preço» Obtidos RS 202.00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 202,00

RS 2(12,00Valnr Global:

1.00
Quantidade de preços por Item|Valor do item em relação ao total

+ 1) lavagem de... 0.76-------

0.50
100%

0.25

0.00
Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 17/04/202411:23:14 (IP: 188.233.69.2)
Código validação. 23UDt>HjJHtcJOIOtnC6cgdve3B8a3JSVJVSwhDihM5lqHU6nPtm6VUA%3d%3d
http:/Mrww.Oancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAutenticldade?loi(en=23UDt)HjJHjcJDIOtnC6cgdve388a3J5VJVSwhDifiM5lqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 /3



Item t: lavaucm de veículos tipo micro onihus limpeza dos tapetes, aspiração interna, limpeza dos vidros, limpeza do painel, aplicação de produto nos 
U
pneus.

Mídia ilov Preços Ohtidrs: k$ 2f>2,00Preço Kslimailo f.iilcnlado: R$ 202.00Preen Kstimado: KS 202.00 fimi Percentual: •

OhservaçfloQuantidade Desrriçfto

lavagem de veículos tipo oiicro ônibus limpeza dos tapetes. aspiraçOo intcnia. limpeza dos vidros, limpeza do painel, aplicaçflo de produto nos 
pneus.

I Unidade

r00003T RS 202.00Preço (Outros Entes Públirosi I: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
/«e. //An. J*ií» /.VAS,Ia 07 Ja J\Jhol/r 20}! Hei n’ 14.132)

órgflo: Prefeitura Municipal de Casa Nova

Objeto: Selecionar propostas para OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO, para eventual 
contrataçdo de empreso especializada em servtços de lavagem de veículos e maquinas 
pesadas visando atender as necessidades do município.

Descrição: Lavagem de veículos tipo MICRO ÔNIBUS limpeza dos tapetes, aspiraçSo Interna.
limpeza dos vidros, limpeza do painel, aplicação dc produto nos pneus. - Lavagem de 
veículos tipo MICRO ÔNIBUS limpeza dos tapetes, aspiraçflo interna, limpeza dos 
vidros, limpeza do painel, aplicaçflo de produto nos pneus.

Data: 26/07/2023 19:06 
Modalidade: Pregflo para Reghtro de Preço 

SRP: SIM

IdcntificnçAo: 248146 
I.otc/ltcm: l/S

Ata: t.ink Ata

Fonte: www.porialdecoinpraspublicas.eom.br 
Quantidade: S00 

Unidade: SVÇ 
UF: BA

♦

Valor da Proposta inicialRozflo Social do FornecedorCNP.I
RS 202,0009.058.284/000l-tl CLAUDIA VIEIRA DA SILVA V2ANA

•VENCEDOR*

Marca: prcstaçJn dc serviço 
Fabricante: Fabricante nSo informado 
Modelo: prcstaçio dc serviço 
Descriçfio: Descrição nilo informada

i

I

1Endereço:

i

r

% Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:23:14 (IP: 166.233.69.2)
1 Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOmC6cgdva3B8a3J5VJVSwhDlhM5lqHU8nPtm6WA%3d%3d 
í http://www.bancod8precos.com.Br/CertiftcadaAutenlictdade7tokens23UObHjJHjcJOIOtnC6cgdv83B883J5VJVSwhOihM5lqHU6nPtm6WA%253d%253d 2/3

http://www.porialdecoinpraspublicas.eom.br
http://www.bancod8precos.com.Br/CertiftcadaAutenlictdade7tokens23UObHjJHjcJOIOtnC6cgdv83B883J5VJVSwhOihM5lqHU6nPtm6WA%253d%253d


: 000088
^ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

solução feruolói;ica (|ue lUendr aos parflmetros de pcsiiuisu disposlos em l.eis weenies- Insfruçfies..\TENC,’.\() - O Bunco de Preços é uma 
NorniuiivHS. .Aeórdàos, Kegulamenins, Itecreto.s c Porta rins. Sendo assim, por reimir diversas fontes ^oveniameiitais, complementares c sites 
dc domínio nm|)lo, n sistema iiüo í considerado uma fonte c. sim. um meio para <pie as pcs(|uisas sejam realizadas de forma scyura. ágil c
elieaz.

Pontes utilizadas nesta cotação:

Data: 17/04/2024 11:22:30 
Acessar a fonte

I - Portal de Compras Puhlicas 
wuw.pnrtaldecoinpra.spuhlicns.com. br

%8L ReJatôrio gerado no dia 17/04/202411:23:14 (IP: 186.233.69.2)
Código V/aiidaçâo: 23UDbH)JHjcJDtOtnC6cg<to33aa3J5VJVSwnDiliM5tqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:/Avww.bancodepreco4.com.br/CertificadoAutenticidade?tok6n=23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VJVSwh01hM5lqHU8nPtm6WA%253d%253d

sas 3/3



000039 I—ceRnfiCAOO—j

INSIRA \•>

• HMT'i1

AQUI

Relalório de Cotação: Lavagem em veículos tipo caminhão

Pesquisa realizada cm 17/04/2024 11:24:27

Kelrtlúrin «eraiin nmlia 17/114.7024 11:25:03 (1H:

I:m conformidade com a InstmçXo Normativa N0 65 de 07 de Julho de 2021 (I ei n" 14 133).

i

Mciudit Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - 1'reco calculado com base na mediu aritmética de Iodos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item
GHtform- ln-.lnH.iki X.vntüum V" ftí Julho J, .’o:/ lUin 'I-l /Ml. /*< 4rtJ>rt».l' '4/ro/KOinif/«•<<« c Í\C (■■Xh irKiomjIrrmUMuni-luaJiiiSjnia

dtfint~,&i (*> tu/or tsiiifkkiiy *

:
i

Item I: hivagem dc veiculo tipo ônibus c caminhüo, caminhXo pipa c caçambas limpeza dos tapetes, uspiraçilo interna, limpeza dos vidros, limpeza do painel, ap 
heaçfio dc lubrificação com graxa, nplicaçAo de produto nos pneus

TOTAL% VALOR 
GLOBAL

PREÇO EST. 
CALCIT. \DO

PERGENTrALPREÇO 
ESTIMADO 

KS 306.00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/
PROPOSTAS

KS 306.00100%RS 306.00I / I

Data
Licitaçfto

Preço
Público

PreçoIdentificaçãoórgão Público

26/07.2023 RS 306,00248146PaTdluro Municipal de Cosa NovaI

RS 306,00Valor Unitário
Media dos Preços Obtidos RS 306.00Mediana dos Preços Obtidos: RS 306.00

RS 306.00Valor Glolml:
*

voo
Quantidade de preços por itemflor do Item em relação ao total

# t) lavagem de... 0.75

0 50

100%
0.25---------- -

0.00
liem 1

Detalhamento dos Itens

mmm3
Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:25:03 (IP: 166.233.69.2)
Código Vãlldação: 23UDt>KUHjcJOtOtnC6cgdve3S6a3J5VYku9CRFLOa8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://«vww.t)aneodepr0COs.com.br/CertificadoAutenticidade?toltens23UDbHjJHicJDIOtnC6cgdv03B8a3J5VYku9CRFLOa8qHU6nPtm6WA%2S3d%253d 1/3

http://%c2%abvww.t)aneodepr0COs.com.br/CertificadoAutenticidade?toltens23UDbHjJHicJDIOtnC6cgdv03B8a3J5VYku9CRFLOa8qHU6nPtm6WA%252S3d%253d


Item I; lavagem de veiculo tipn nnihus c caminliào. caminhão pipa c caçambas limpeza dos tapetes, aspiração interna, limpeza dos v idros, limpeza do 
painel, aplicação de luhrillcaçào com graxa, aplicação dc produto nos pneus.

Mídia <lti\ Preços Oluiilns: K$ 31^.00Preço Kstimailo f.alcul.ulo: RS .Mio.OfiPcrccntiiiil: •Preço KstimoiJn: KS 3Uh,0H íimt

OhservaçfloQuantidade Descriçito

lavagem dc veiculo tipo ônibus c caminliSo. caminhão pipa c caçambas limpeza dos tapeies, aspiração interna, limpeza dos vidros, limpeza do 
painel, aplicação de lubrificação com groxo, aplicação de produio nos pneus.

I Unidade

000090
RS 306,00Preço (Outros F.ntcs Públicos) 1: Mídia dns 3 Melhores Propostas Iniciais 

htc. I! Art S’.ti /iV 6$il<t 07 ílnJiJhiu/v 1031 ffyi«' /V. /33}

órgão: Prcíciiura Municipal de Casa Nova

Objeto: Selecionar propostas para OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO, para eventual 
contratação de empresa especializada cm serviços de lavagem de vcicuios e maquinas 
pesadas visando atender as necessidades do tminicipio.

Descriçüo: I.avngeni de veiculo tipo OiVIBUS c CAMINHÃO. CAMINHÃO PIPA c
CAÇAMBAS limpeza dos tnpctes, nspirnção interna, limpeza dos vidros, limpe/n 
do painel, aplicação de lubrificacAo com gnivn, aplicação de produto nos pneus. - 
l.avagem dc veiculo tipo ÔNIBUS c CAMINHÃO. CAMINHÃO PIPA e CAÇAMBAS 
limpeza dos tapetes, aspiração interna, limpeza dos vidros, limpeza do painel, aplicação 
de lubrificação com graxa, aplicação de produto nos pneus.

*

I Data: 26/07/2023 19:06 
Modalidade: Pregão pan Registro de Preço 

SRP: SIM

Identificação: 24Ü146 
l.ntc/ltcm: 1/7

Ata: l.inkAtn

Fonte: ww'vv.portaldeconipraspubhcas.com br 
Quantidade: 70 

Unidade: SVÇ 
UF: BA

Valor du Proposta InicialKazQo Social do FornecedorCNP.I
RS 306,000d.05S.284/000!-II CLAUDIA VIEIRA DA SILVA VIANA 

•VENCEDOR*

Marca: prcsiaçiu dc serviço 
Fabricante: FAbricantc não informado 
Modelo: prestação dc serviço 
Descrição: Descrição nSo informada

Endereço:
I

i

i

i

I
I

Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:25:03 (IP: 186.233.69.2)
Código Validação: 23UD&HjJHjeJDIOtnC8cgdve3B8a3J5VYI(ugCRFL0a8qHU8nPim6WA%3ò%3d
Wtp:/Awww.baftcodepfBCOS.com.br/CertiSeadoAutenticidade?token=23UDBN)JHjcJDIOinC6c9dvB3B8a3J5VYku9CRFLOa6qHJ8nPtm6VW%253dH253d«Si 2/3

ulCiasjMÍsi

I

http://www.baftcodepfBCOS.com.br/CertiSeadoAutenticidade?token=23UDBN)JHjcJDIOinC6c9dvB3B8a3J5VYku9CRFLOa6qHJ8nPtm6VW%253dH253d


- 000Ü91
fc) 'M Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

fivermtmêTr &
[IV,(31

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: IM9/202S 09:10:43 
Acf.ssaru fonte [umí

1 • Portal de Compras Publicas 
mvw.portuldecompruspuhlicns.com.hr

m

Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:25:03 (IP: 1BS.233.69.2)
Código Validação: 23UO6HJJH}CjOIOtnC8cgdve3Bfla3J5VYku9CRFL0a8tiHU8nPtm6WAH3d%3d ____
http 7Avww. Pancodeprecos  .com.Pr/Cart IficadoAutenticida de?(oke n*23U DbHj J HjcJ OI OtnCôcgdve 3B8ô3J5VYku9CR F L0a8q HU8 APlm$WAH253òH253d 3/3



7
CERTIFICADO

. 000092INSIRA

ftV

AQUI

Rclalório dc Cotação: Lavagem em máquinas pesadas

Pesquisa realizada em 17/04/2024 11:25:43

UcliMÚrio {crjdii nu ills 17/0-1.102J 11:27:21 ilH: ISft.lJÍ.O'1.!)

I:m conformidade com a InsimçSo Normativa N"65 dcó7 dc Julho de 2021 (I ei n" Id 133).

t

base na media aritmética de Iodos os preços selecionados peloNfétodn Mutemiítico Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com 
usuário para aquele determinado Item
Conform Xiu-MIHV O’’its Mlxi Jr :o:i f/v/ ii 'N HU. mi irliyi -f. *4 *r,i HkUsn.itiakLi >‘nt li* HMr'U.u/n? cutavrj /.Vf muirmil*(• at&ttMjo i‘un> a |

i4rfr»y<V> dó witor haimhiJó '
___ I

Item I: serviço dc lavagem simples com higienizaçao externa na pintura e interna com Hspitraçáo. maquinas pesadas

iTOTAL% VALOR 
GLOBAL

PRECO EST. 
OAI.CrLADO 

RS 235,00

PERCENTUALPREÇO 
ESTIMADO 

RS 235,00 uin)

QUANTIDADEPREÇOS/ 
PROPOSTAS

RS 235,00100*'oI /2

Dam
Licitação

Preço
Público

PreçoUlentificaçfloórgão Público

23 0S-2023 RS 235.00252-125Prefeitura Municipal de JoSo CâmaraI

RS 235,00Vnlor Unitário

Média dns Preços Obtidos RS 235.00Mediana dos Preços Obtidos: RS 235,00

RS 235,00Valor Global:

t.oo
Quantidade do preços por ItemValor do item em relaçSo ao total

0.75t) serviço de...

0.50
100%

0.25

0.00
Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:27:21 (IP: 166.233.69.2)
_ Código Validação: 23UCtoHjJHjcJDIOtnC8egdve3B8e3J5V%2bbom%2fy6VW1 EqHU8nPtm6WA%3d%3d
2} http:/Mww.bancodeprecos.com,br/CertiricadoAutentieidade?token=23UDt)HíJHjcJDIOtnC6cgdve3a8a3J5V%252bbom%252ty6'Mr1ÊqHU8nPtm6WA%253d%253d

5
1/3



5?
item !: serviço de lavagem simples com higienizaçao externa na pintura e interna com aspitração. maquinas pesadas

Média dos Preços Obtidos: RS 235.00Preço Estimado Calculado: RS 235,00Preço Estimado: RS235.00 (un) Percentual: -

ObservaçAoDescriçãoQuantidade

000093serviço de lavagem simples com higienizaçao externa na pintura e intema com aspitraçSo. mat|uinas pesadas1 Unidade

RS 235,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

m: II Art. 5"<la IN hi tie t)7 Jc .hlhu 202! (I.a »•'U Ui)

Data: 23/0S/2O23 10:02Órgão: Prefeitura Municipal de João Câmara

Objeto: OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGENS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULO tJTENS FRACASSADOS).

Descrição: SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPLES COM MIGIENIZAÇAO EXTERNA NA

PINTURA K INTERNA COM ASPITRAÇÂO. MAQUINAS PESADAS - SERVIÇO 
DE LAVAGEM SIMPLES COM HIGJFNiZAÇAO EXTERNA NA PINTURA G 
INTERNA COM ASPITRAÇÂO. MAQUINAS PESADAS

Modalidade: Pregão 
SRP: NÃO

Identificação: 252425 
Lote/Ttem: l/$

Ata: Link Ata

Fonle: vvu-w.portíiklecompraspublica.'.com.br 
Quantidade: 40 

Unidade: UND

UF: RN

Valorda Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 230,0020.004.787/0001-77 F ü DOS SANTOS CASSIANO LTDA 
’"VENCEDOR.'''

Marca: NC
Fabricante: Fabricante não infoimado 
Modelo: N/C
Descrição: Descrição nàn informada

Endereço:

RS 2-10,0050.780.181/0001-04 50.780 181 FELIPE MATÍ IOUS DANTAS GADELHA

Marca: Marea não intormada 
Fabricante: Fabricante mio informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço;

i Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:27:21 (IP. 166.233.69.2)
í Código Validação 23üDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5V%2bbom%2fy6VW1 EqHU8nPtm6WA%3d%3d
■ http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?token=23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5V%252bbom%252fy6VW1EqHU8nPtrn6WA%253d%253d 2/3
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

rftBrfhTnttTft?wniT0ftr>^iw3wnn^ tftpfc.OIID tUCftCiQEIEXgffe gE^pst^te©^Mva3lÜfStífe^<?Q5ua^

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 07/11/702.1 ll:Ü:IO 
Acvssar n fonlc aíUíl

I • Porlnl dc Compras Puhticus 
www.porluldtcompraspublica.s.com.hr

#

@ Relalôrio gerado no dia 17/04/2024 11:27:21 (IP: 166.233.69.2)
•ffi Código Validação: 23UDbHiJHjcJOIOmC6cgdvo3B8a3J5V%2t)bom%2fy6VWieqHU8nPtm6WA%3d%3d

http VAw/w.bancodeprecos.com.br/CertiricadoAutenlictdadfl?token=23UO&HjJHfcJOIOlnC6cgdve3B8a3J5V%252t>t>om%252fy6\AV1 EqHU8nPim6WA%253d%253d 3/3
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CERTIFICADO

000095INSIRA
JMv

AQUI

Rclalório cie Cotação: Lavagem em ambulância da SAMU

Pesquisa realizada em 17/04/2024 11:28:56

Kctiitúrio geraJu m.tii» 17/04.102-I H:2‘>:2o li»1:

|;m conformidade com a InstniçSo Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2ij21 (I ei n" 14 133).

Método Mnttmático Aplicado: Média Animéltca d(ts preços obtidos - Preço calculado com base na media aritmética de Iodos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item
Con/urttr lnsvm&>

( dtfiHi^&n tit vainr "

S’-hS li- 0? de Julho ti? 'nil lift «'‘/V. I IJa iki Arliyi .1" ‘A itruptiMih'/vr<<« vni nkih-ruililitii ith umr/ilo f/rin nniluro. l\'í y-KhtoJo milnncílifv «jJiujdti i<iru o
1

Item 1: lavagem de veiculo imlomcuivo

TOTALV. VALOK 
GLOBAL

PREÇO EST. 
CALCULADO 

R$253,33

PERCENTUALPREÇO 
ESTIMADO 

RS 253,33 (tm)

QUANTIDADEPREÇOS/
PROPOSTAS

RS 253,33100%l/l I

Data
Licitação

Preço Compras 
Governamentais

PreçoIdenlíficaçitoórgão Público

NTregíto:732023 0f07/20:3 RS 253.33 
UASG:987ó83

PREPEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RÜNDONI

RS 253.33Vii Io r Unitário
Media dos Preços Obtidos: RS 253.33Mediana dos Preços Obtidos: R$ 253,33

i

RS 253,33Ynlor Glohttl:

i.oo
Quantidade de preços por item►ator do itom em relação ao total

9 1) lavagem de... 0.75

o.so
100%

0.25 —*•

0.00
liem 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:29:26 (IP: 186.233.69.2)
Código Vblldação: 23UD0H)JHjcJOIOlnC8cgdve3B8a3J5V1 NNOQIruZVUqHU3nPtm6WA%3d%3d
http/Avww,bancodeprecos.com.br/CertificadoAuteniic«dade?toKen=23UDbHjJHtcJOIOtnC6cgdve3B8a3J5V1NNOQfniZVUqHU8nPtm6WA%253ò%253d 1/3



I

Item i: lavagem de veiculo automotivo

Média dos Preços Obtidos: RS 253.33Preço Kslimado Calculado: RS 253.33Preço Estimado: RS 253.33 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

lavagem completa ambulânciaI Unidade 000096
RS 253,33Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

im. i Art. 5rJn /,'/ 65 <k- <17 Je .htlha ,/c 2021 (I.ri 11" IA. 153)

Data: 0-1/07/2023 08:30 
Modalidade: PregSo Eletrônico 

SRP: -SIM

Identificação: NTregão:73202? /UASÜ:98768?

Lotc/ltem: /I0

Ata: Link Ala

Adjudicação: 04i07/2023 11:33

Ponte: www.coinpriisgoveniameniais.gov.br 
Quantidade: 13

Unidade: UNIDADE

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Objeto: Contratação de prestação de serviços de lavagem de veículos pertencentes à frota 

municipal da Prefeitura e do SAAE.

Descrição: Lavagem de veiculo automotivo - LAVAGEM COMPLETA AMBULÂNCIA 
CatSer: 13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMO TIVO

UF: PR

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RJ 253,3324.69S.739/0001-S7 ROTTA OESTE BORRACHARLA E LAVACAR LTDA 
‘VENCEDOR4

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LAVAGEM COMPUiTA AMBULÂNCIA

Endereço;

Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:29:26 (IP: 186.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5V1 NNOQfniZVUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade'’token=23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5V1NNOQfniZVUqHU8nPtm6WA%253d%253d 2/3
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Fontes utilizadas nesta cotação:

Data:
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I - ComprasNet
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Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:29:26 (IP: 166.233.69.2)
Código validação: 23UDbH)JHjcJOIOtnC6cgdve388a3JSVl NNOOtruZVUqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CERTIFICADO

Insira
0OOÜ93Ml ?AQUI

00V3UUU30

Relatório dc Cotação: Lavagem de Ambulância do PAM

Pesquisa realizada em 17/04/2024 12:57:53

Ktfltilririi) ucrmlii nodin l?AW<’H24 12:59:5(1 (IP: I8fi.2 »3.l>9.2|

Cm conformidade com a Instrução Normativa N" 65 dc 07 dc Julho dc 2021 (Lei n0 14.133).

r
Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item.
Cvn/omw Imintstio XormMtxi S*65 0? d<! Julho ik‘ 2021 lL-u k" H 1331, no Artigo 3". ”.-t p^syulsu tkpix\oi jm/ muierloiüiuio cm iloctuncnro <iuc conterá. fS'C l'-Mcto<lo muiemòiKO up/icoilo paro o
i/rfíitifãn Jo valor m mihlii *

Item I: serviço de manutencao de veículos automotivos - do tipo lavagem completa de ambttlancia

PREÇOS/ 
PROPOSTAS

% VALOR 
GLOBAL

TOTALQUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

RS 250.00 (iiji)

PERCENTUAL PREÇO EST. 
CALCULADO 

RS 250.001/1 RS 250.00100%1

Preço 
, Público

Data
Licitação

órguo Público PreçoIdentificação

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CANARANA 01/12/2023 RS 250.00510270-5-
036-2023

Valor Unitário RS 250,00

Mediana dos Preços Obtidos: KS 250,00 Media dos Preços Obtidos: RS 250.00

RS 250,00Valor Global:

1.00Valor do item em ralação ao total 
# 1) serviço de...

Quantidade de preços por item

0.75

0.50
100%

0.25

0.00
Item 1

Detalhamento dos Itens

m Relatório gerado no dia 17/04/2024 12:59:50 (IP: 186.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgcfve3Bea3J5VserpUatialsqHU8nPtm6WA%3d%3d
httpy/vvww.bancodeprecos.com.br/CertilicadoAotentjcldade?tolcen=23UDbHJJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VserpUatiaLsqHU8nPlm6WA%253d%253d 1/3



lipn I: serviço de tnnnuiencao de veículos auiomoiivos - do tipo lavaiicm completa de ambulnncia

Mcilia Preços í)hliilos: HS 250.00Preço I'slimruln ('iilciiliidn: K$ 250.00Preço Kstimndo: US 250,00 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

scrvico de manutenção dc vciculos automotivos • do tipo lavagem completo de iimbuluncin 00009?- —1 Unidade

RS 250,00Preço (Outros Kntes Públicos) I: Média dns Propostas Inidnis 
Inc. H An. S'do IS'ftS rfe 0/Jc.Mho t/e 20:i (Lcin‘ 14.DS)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVFNTUA1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CONSERTOS DE PNEUS. I AVAGENS E 
OUTROS. COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO. 
ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CANAKANA-MT 

Descrição: SERVIÇO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO
LAVAGEM COMPLETA DE AMRULANCIA • SERVIÇO DE MANUTENCAO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO LAVAGEM COMPLETA DE 
AMRULANCIA

Data: 01/12/2025 00:01)

Modalidade: Pregão presencial (Bens e serviços 
comuns)

SRP: SIM
Idemificnçàn: 5IO27O-5-O3A-2023 

l.ote/ltcm: 1/17 
Ata: N/A

Fonte: cidadao.tcc.mt.gov.br/licimcao 
Quantidade: 200 

Unidade: Unidade

UF: MT

Valor dn Proposta InicialCNP.I Rnziiu Social dn Fornecedor

RS 250,0014.916.547/0001-46 MEi-WANDERLEI CASSiANO SOBRINHO 
•VENCEDOR4

Marca: Marca nüu informada 
Fabricante: Fnbricnme não informado 
Descrição: Descrição não informada I

Endereço:

V

\

BT
Ç Relatório gerado no dia 17/04/2024 12:59:50 (IP: 186.233.69.2)
f Código Validação: 23UDbHjJHjcJ0lOmC6cgdve3B8a3J5VserpUatiaLsqHU8nPtm6WA%3d%3d
» h ttp7Avww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiddade?token=23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VserpUatiaLsqHU8nPtm6WA%253d%253d 2/3
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Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 13/03/2024 15:51:51 
Acosnr u fonte aíjui

I •ComprasMT 
cidadao.lcc.ml.gov.hr/licilucuo

i

Relatório gerado no dia 17/04/2024 12:59:50 (IP: 186.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJKjcJOIOlnC6egdve3B8a3J5VserpUaUalsqHU6nPtm6WA%3d%3d
http://vAvw.bancodepfeco3.com.br/CertifiC3doAutentleldade7tokens23UObHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VserpUatiaLsqHU8nPlm6WA%253d%253dm 3/3
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CERTIFICADO

INSIRA 000101I'1

AQUI

Relatório de Colação: Serviço de lubrificação de máquinas

Pesquisa realizada em 17/04/2024 11:50:23

Kebiórin germJo no diu 17.1^/2024 (IP: lfit>.2^.1.<*9.2t

Em confumiidadc com a Instrução Normativa N®65 dc 07 de Julho dc 2021 (Lei n° 14.133).

média aritmética de todos os preços selecionados pelo| Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - 1’reço calculado com base 
usuário para aquele determinado Item.
tSvnforw Instrução.Vom,ttiHiy‘òSd*0?(L‘Julho d* 20:ilL!in*H 1331. no AtUxvT. 'A pes^uisu dc precus irra maitnctlizMla an doatmsnto iiue Lunhrà. INC 1 '-Mctudu mitaihUiva apiunuk- pant c

nu i
t

Jri Jn vahir Mlimiitlo "

^^cm I: lubrificação de máquinas

TOTAL% VALOK 
Cl.OBAL 

100%

PREÇO ES I'. 
CAl.CLl.ADO 

KS 50,00

PERCENTUALPREÇO 
ESTIMADO 
RS 50.00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS
RS 50.001I /1

Data

Licitacãn
Preço
Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

12/12/2023 RS 50.0077513MUNICÍPIO Dl- CARLÓPOLIS/PKI

i RS 50,00
N alnr Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 50.00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 50,00

K$ 50,00Vulor Global:

1.00
Quantidade de preços por Item

Wn) lubrificação de...

do item em relação ao total

0.75------------- —

0.50 - —
100%

0.25

0.00
Item 1

Detalhamento dos Itens

B Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:51:29 (IP: 196.233.69.2)
5 Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOmC6cgdve3B8a3J5VuJ3xjMM6CdsqHU8nPtm6WA%3d%3d
5 http^/www.bancodepre cos.com.br/Certifi cadoAutenticidade?token=23UDbHiJHjcJDIOmC6cgdve388a3J5VoJ3xjMM6CdsqHU8nPtm6WA%253d%253(J 1/3

Qí®I

http://www.bancodepre


5Item"!:‘'lubrificação cie máquinas
~dy:. ~~

J Média dos Preços Obtidos: R$ 50,0f)Preço Estimado Calculado: RS 50,00Preço Estimado: RS 50,00 (un) Percentual:

ObservaçãoQuantidade Descrição

lubrificação dc máquinasI Unidade

0001Q2
RS 50,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

he. //Art. 5'th /N 65 dc 07 dc Juiho de 202! (Lei n" !4.I33)

Órgão: MUNICÍPIO DE CARLÓPOL1S/PR

Objeto: Prestação dc serviço dc lavagem, higieni/ação e lubrificação de veículos, utilitários e 
máquina para atender Frota Municipal.

Descrição: LUBRIFICAÇÃO DE MÁQUINAS - LUBRIFICAÇÃO DE MÁQUINAS

Data: Í2/I2/2023 14:00 
Modalidade: PREGÃO EI.ETKÒNICO

SRP: SIM

Identificação: 7751Ò 
Lote/ltem: 6/2

Ata: Link Ata

Fonte: [icitanet.coin.br

Quantidade: 60 
Unidade: SRV

UF: PR

V!alor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 50,0030.553.396/0001-65 PATRICK LEITE DA SILVA 1208J873912 
*VENCEDOR4

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIÇO
Descrição: Descrição não informada

r

Endereço:

Relatório gerado nodia 17/04/2024 11:51:29(IP: 186.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VuJ3xjMM6CdsqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UObHjJHjcJDlOtrC6cgdve3B8a3J5VuJ3x]MM6CdsqHU8nPtm6WA%253d%253d 2/3
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Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 04/0-I/202J Ü9:34:0S 
Acessar u fonte iiíhíí

1 - Licitanct • Licitações Eletrônicas 4.0 
licilanpt.cnm.hr

m Relatório gerado no dia 17/04/2024 11:51:29 (IP: 166.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgdve3B8a3J5VuJ3xjMM6C<JsqHU8nPim6WA%3d%3d
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000104s
PREFEITURA MUNICIPAL DE S08RADINH0 

ESTADO DA BAHIA

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 
TERMO DE REPONSABIUDADE 

COTAÇAO PRÉVIA DE MERCADO

UNIDADE SOLICITANTE; Secretaria Municipal de AdmnistraçAo

OBJETO: Selecionar proposia para obtenção de Registro de Preços e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem do veículos e lubrificação de máquinas destinados atender 
as necessidades das Secretarias Municipais.

Fornecedor A; PNCP CONTRATO 023/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
Fornecedor B: PNCP CONTRATO 006/2024 PREFEITURA DE CRISTALINA
Fornecedor C: PNCP CONTRATO»!2/2024 PREFEITURA SANTA HELENA
Fornecedor O: BANCO DE PREÇOS

V. MÉDIO
ARIT,

ITEM PRODUTOS A B C D V. GERAL TOTAL MÉDIAUNO QT
Lavagem em veículos tipo passeio; Descrição: lavagem
eompleta/geral do veiculo, limpeza inlerior. externa. Interna, 
secagem e acabamento, sopragem. aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreponas. para-choques, pneus, 
aros. telas e laróls, onde tor possível o alcance dos pontos 
desejados.

1 RS <10.00 RS 60.00 RS 65.00 RS 81,00 RS 246.00 RS61.S0 UND 550 RS33.82S.00

Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: lavagem 
completa/geral do veiculo, limpeza Inlerior. externa. Interna, 
secagem e acabamento, sopragem. aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreponas, para-choques, 
aros. telas e laróls, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.

2 RS 50.00 RS 60,00 RS 65.00 RS 89,00 RS 304,00 RS76,00 UNO 120 RS9.120.00pneus,

Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: lavagem 
compteta/geral do veiculo, limpeza inlerior, exiema, intema. 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos. entreponas. para-choques. 
aros, tetas e laróls, onde lor possível o alcance dos pomos 
desejados.

Lavagem em veículos tipo csmlnhlo: Descrição: lavagem 
eompleta/geral do veiculo, limpeza Inlerior. externa, intema, 
secagem e acabamento, sopragem. aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreponas, para-choques, pneus, 
aros, telas e laróls. onde lor possível o alcance dos pontos 
desejados.

3 RS 190,00 RS 202.00 R$392.00 RS196.00 UND 400 RS76.400.00pneus

4
RS 190.00 RS 306,00 RS 496.00 R$248,00 UND 300 RS74.400.00

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: lavagem 
compteta/geral do veiculo, limpeza Inlerior. externa, intema, 
secagem e acabamento, sopragem. aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreponas. para-choques, pneus, 
aros. telas e laróls. onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.

5
RS 300.00 RS 235.00 RS 535,00 R$267.50 UND 150 RS40.12S,00

Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: lavagem 
completa/geral do veiculo, limpeza Inlerior. externa, Intema. 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos. entreponas, para-choques. pneus, 
aros, telas e faróis, onde lor possível o alcance dos pontos 
desejados.

6
RS 120,00 RS 253.33 RS 373.33 R$166,67 UNO 250 R$41.667.50

Uvagem em ambulância do RAM: Descrição: lavagem 
completa/geral do veiculo, limpeza Inlerior. externa, intema, 
secagem e acabamento, sopragem. aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreponas, para-choques, pneus, 
aros. telas e laróls, onde lor possível o alcance dos pontos 
desejados.

7
RS 120.00 RS 253,33 RS 373,33 RS 166.67 UNO 200 R$33.334,00

Serviço de lubrificação de máquinas

I^AL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
RS 50.00 RS 50,00 RS 50.00 GRAXEIRA 1000 R$50.000.00

RS360.B71.50
SobradlnhjfcBeiflíJ. I § de abril de 2024, "N

/?-{)in-J rVH/i)
í Elias Arrtômb Santana J 
V Matricula n» I6.45fl /

T&ofweenãj responsóííl pela captação dos orçamentos (pesquisa do preços)
O presente termo lol eteborado conlorme informaçócs constantes nas cotaçóes realizadas entre PNCP 
em anexo requlslçâo(óes) e respectivas cotaçóes.

•O presente termo será destinado ao Chele do Poder Municipal para competente despacho.

e Banco de preços.
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000105
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N9, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 26 de abril de 2024.

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Solicitação de Despesa SEFAZ n° 090/2024

Senhor Prefeito,

Solicitamos a autorização de V. Exa. para abertura do processo licitatório, que tem 
como objetivo a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de 
veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias 
Municipais do município de Sobradinho/BA.

Justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de manter higienizados 
e devidamente lubrificados os veículos do município, tendo em vista que diariamente são 
utilizados por diversas pessoas, muitas desses para uso hospitalar o que requer limpeza 
constante.

Anexo, encontra-se a Termo de Referência com as especificações, planilhas, 
quantitativos e valor referencial para a contratação.

Atenciosamente,

%

Luirl^ery da Cunha Junior
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

Exmo. Sr.
Regis Cleivys Sampaio Bento
DD. Prefeito Municipal de Sobradinho-BA
Nesta.



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia . 000106

TERMO DE REFERÊNCIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Secretaria Municipal de Fazenda e AdministraçãoSECRETARIA DEMANDANTE:

Secretárias Participantes:

- Secretaria Municipal de Saúde;
• Secretária Municipal de Educação;
- Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
- Secretaria de Assistência e desenvolvimento social,
- Secretaria de Fazenda e Administração;
- Gabinete do Prefeito;
- Secretaria de Meio Ambiente.

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Contratação empresa para obtenção de Registro de Preços e eventual Contratação de empresa para prestação 
de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão/entidade participantes:

ESPFXinCAÇÃO SIÉSPSAÚDE EDUCAÇÃOITEM SEADS SE FAZ GABINETE SEAMAUND
.1; -1

Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entrcportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

UNDOi 180 50 120 150 25 25

Lavagem em veículos tipo camionete: 
Descrição: lavagem completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entrcportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pomos desejados.

02 UND 30 0 0 30 30 30

Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
lavagem complcta/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entrcportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

03 UND 50 325 25

Lavagem em veículos tipo caminhão: 
Descrição: lavagem completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas. embuchamentos, entrcportas. para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

04 UND 0 0 150 0 0 0 150

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição:
lavagem completa/gcral do veículo, limpeza 
inferior, externa, intema, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entrcportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados. 

05 UND 0 0 150 0 0 0 0



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000107

Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.______________
Lavagem em ambulância do PAM: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

250UND06

200UND07

UND 1000Serviço de lubrificação de máquinas08

Planilha unificada dos órgãos e entidades participantes com estimativas de consumo totais, para cotação e eventual 
aquisiçãoi

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANTUNIDADEITENS

Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

R$33.825,00R$61,50550UND1

Lavagem em veículos tipo camionete: 
Descrição: lavagem completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$9.120,00R$76,00120UND2

Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

R$78.400,00400 R$196,00UND3

Lavagem em veículos tipo caminhão: 
Descrição: lavagem completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$74.400,00R$248,00300UND4

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem compleia/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

l
R$40.125,00R$267,50UND 1505

Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas.

R$41.667,506 250 R$166,67UND

i
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embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.
Lavagem em ambulância do PAM: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados. 

7 UND 200 R$166,67 R$33.334,00

8 Serviço de lubrificação de máquinas GRAXE1RA 1000 R$ 50,00 R$50.000,00

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 
artigo 23 da Lei n° 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo n° 039/2024.

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6o, 
inciso XLI da Lei n° 14.133/2021.

1.5. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima.

1.6. A presente contratação adota como regime de execução direta.

1.7. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início no ato de sua assinatura, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

OBS.: A empresa vencedora deverá possuir suas instalações em um raio de 50 (cinquenta) Km do centro 
de Sobradinho-BA.

- Justifica-se o raio de quilometragem disposto acima, em razão da inconveniência do deslocamento dos 
veículos, uma vez que o serviço, objeto desta licitação, é executado várias vezes mensalmente, o que exigiría

demanda de tempo maior para o deslocamento, bem como, geraria custos indesejáveis ao realizar a 
locomoção superior ao limite estabelecido
- Todos os serviços descritos no edital deverão ser feitos com material de primeira qualidade e de acordo com 
as especificações constantes no mesmo.
- Ficará por conta da vencedora todos os equipamentos necessários, bem como todos os materiais utilizados 
prestação dos serviços.

- OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, QUAIS SEJAM:

uma

na

Secretaria de educação:
Tipo de 

combustível
Tipo de Veículo Placa

CHEVROLET
CLASSIC PJX-3495 Gasolina

PÁLIO PJH-1127 Gasolina
ÔNIBUS OUR-4671 Diesel S10
ÔNIBUS NZE-3623 Diesel S10
ÔNIBUS OUR-8254 Diesel S10
ÔNIBUS PLP-7B83 Diesel S10

MICRO-ÔNIBUS PLT-9H66 Diesel S10
CAMINHÃO FRIG RDG-6H73 Diesel S10

ÔNIBUS RDF-8D67 Diesel S10
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Secretaria de Saúde:r Tipo de 
combustívelTipo de Veículo Placa

FIAT DUCATO NZQ-0766 Diesel
CHEVROLET

CLASSIC PCY-8H84 Flex

CHEVROLET ONIX PLR-1F46 Flex
RENAUTSANDERO GDX-1H98 Flex
FURGÃO FIORINO PJX-3817 Gasolina

SPRINTER PKG-5483 Diesel S10
PALIO FIRE PJH-3572 Gasolina
PALIO FIRE PJH-5851 Gasolina
SAVEIRO PKV-9900 Gasolina

RENAUT MASTER QTX-1A67 Diesel S10
MONTANA PLF-3205 Gasolina
MONTANA PLF-7016 Gasolina
DUCATO NYS-5300 Diesel S10

MONTANA PLS-2D91 Gasolina
L200 PLH-8018 Diesel S10

DUCATO OUX-7713 Diesel
SPRINTER PLR-8J56 Diesel

FURGÃO FIORINO RCQ-1J21 Gasolina
FIAT UNO RCP-2A41 Gasolina

MICRO-ÔNIBUS RCS-6C34 Diesel
KWID RPX-1C61 Gasolina

Gabinete do Prefeito:
Tipo de 

combustível
Tipo de Veículo Placa

SW4 QYT-7B53 Diesel

Secretaria da Fazenda:

Tipo de Veículo Tipo de 
combustívelPlaca

S-10 PLQ-2C96 Diesel S10
PÁLIO PJH-7624 Gasolina

Secretaria de Meio Ambiente:
Tipo de 

combustível
Tipo de Veículo Placa

CAMINHÃO PIPA KJR-1710 Diesel
CAMINHÃO PIPA JMQ-6187 Diesel
CAMINHÃO PIPA MUZ-0F50 Diesel
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CAMINHÃO PIPA HZF-8311 Diesel 000110CAMINHÃO PIPA KHC-2536 Diesel
CAMINHAO PIPA HZC-7802 Diesel

CAMINHÃO TOCO KJT-6924 Diesel
CHEVROLET S10 QYR-OG12 Diesel S10

KWID RPZ-2E90 Gasolina
PIPA PAC OVC-9732 Diesel S10

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
Tipo de 

combustívelTipo de Veículo Placa

GOL RME-7I48 Gasolina
GOL OUX-3084 Gasolina

ARGO SJR-5J56 Gasolina
ARGO SJR-6J54 Gasolina

VERSA NISSAN SJP-3F94 Gasolina
GRAND SIENA RDJ-1A67 Gasolina

CAMINHÃO RDK-9J68 Diesel S10

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:
Tipo de 

combustível
Tipo de Veículo Placa

CAMINHÃO
BASCULANTE

TRUCADO
KLK-6400 Diesel

CAMINHÃO
BASCULANTE

TRUCADO
JNZ-1708 Diesel

CAMINHÃO MEC. 
OPERA JKZ-1858 Diesel

CAMINHÃO TOCO NTV-1639 Diesel

CAMINHÃO TOCO GNI-0079 Diesel
CAMINHÃO BUP-1F62 Diesel
CAMINHÃO 

COMPACT ADOR OYM-6368 Diesel

SAVEIRO PCW-2A37 Gasolina
FIAT STRADA QUP-4J74 Gasolina
CAMINHÃO

BASCULANTE NTR-6H25 Diesel

CAMINHÃO
TRUCADO NTP-3832 Diesel

RETROESCAVADEIRA RET-XCMG Diesel S10
PATROL 120 K 120K Diesel S10
PATROL 135 H 135 H Diesel S10



'it

Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia

000111RETRO JCB JCB-4100 Diesel S10
MOTONIVELADORA CAT-4112 Diesel S10
TRATOR DE PNEUS 
NEW HOLLAND 7630 NEW-7630 Diesel

PÁ CARREGADEIRA HBR-0690 Diesel S10
RETRO CAT CAT-9172 Diesel S10
CAMINHÃO

BASCULANTE OUR-3721 Diesel

KOMBI JKZ-0168 Gasolina
PÁLIO PJH-1870 Gasolina

PICKUP STRADA PJH-9280 Gasolina
PICKUP STRADA PJH-0349 Gasolina

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM
\

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo únicò, do 
artigo 6o, inciso XLI da Lei n° 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das 
propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao 
objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos 
bens e, tampouco, ao interesse público.

□3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
no Estudo Técnico Preliminares.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;

São requisitos da contratação:

5.1. A empresa contratada para execução dos serviços deverá atender aos critérios de sustentabilidade assim como 
as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Subcontratação

5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

5.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.

5.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
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5.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 
para a realização da vistoria.

5.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.________________________________

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

\Exigências de habilitação.

6.2. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da licitante 
e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo:

6.2.1. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. '

6.2.2. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados pelo sistema 
eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais recursos 
interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados obrigatoriamente de 
acordo com o estabelecido neste edital.

6.2.3. Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o licitante 
anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

6.2.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

6.2.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.2.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

6.2.9. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

6.2.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

6.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

http://www.Dortaldoempreendedor.gov.br
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6.2.12. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da empresa

Uniãosócios, mantido pela Controladoria Geral 
(https://www,port al transparência. gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao:=:asc);

dadose

6.2.13. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e dos sócios,
Controladoria

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direca
o=asc)

UniãodaGeralmantido pela

6.2.14. Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dos documentos 
acima indicados.

Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o pregoeiro e sua equipe 
de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos do processo, sem qualquer prejuízo aos 
licitantes que estejam regulares.

6.2.14.1.

£ 6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

6.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

6.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

6.3.7.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

6.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FEVANCEIRA:

6.4.1. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecidos 
pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 
documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do 
domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua

https://www,port
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direca
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substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

6.4.1.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências do livro diário 
(número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde 
contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência e 
registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante;

6.4.I.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão comprovar a 
documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação;

6.4.1.3.no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

6.4.I.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- 
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

6.4.1.5.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

1. Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG = 2. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

3. Ativo TotalSG = 4. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

5. Ativo CirculanteLC =
6. Passivo Circulante

6.4.I.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
, Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

6.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

6.5.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos compatíveis 
e pertinentes com o objeto licitado.

6.5.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, 
CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como 
conter objeto e período da contratação.

6.5.2. Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a execução do objeto;

Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste 
termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda;

6.5.3.
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6.5.3.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 

capacidade técnica.

6.6. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
6.6.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da constituição Federal de 1998.^

6.7. DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA ÒU
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ;

6.7.1. Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do art. 
63 da Lei n° 14.133/2021.

6.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital.

_ 6.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
6.8.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

6.8.2.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

6.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver concorrendo, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital (quando aplicável).

6.8.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

6.8.6. Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 
* juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da

proposta;
6.8.7. O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o julgamento 

de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, dos 
documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.

6.8.7.1. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem dos documentos com o 
ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO da sua postagem, para o email: sobradinho.licitacao@gmail.com.

6.8.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o último lance 
ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

6.8.8.1. Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o endereço descrito 
Edital.

em

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

- A execução da limpeza/lavagem dos veículos, máquinas e lubrificação das maquinas, deverá ser realizada 
dependências da contratada, sob a sua guarda e responsabilidade

nas

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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- Os serviços deverão ser executados nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e, eventualmente, aos finais de 
semana, devendo a contratada fornecer os insumos, materiais e equipamentos necessários a execução do serviço.
- A Contratada deverá lavar/limpar/higienizar apenas veículos listados em relação informada pela Gestão 
Contratual no início do Contrato e atualizada durante sua execução.
- Os veículos, máquinas e equipamentos serão conduzidos às dependências da Contratada por motoristas 
autorizados pelo Contratante, juntamente com a Ordem de Serviço emitida pelo Responsável pela Secretaria ou 
Departamento requisitante, constando o tipo de lavagem a ser realizada.
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo, máquina ou equipamento estiver em sua 
posse para a execução do serviço.
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo ou máquina estiver em sua posse para a 
execução do serviço.
- Os materiais de consumo utilizados nos serviços, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para a 
lavagem dos veículos ou máquinas estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus ao 
contratante.
- Deve-se entender por lavagem de veículo ou máquina todo procedimento adotado com o objetivo de remover 
sujeiras, manchas, resíduos, com a posterior secagem, visando à manutenção do estado geral da pintura e do 
veículo, máquina ou equipamento.
A lavagem de veículo deverá ser executada da seguinte forme:
Na parte externa do veículo ou máquina, deve se retirar toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se produto 
específico e biodegradável, incluindo a passagem entre as portas, para-choques, para-lamas, pneus, aros, telas, 
faróis, atingindo todos os pontos visíveis da pintura, além da caixa de roda, baixos e motor, e após secagem 
flanela limpa e conservada. No interior deve-se realizar o recolhimento de resíduos visíveis, aspiração dos bancos, 
carpetes, inclusive do porta-malas e limpeza do painel.

7.2. A execução do objeto será iniciada a partir do envio da Ordem de Serviço.

com

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

^^Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
^^Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 — Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
Projeto/Atividade: 2.010 - See. de Fazenda e Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/ 17040000/17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da See. Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/ 17040000

Unidade: 02.09 — Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000
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Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Infraest. e Serviços Públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/ 17500000/ 17040000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 -Manutenção das Atividades Admin, da See. de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000/ 15001001 /15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15500000/ 15001001 / 15530000/

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

~ Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB 
2.077 - Bloco Proteção Social Básica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/ 16600000/16690000/ 16610000

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação é de R$ 360.871,50 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e setenta e um 
reais e cinquenta centavos).

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;
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Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades10.1.4.

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas;

Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições10.1.5.
estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,
nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

10.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;

10.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

111.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a11.1.1.
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ;

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;

11.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

11.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo- 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento;

11.1.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina;
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11.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados;

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente publico11.1.10.
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante;11.1.11.

Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;

Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;

11.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 
conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em 
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que 
a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento;

11.1.12.

11.1.13.

Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de11.1.16.
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;11.1.17.

O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, número de CPF e do11.1.17.1.
documento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, 
para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.

11.1.18. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 
licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4° da Lei n° 14.133/2021;

12.DA SUBCONTRATAÇÃO.

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições:

12.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação.

12.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 
7o do Decreto n° 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 25% e máximo de 30%, atendidas as disposições dos 
subitens acima, bem como as seguintes regras; \

12.5.
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores;

As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e

12.6. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou empresa de 
pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; e consórcio
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composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 
percentual exigido de subcontratação.

12.7. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

13.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

14.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

14.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

14.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PREPOSTO:

14.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da14.6.
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

FISCALIZAÇÃO:

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do contrato, ou pelos14.7.
respectivos substitutos;

14.8. O(s) fiscal(is) serão designado(s) através de portaria, sendo este(s) servidor(es) indicado(s) pela(s) 
Secretaria Municipal de Fazenda e administração para acompanhamento de execução dos serviços ao qual 
competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das falhas, 
problemas ou defeitos observados, aos quais de tudo darão ciência à CONTRATADA.

DA ROTINA DA FISCALIZAÇÃO;

14.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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14.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°).

14.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

14.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso.

14.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

14.14. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

^ 14.15. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 

para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.16. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. I

14.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

14.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

14.19. Na fiscalização será averiguado o cumprimento de obrigações trabalhistas, conforme legislação vigente;

14.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência.

14.21. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas 
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem 
a um determinado empregado.

14.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

14.23. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.

ou

sem

ou

14.24. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).
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14.25. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

14.26. O(s) fiscal(is) não possuem permissão e/ou competência para aplicar quaisquer espécies de penalidades aos 
motoristas, devendo as eventuais reclamações/observações serem conduzidas diretamente ao preposto da empresa.

GESTOR DO CONTRATO

14.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

14.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.

14.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.

i
14.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo1 de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

14.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.

14.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.

^ 15.1, No prazo de até 07 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de 
fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas atribuições, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos 
que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 
a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:
15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
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valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 
instrumento substituto.

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. ;
15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO.

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 
sempre após a realização das entregas.

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.

#

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,16.3.
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021.

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. ,

16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.

16.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
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16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.13. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a 
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

16.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 
FGTS decorrentes.

aos

è
17. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas.

17.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por mero apostilamento.

17.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados.

17.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.10.1.
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
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Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam17.10.2.

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da 
apresentação da proposta.

17.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 
a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes 
da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

17.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

□18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

NÃO HAVERÁ GARANTIA DE EXECUÇÃO

□» 19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que:

- Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
- Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta;
- Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
- Apresentar declaração ou documentação falsa;
- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
- Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846/2013.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

- Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante;
- Multa;
- Impedimento de licitar e contratar;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

t

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor Prefeitura Municipal de Sobradinho, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município 

de Sobradinho poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, j
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa. \

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivopara

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de

Sobradinho.

frrfolomeu Ferreira de Souza Júnior
Mafrr12.637

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.

Ç Ljii^kéry^CunhaJunior"^ 

Secretário de Fazenda e Administração
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AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N2, CENTRO-SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 08 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Setor de Licitações
REFERENCIA: Autorização para abertura de processo licitatório.

Em resposta ao DOD e ao Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda ej 

Administração no dia 26 de abril de 2024, solicitando a contratação de empresa para eventual’ 
e futura prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados 

atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA, aprovo a 

solicitação encaminhada e AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório nos termos 

da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à 

indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa; para o setor jurídico, 
para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 
14.133/2021; para o controle interno, para análise de razoabilidade e regularidade.

REGIS CLEIVYS y Assinado de forma digital por 
AREGIS CLEIVYS SAMPAIO 
/ BENTO:00290539510

BENTO:002905395/I o"Daíò"si2024050810:58:01 -03'00'
SAMPAIO

Regis Cleivys Sampaio Bento
Prefeito Municipal de Sobradinho-BA r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N^ CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 09 de maio de 2024.

De: Departamento de Licitação 
Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para prestação de serviços de lavagem de 
veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias 
Municipais do município de Sobradinho/BA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 039/2024

Prezado Senhor,

Em observância a alínea c do inciso V do art. 40 da lei 14.133/21 solicitamos do setor contábil 
a indicação dos recursos orçamentários para a prestação de serviços de lavagem de veículos e 
lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do 
município de Sobradinho/BA.

Caso exista previsão favor realizar reserva no valor estimado de R$ 360.871,50 (trezentos e 
sessenta mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).

Atenciosamente,

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto n° 008/2Q2*f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N^, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

PARECER CONTÁBIL

Sobradinho-Ba, 10 de maio de 2024.

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Setor de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 039/2024

Prezados,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas à prestação de serviços de lavagem de veículos e 
lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do 
município de Sobradinho/BA, tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada;

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Unidade: 02.01 — Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010 — See. de Fazenda e Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/ 17040000/ 17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da See. Municipal de Agricult 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/ 17040000

Unidade: 02.09 — Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Infraest. e Serviços Públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/17500000/ 17040000

ura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N9, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Admin, da See. de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000/ 15001001 / 15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15500000/ 15001001 / 15530000/

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002 / 16000000

Unidade: 02.07 — Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB 
2.077 - Bloco Proteção Social Básica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/ 16600000/ 16690000/ 16610000

VALOR: RS 360.871,50 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta 
centavos).

Atenciosamente,

Wanderlíín^kibeiro da Silva
Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade

Atesto a disponibilidade finaiuÊemi para a presente contratação

Luiz-Nery da Cunha Junior
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 008, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONFORME A LEI FEDERAL 
14.133/21.

O Prefeito do Município de Sobradinho, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de 
abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 7o da Lei Federal 14.133/2021, 
de Io de abril de 2021, que confere a autoridade máxima do Poder Executivo 
municipal o encargo de promover a gestão por competências e designar agentes 
públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal 
14.133/2021, de Io de abril de 2021, a licitação será conduzida por Agente de 
Contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso L da Lei Federal 
14.133/2021, a Comissão de Contratação compreende um conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com 
a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; e

CONSIDERANDO os desígnios do Decreto municipal n° 007, de 26 de 
janeiro de 2024, que trata sobre os requisitos e atribuições do Agente de 
Contratação e da Comissão de Contratação no âmbito da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional.

RESOLVE:

Art. Io - Designar o servidor THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balblno de Souza, s/n, Cenho, Sobradlnho/BA. 
® 74 3538-3030 • CEP: 48.925-000 - procuradorpms@gmall.com

fiL Este documento está disponibilizado no site .sohradinho.bn.gov.br IltipreTlSCl OfÍCÍ(ll

Documento assinado digílalmenfe conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestruíuro de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
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GABINETE DO PREFEITO

inscrito no CPF sob o n°. 002.539.475-45, matrícula 9472, como Agente de 
Contratação, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 2o. Designar para a Comissão de Contratação, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares - os Servidores:

i

I - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, matrícula n°. 12.615 - 
PRESIDENTE;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, matrícula n°. 2409 -
MEMBRO;

III- KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, matrícula n°. 2407 -
MEMBRO;

IV- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, matrícula n°. 800 -
MEMBRO. i

Parágrafo único. A comissão de contratação de que trata o Caput será 
presidida pelo servidor: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA. t

Art. 3o Conceder ao Agente de Contratação e aos membros da Comissão 
de Contratação gratificação na forma do art. 17, da Lei Municipal n°. 502, de 27 
de março de 2013.

\

Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

SOBRADINHO (BA), 29 DE JANEIRO DE 2024.

Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal

i

\
CNPJ/MF: M.444.804/0001-10 • Avenida José Balblnode Souza, s/n. Centro. Sobradinho/BA. 

9 74 3538-3030 - CEP: 48.925-000 - procuradorpms@gmaff.com l

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobraclinho.tni.gov.br 
Documento assinado digitolmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infra estrutura de Chaves Públicos Brasileiro - ICP-Brasil.
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Formação de Pregoeiro e Equipe de Apoio

CERTIFICADO
0 Centro de Capacitação - ACOM certifica Thaciana Carla Silva Mangabeirap pela participação

FORMAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO (Pregão Presencial e Eletrônico), realizado nos dias 08 e 09 

de Agosto de 2016, com duração de 16 horas.

no curso

/

Salvador/BA, 08 e 09 de Agosto de 2016

7 Aría PauU Abade
' Djretora^a Acom

*
Orlando^Gomes da Silva 

Instrutor
CDs* CD
CDAconrif

CD
Centro de Capacitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/Ne, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001*10

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS 

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 039/2024 
Pregão Eletrônico (SRP) N°. 012/2024

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal, 
AUTUAMOS o presente Processo Administrativo sob o n°. 039/2024, destinado ao 
processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) tombado sob o n°. 
012/2024, destinado a selecionar proposta visando “a prestação de serviços de lavagem 
de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 
Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA”, cujo valor global estimado 
da contratação corresponde a R$ 360.871,50 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e setenta 
e um reais e cinquenta centavos).

Processo autuai 
VINTE E/^

e numerad(£,\ aos 13 dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E 

orno determina a Lei n° 14.133/21.
_____, Thaciana Carla Silva Mangabeira Pregoeira
[ue segue assinado pelos membros da equipe de apoio.

QWATRO, Eu,

Municipal, lavrei o presente term<

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva
Equipe de apoio

mwÊEk
Nazira (WSilVa-QJiveira Maurício

Equipe dei apoio

Charlton Emanoc
Equipe'

Nogueira Santana
e apoio
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000135PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N®, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

.Sobradinho-Ba, 15 de maio de 2024.

Do: Agente de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Analise, seguido de parecer, do Processo Administrativo N° 039/2024 - 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024, para Registro de Preços e eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de 
máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do município dei 
Sobradinho/BA. j

Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, mais precisamente no seu art. 53, solicito que 
seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, e que seja elaborado um parecer jurídico para que 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Caso a decisão seja favorável, solicitamos ainda a indicação do(s) Veículo(s) de Publicação 
do Aviso de Licitação, de acordo com o art. 54 da Lei 14.133/21.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o estudo técnico preliminar, 
documento de formalização de demanda, cotação de preços, termo de referência, indicação de 
recursos orçamentários e minuta do edital para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de 
estima e consideração.

o mesmo

Atenciosamente,

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Aeente de ContrataçãotPregoeira 

I Decreto n°j!Kf$/2024
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MINUTA EDITAL

I. Regência Legai

LEI FEDERAL 14.133/2021

II. ÓRGÃO INTERESSADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IV. Processo Administrativo n°III. Modalidade

Pregão Eletrônico Ns. xxx/20xx 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

XXX/20XX

VI. REGIME DE EXECUÇÃOV. Tipo de Licitação
MENOR PREÇO INDIRETA

VII. Objeto
É a escolha da proposta mais vantajosa para obtenção de Registro de Preços e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender 
as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

VIII - Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos

ENVELOPES.

DATA: xx/xx/20xx 
HORA: xx:xx h
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br
Início de acolhimento de propostas: dia xx/xx/20xx
Propostas recebidas até: xxhxxmin do dia xx/xx/20xx
Início da sessão de disputa de lances às O9hQ0min do dia xx/xx/20xx

X Vigência XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

12 (doze) meses a contar da data de

SUA ASSINATURA
1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

Pregoeiro responsável

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO

http://www.bll.org.br
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PREGÃO ELETRÔNICO NS xxx/20xx 

Processo Administrativo n^ xxx/20xx

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO E ESTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO DECRETO N.a 
008/20xx, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N9 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/2006, 
E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Data da sessão: xx/xx/20xx 
Horário: xx:xx hrs
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

A Modo de disputa: XXXXXXXXXXXX
Impugnações e Esclarecimentos até às xx:xx horas do dia xx/xx/20xx.

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços e eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas 
destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei n9 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

^>2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme anexo e nas 
condições previstas neste Edital;

2.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 20xx, na classificação abaixo:

Unidade: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte:

4. DO CREDENCIAMENTO.

http://www.bll.org.br
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4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, no sítio www.bll.org.br;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação.

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no www.bll.org.br e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA PREGÃO ELETRÔNICO.

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.bH.org.br.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123/2006 e no artigo 49 da Lei n2 14.133/2021.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 92 e 14 da Lei n? 14.133/2021;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;

5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9 
746/2014-TCU-Plenário).

5.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei n9 
14.133/2021.

Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá anexar, no sistema eletrônico, às 
seguintes declarações:

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.bH.org.br
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5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ns 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n9 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. I9 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

5.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado'da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lein9 8.213/1991.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

6. OA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l9 da LC n9 123/2006.
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:
7.1.3. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem 

as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;

7.1.4. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva 
comprovação de exequibilidade;

7.1.5. A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

7.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta

7.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo 
deste Edital.

7.6. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 
estimados para as ocorrências de fatos geradores.

7.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: ;

7.7.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual;
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7.7.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito.

7.8. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do7.10.
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas.7.11.
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

7.12.
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

7.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a xx DIAS, a contar da data de sua apresentação.

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital.

8.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital, sendo vedadas condutas que prejudiquem o devido andamento do certame.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ xx (xxxx).

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.9.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço.

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no diário oficial do município de Sobradinho/BA, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n^ 123/2006.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa xxxxxxxxxxxx.

8.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: !

8.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

8.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

8.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;
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8.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle;

8.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:

8.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.28.2. empresas brasileiras;

8.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n? 12.187/2009.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. I

8.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 
deste Edital.

9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais.

9.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n? 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertura 
dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
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ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferiraexequibilidadeea legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

9.8. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

9.8.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

9.8.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública;

9.8.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, 
pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU n^ 2.746/2015 - Plenário);

9.8.4. rubrica denominada "reserva técnica", exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação 
da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU n^ 
2.746/2015 - Plenário, n9 64/2010 - 2^ Câmara e n^ 953/2016 - Plenário);

9.8.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU n^ 254/2010);

9.8.6. rubrica denominada "verba" ou "verba provisional", pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU n9 1.949/2007 - Plenário e n9 6.439/2011 -19 Câmara).

A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo9.9.
o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha.

9.10. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os 
itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.

9.11.
especificados e a margem de lucro pretendida.

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

9.12.
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação.

O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração 
do preço.
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9.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
9.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
9.13.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas9.15.
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, xxxxxxx horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por9.16.
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de xx horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.16.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.

9.17.
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou

9.18.
data e horário para a sua continuidade.

Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

9.19.
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

9.19.1.
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à

9.19.2.
licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

9.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123/ 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO.

Exigências de habilitação.

10.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da 
licitante e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo:
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Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial.

10.1.1.

Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados 
pelo sistema eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados 
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital.

Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o 
licitante anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

10.1.2.

10.1.3.

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.1.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br;

10.1.5.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; !

10.1.6.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.1.7.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.1.8.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

10.1.9.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;10.1.10.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação10.1.11.
respectiva;

Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da 
dos sócios, mantido pela Controladoria Geral da União

10.1.12.
empresa
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);

e

10.1.13. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e
Controladoriados pela

(https://portaldatransparencia.gov. br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
ecao=asc)

sócios, mantido Geral da União

10.1.14. Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dos 
documentos acima indicados.

http://www.portaidoempreendedor.gov.br
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov
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Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o pregoeiro 

e sua equipe de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos do 
processo, sem qualquer prejuízo aos licitantes que estejam regulares.

10.1.14.1.

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;

10.2.1.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.2.2.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452/1943;

10.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto âos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.2.3.

10.2.7.

10.2.7.1.

10.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n9 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.3.
10.3.1.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação

10.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecidos 
pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 
documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do 
domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de 

referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), 
inclusive cópias autenticadas das folhas onde contenham os balanços patrimoniais e 
demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta 
Comerciai ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da 
empresa licitante;

10.3.2.1.

10.3.2.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), 
deverão comprovar a documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de 
autenticação;

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanços patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;

10.3.2.3.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n? 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador;

10.3.2.4.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

10.3.2.5.

1. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

2. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante r

3. Ativo Total
SG =

4. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

5. Ativo Circulante
LC = 6. Passivo Circulante

10.3.2.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

10.4.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.

10.4.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e período da 
contratação.

10.4.2. Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico
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adequado e disponível para a execução do objeto;

10.4.3. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda;

Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica.

10.4.3.1.

10.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. T da constituição Federal de 1998.

10.5.1.

DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021.

10.6.

10.6.1.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

10.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
10.7.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.7.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver concorrendo, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital (quando aplicável).

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

10.7.

10.7.2.1.

10.7.5.

10.7.6. Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 
juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da 
proposta;

10.7.7. O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até xx (xxxx) dias úteis após o 
julgamento de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, dos 
documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.7.7.1. No prazo máximo de xx (xxx) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem 
dos documentos com o ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da 
sobradinho.licitacao(S)gmail.com.

postagem, para o email:sua



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000151
10.7.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o último 

lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.
Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o 

endereço descrito em Edital.
10.7.8.1.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de xx HORAS a contar 

da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência do objeto contidas 
na proposta vinculam a Contratada.

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

11.7. Deverá acompanhar a proposta final do licitante declarado vencedor a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 
CUSTO a ser entregue juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise 
da exequibilidade da proposta;

12. DOS RECURSOS.

Caberá recurso, no prazo de xx (xxxx) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de:

12.1.

12.1.1.ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastrai, sua alteração ou cancelamento;

12.1.2. julgamento das propostas;
12.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
12.1.4. anulação ou revogação da licitação
12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 10.1.2 e 10.1.3 do presente Edital, 

serão observadas as seguintes disposições:
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para a 

manifestação da intenção de recorrer será de até 60 (sessenta) minutos e o prazo para apresentação das 
razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.2. a apreciação dar-se-á em fase única.
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de xx (xxxx) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de xx (xxx) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
12.6. O recurso interposto dará efeito suspensive ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

£ 13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.

15. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de xx (xxxx) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: l

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio15.3.
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da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese de nomeação de 
procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante;

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

A Ata de Registro de Preço terá validade de xx (xx) ano, contado a partir de sua assinatura.15.8.

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

16.1.1.

16.1.2.

16.1.3.
16.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
16.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
16.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços.
16.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 13.1.

16.2.1.

Dos limites para as adesões

16.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. I

16.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.

16.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
t
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17. DO CADASTRO DE RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e
dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na
17.1.2.

ata.
17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n5 11.462, de 31 de março de 2023.
17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá:

17.2.2.

17.3.1.

17.3.2.

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.4.1.

17.4.2.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n5 14.133, de 
2021.

19. DO TERMO DE CONTRATO E SUA ASSINATURA

19.1. As condições para assinatura dos contratos e requisitos da contratação serão estabelecidas no Termo 
de Referência.

19.1.1. Em caso de dúvida e/ou divergências consultar-se-á os demais anexos deste Edital, prevalecendo o 
quanto estabelecido no Termo de Referência se verificados elementos conflitantes.

19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de xx (xxxx) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

19.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

19.2.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de assinatura do contrato 
especificadas no Termo de Referência, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.

19.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
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edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência e minuta contratual, anexos a este Edital.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

23. DO PAGAMENTO.

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nô 14.133/2021, a Contratada que:

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846/2013.

24.1.1.
24.1.2.
24.1.3.
24.1.4.

24.1.5.
24.1.6.
24.1.7.
24.1.8.
24.1.9.
24.1.10.

24.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;
b) Multa,
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

24.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n^ 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999. !



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000156
24.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serio deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

24.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

24.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município de Sobradinho/BA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.

24.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n^ 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à24.9.
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n? 12.846/2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

24.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

24.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 
Sobradinho/BA

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

25.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

25.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até xx 
(xxx) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 12, da Lei n2 14.133/2021.

25.5.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

25.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração.
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25.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

25.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

26.1. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

26.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

26.12. A o órgão, poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
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provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

26.12.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato.
i

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

26.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveríam ter sido apresentados para fins dé classificação e habilitação.

26.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL,
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sito, Avepida 
José Balbino de Souza, S/N, nos dias úteis, no horário das xx:xxh às xx:xxh, no mesmo endereço e período em que 
os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. ;

26.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL;

ANEXO V - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL;

ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO;

Sobradinho, xx de xxxxx de 20xx.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretaria de
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TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Secretárias Participantes:

- Secretaria Municipal de Saúde;
- Secretária Municipal de Educação;
- Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos; 
-Secretaria de Assistência e desenvolvimento social,
- Secretaria de Fazenda e Administração;
- Gabinete do Prefeito;
- Secretaria de Meio Ambiente.

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.
1.1. Contratação empresa para obtenção de Registro de Preços e eventual Contratação de empresa para 
prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão/entidade participantes:

ESPECIFICAÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO GABINETE SEAMABEADS SEFAZITEM SIESPUND

Lavagem em veículos tipo passeio: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.

UND
25120 150 2501 180 50para-lamas, embuchamentos,

Lavagem em veículos tipo camionete: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.

30 300 30UND 30 0para-lamas, embuchamentos,

Lavagem em veículos tipo ônibus: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.

03 UND 50 325 25para-lamas, embuchamentos,

Lavagem em veículos tipo caminhão: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.

04 0 0 0 150UND 0 0 150para-lamas, embuchamentos,

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para-

05 UND 0 0 150 0 0 0 0
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choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

Lavagem em ambulância da SAMU: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos
desejados.___________________________
Lavagem em ambulância do RAM: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

06 UND 250para-lamas, embuchamentos,

07 UND 200

UNDServiço de lubrificação de máquinas 1000

Planilha unificada dos órgãos e entidades participantes com estimativas de consumo totais, para cotação e 
eventual aquisição

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.____
Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa.

1 UND 550 R$61,50 R$33.825,00

\

interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados._______
Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna,

2 UND R$76,00120 R$9.120,00

secagem
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 
Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior.

e
3 UND R$196,00400 R$78.400,00

externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 
Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, 
acabamento, sopragem, aspiração geral, 
lamas, embuchamentos.

4 UNDpara- 300 R$248,00 R$74.400,00

5 UNDsecagem e 
para- 

entreportas, para-

150 R$267,50 R$40.125,00
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choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Lavagem em ambulância do PAM: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna.

6 UND 250 R$166,67 R$41.667,50

secagem
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Serviço de lubrificação de máquinas

e
7 UND 200 R$166,67 R$33.334,00

para-

8 GRAXEIRA 1000 R$ 50,00 R$50.000,00

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência,, 
do artigo 23 da Lei n^ 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo n^ 039/2024.

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço natureza comum 
62, inciso XLI da Lei n^ 14.133/2021.

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima.

1.6. A presente contratação adota como regime de execução direta.

arTlO? da ifn" ^ “ meSeS' ^ de $Ua assinatura' P«™gáwel na forma do

OBS.: A empresa vencedora deverá possuir suas instalações em um raio de 50 (cinquenta) Km do 
centro de Sobradinho-BA.

nos termos

i

, nos termos do parágrafo único, do artigo

1.5.

1.7.

- Justifica-se o raio de quilometragem disposto acima, em razão da inconveniência do deslocamento 
dos veículos, uma vez que o serviço, objeto desta licitação, é executado várias vezes mensalmente, 
o que exigiría uma demanda de tempo maior para o deslocamento, bem como, geraria custos 
indesejáveis ao realizar a locomoção superior ao limite estabelecido
- Todos os serviços descritos no edital deverão ser feitos com material de primeira qualidade 
acordo com as especificações constantes no mesmo.
- Ficara por conta da vencedora todos os equipamentos necessários, bem como todos 
utilizados na prestação dos serviços.

e de

os materiais

- OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
SOBRADINHO, QUAIS SEJAM:

FROTA DO MUNICÍPIO DE

Secretaria de educação: 

Tipo de Veículo Tipo de 
combustível

Placa

CHEVROLET CLASSIC PJX-3495 Gasolina
PÁLIO PJH-1127 Gasolina

ÔNIBUS OUR-4671 Diesel S10
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ÔNIBUS OUR-8254 Diesel S10
ÔNIBUS PLP-7B83 Diesel S10

MICRO-ÔNIBUS PLT-9H66 Diesel S10
CAMINHÃO FRIG RDG-6H73 Diesel S10

ÔNIBUS
ÔNIBUS

RDF-8D67 Diesel S10
RPM-2E58 Diesel S10

ÔNIBUS RPE-9F36 Diesel S10

Secretaria de Saúde:

Tipo de 
combustível

Tipo de Veículo Placa

FIAT DUCATO NZQ-0766 Diesel
CHEVROLET CLASSIC PCY-8H84 Flex

CHEVROLET ONIX PLR-1F46 Flex
RENAUT SANDERO GDX-1H98 Flex
FURGÃO FIORINO PJX-3817 Gasolina

SPRINTER PKG-5483 Diesel S10
PALIO FIRE PJH-3572 Gasolina
PALIO FIRE PJH-5851 Gasolina
SAVEIRO PKV-9900 Gasolina

RENAUT MASTER QTX-1A67 Diesel S10
MONTANA PLF-3205 Gasolina
MONTANA PLF-7016 Gasolina
DUCATO NYS-5300 Diesel S10

MONTANA PLS-2D91 Gasolina
L200 PLH-8018 Diesel S10

DUCATO OUX-7713 Diesel
SPRINTER PLR-8J56 Diesel

FURGÃO FIORINO RCQ-1J21 Gasolina
FIAT UNO RCP-2A41 Gasolina

MICRO-ÔNIBUS RCS-6C34 Diesel
KWID RPX-1C61 Gasolina

Gabinete do Prefeito:

Tipo de 
combustível

Tipo de Veículo Placa

SW4 QYT-7B53 Diesel

Secretaria da Fazenda:

Tipo de 
combustível

Tipo de Veículo Placa

S-10 PLQ-2C96 Diesel S10
PÁLIO PJH-7624 Gasolina
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Secretaria de Meio Ambiente:

Tipo de 
combustível

Tipo de Veículo Placa

CAMINHÃO PIPA KJR-1710 Diesel
CAMINHÃO PIPA JMQ-6187 Diesel
CAMINHÃO PIPA MUZ-0F50 Diesel
CAMINHÃO PIPA HZF-8311 Diesel
CAMINHÃO PIPA KHC-2536 Diesel
CAMINHÃO PIPA HZC-7802 Diesel

CAMINHÃO TOCO KJT-6924 Diesel
CHEVROLET S10 QYR-0G12 Diesel S10

KWID RPZ-2E90 Gasolina
PIPA PAC OVC-9732 Diesel S10

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:

Tipo de 
combustível

Tipo de Veículo Placa

GOL RME-7148 Gasolina
GOL OUX-3084 Gasolina

ARGO SJR-SJ56 Gasolina
ARGO SJR-6J54 Gasolina

VERSA NISSAN SJP-3F94 Gasolina
GRAND SIENA RDJ-1A67 Gasolina
CAMINHÃO RDK-9J68 Diesel S10

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:

Tipo de 
combustível

Tipo de Veículo Placa

CAMINHÃO
BASCULANTE

TRUCADO
KLK-6400 Diesel

CAMINHÃO
BASCULANTE

TRUCADO
JNZ-1708 Diesel

CAMINHÃO MEC. 
OPERA JKZ-1858 Diesel

CAMINHÃO TOCO NTV-1639 Diesel

CAMINHÃO TOCO GNI-0079 Diesel
CAMINHÃO BUP-1F62 Diesel
CAMINHÃO

COMPACTADOR OYM-6368 Diesel

SAVEIRO PCW-2A37 Gasolina
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BASCULANTE NTR-6H25 Diesel

CAMINHÃO TRUCADO DieselNTP-3832
RETROESCAVADEIRA RET-XCMG Diesel S10

PATROL 120 K Diesel 510120 K
PATROL 135 H 135 H Diesel 510

RETRO JCB JCB-4100 Diesel 510
MOTONIVELADORA CAT-4112 Diesel $10
TRATOR DE PNEUS 

NEW HOLLAND 7630 NEW-7630 Diesel

PÁ CARREGADEIRA HBR-0690 Diesel 510
RETRO CAT CAT-9172 Diesel 510
CAMINHÃO

BASCULANTE OUR-3721 Diesel

KOMBI JKZ-0168 Gasolina
PÁLIO PJH-1870 Gasolina

PICKUP STRADA PJH-9280 Gasolina k

PICKUP STRADA PJH-0349 Gasolina
I

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM »

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único, 
do artigo 63, inciso XLI da Lei n® 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das 
propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares 
ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 
dos bens e, tampouco, ao interesse público. I

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
no Estudo Técnico Preliminares.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

São requisitos da contratação:

5.1. A empresa contratada para execução dos serviços deverá atender aos critérios de sustentabilidade assim 
como as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Subcontratação

5.2. Nõo é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

5.3. Nõo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

5.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.

5.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.

5.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. \

5.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. i

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação.

6.2. Os documentos relativos a habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da licitante 
e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo: !

Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados pelo 
sistema eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados 
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital. I

6.2.3. Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o licitante 
anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 1
6.2.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

6.2.1.

6.2.2.

6.2.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoemoreendedor.gov.br:

6.2.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

EIRELI: ato

http://www.portaldoemoreendedor.gov.br
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6.2.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.2.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

6.2.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

6.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva; ;

6.2.9.

6.2.12. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da empresa 
e dos sócios, mantido pela Controladoria Geral da União
(httB5;//www.portaltranspargncia.fi0v.br/sancoes/ceis?ordenarPor=:nome&direcao=ascí:

Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e dos sócios, 
mantido pela Controladoria Geral da União
{https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
ecao=asc) ‘ ---------------------

6.2.13.

6.2.14. Quando apresentados
documentos acima indicados.

ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dosno

6.2.14.1. Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, 
de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado 
licitantes que estejam regulares.

£ 6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6'3'1‘ ,Pr«? ^ n° CadaStr° Nad0nal de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastr° de Pessoas Físicas
(CPF), conforme o caso;

o pregoeiro e sua equjpe 
nos autos do processo, sem qualquer prejuízo aos

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicí 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo.de atividade e compatível com o objeto contratual; io

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
Narinn fSeCretaria ^ Re“,ta Federal d° Brasil <RFB> e Pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) pbr
elas admmistrados. m'ius've aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ^ 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

6.3.4. Prova de regularidade

6.3.5.
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ceTtidãtnr?"" ^ “ inadimplidos Perante a i^ça d° trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, i
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452/1943;

com o

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Le s

6.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

http://www.portaltrans
https://portaldatransparencia
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Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

6.3.7.

6.3.7.I. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede ou outra 
equivalente, na forma da lei; i

6.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.1. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornedidos 
pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 
documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do 
domicilio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

6.4.1.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências do livro 
diano (numero do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas 
onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro cbm

comercial ou publicação na imprensa'de acord°com a —

sua

6.4.1.2. As empresasjaptantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão comprovar a 
documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação;

6.4.I.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

6'4‘1'4'coantábil fi^nnte Seja Cf0°PerajtiVa' taiS documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
nenlfri f a' “? T POe ° artig° 112 da Lei n9 5JM- de 1971' ou de uma declaração, sob 'as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
aplicação das fórmulas:

6.4.1.5.
mediante obtenção de índices de 

superiores a 1 (hum) resultantes da

7. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
8. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =

9. Ativo Total_______________
10. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

11. Ativo CirculanteLC =
12. Passivo Circulante

6.4.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
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Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

6.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

6.5.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.

6.5.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, 
bem como conter objeto e período da contratação.

Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado 
e disponível para a execução do objeto; i

6.5.3. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(Ões) de capacidade técnica, que comprove aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 
deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda; |

6.5.3.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 
capacidade técnica.

6.6. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
6.6.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos dé 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. T da constituição Federal de 1998.

6.7. DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL.

Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV do art 
63 da Lei n° 14.133/2021. 7 j

6.5.2.

comprovar a

6.7.1.

6.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
atenda a todas as demais exigências do edital.

6.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
6.8.2. Caso a

uma vez que

proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. !

6.8.2.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal' e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

6.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. í

6.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar habilitação, para cada lote que estiver concorrendo, 
seja por nao apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

sua
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estabelecido neste Edital (quando aplicável).
6.8.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.
6.8.6. Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 

juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da 
proposta;

6.8.7. O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o julgamento 
de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, dos 
documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.8.7.I. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem dos documentos com o 
ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da sua 
postagem, para o email: sobradinho.licitacao@gmail.com.

6.8.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o ú timo 
lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

6.8.8.1.0s documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o endereço descrito em 
Edital. I

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

- A execução da limpeza/lavagem dos veículos, máquinas e lubrificação das maquinas, deverá ser realizada nas 
dependências da contratada, sob a sua guarda e responsabilidade
- Os serviços deverão ser executados nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e, eventualmente, aos finais dé 
semana, devendo a contratada fornecer os insumos, materiais e equipamentos necessários a execução do j 
serviço.
- A Contratada deverá lavar/limpar/higienizar apenas veículos listados em relação informada pela Gestão 
Contratual no início do Contrato e atualizada durante sua execução.
- Os veículos, máquinas e equipamentos serão conduzidos às dependências da Contratada por motoristas 
autorizados pelo Contratante, juntamente com a Ordem de Serviço emitida pelo Responsável pela Secretaria ou 
Departamento requisitante, constando o tipo de lavagem a ser realizada.
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo, máquina ou equipamento estiver em 
sua posse para a execução do serviço.
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo ou máquina estiver em sua posse para a 
execução do serviço.
~ materiais de consumo utilizados nos serviços, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para a j 
lavagem dos veículos ou máquinas estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus 
ao contratante.
- Deve-se entender por lavagem de veículo ou máquina todo procedimento adotado com o objetivo de 
sujeiras, manchas, resíduos, com a posterior secagem, visando à manutenção do estado geral da pintura e do 
veículo, máquina ou equipamento.
A lavagem de veículo deverá ser executada da seguinte forme:
Na parte externa do veículo ou máquina, deve se retirar toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se 
produto específico e biodegradável, incluindo a passagem entre as portas, para-choques, para-lamas, pneus, 
aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos visíveis da pintura, além da caixa de roda, baixos e motor, e após 
secagem com flanela limpa e conservada. No interior deve-se realizar o recolhimento de resíduos visíveis, 
aspiração dos bancos, carpetes, inclusive do porta-malas e limpeza do painel.

7.2. A execução do objeto será iniciada a partir do envio da Ordem de Serviço.

remover

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.04- Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010 - See. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000 / 17040000 / 17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da See. Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 /17040000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Infraest. e Serviços Públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 / 17500000 / 17040000

I
Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Admin, da See. de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000 / 15001001 /15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014- Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000 / 15001001 / 15530000 /

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa jurídica 
Fonte: 15000000 /15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.025-Fipmont a n , GestãodasAçõesdelncentivoFinance'i-o da APS-Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002 /16000000
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Unidade: 02.06 • Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002 /16000000

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB 
2.077 - Bloco Proteção Social Básica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 /16600000 / 16690000 / 16610000

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS_________
O custo estimado da contratação é de R$ 360.871,50 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e setenta é 

reais e cinquenta centavos). j
9.1.

um

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.3.
comissão/servidor especialmente designado;

10.1.4.

com as

no

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais. - - imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando- 
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; I

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n^ 14.133/2021; |

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado'a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ILOBRIGAÇÔES DA CONTRATADA. " --------------------------------------- ---
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

ra'lodT-00 COm° exclusivamente seus 05 riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

10.1.6.

10.1.7.

10.2.

11.1.
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11.1.1.
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

Executares serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com

11.1.2.
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

em sua

11.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.1.5.
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

11.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; I

11.1.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; j

l

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina;

11.1.8.

11.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados;

11.1.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante;

Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato; |

Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;

11.1.11.

11.1.12.

11.1.13.

11.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; I

11.1.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
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por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realiíação 
do pagamento;

11.1.16.
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de

11.1.17. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.1.17.1. O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, número de CPF e do 
documento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.

i ■ . i

Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses;11.1.18.
caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §42 da Lei ns 14.133/2021;

em

Q
12. DA SUBCONTRATAÇÃO. _________________________

. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições:

12.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

12.3.

12.1

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratáda, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratiais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.

12.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 
art. 72 do Decreto n® 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 25% e máximo de 30%, atendidas as disposições 
dos subitens acima, bem corrio as seguintes regras;

12.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores; '

A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou empresa 
pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; e 
consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual !ou 
superior ao percentual exigido de subcontratação.

Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

13.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. : ]~
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; seja'm 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

O

12.6. de

12.7.

14.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

t ~
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14.14. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

requerer

14.15. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. i

14.16. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta prorriova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.

14.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

^ corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. ;

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. !

i

Na fiscalização será averiguado o cumprimento de obrigações trabalhistas, conforme legislação vigente;

14.18.

14.19.

14;20~ Cr° OCOrra descumPriment0 das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
so uçao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quango 
ultrapassara sua competência.

14.21. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 
vantagem a um determinado empregado.

em consideração falh'as 
no pagamento de alguma

14.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

^ obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

Administração3' ^ COntrat° ^ auxiliado pelos órBâos de assessoramento jurídico e de controle interno da

14.24. O fiscal designado não deverá ter exercido. ... a fun?ao de Agende de Contratação na licitação que tenha
a córdão2146/201lÍ Segunda CâmTra^n,ai" 3 Se8reB^° ^ ^ 1375/2015 ' 6' TCÚ'

14.26.

s7l I I}J| •

aos

GESTOR DQ CONTRATO

° getSt°' d° “ntrat0 coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do1 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contraia exempli
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da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.

14.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

14.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

14.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

14.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. |

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos’do 
contrato.

14.32.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.
15.1. No prazo de até 07 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 
de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as siias 
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. '

15.2.

15.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 
a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,* e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; i

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

15.4.
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
15.6.

15.5.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO.
16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas. i

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n* 14.133/2021. j

16.3.

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

i

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. !

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 1

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

16.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 1

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.



ir

Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000178
16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. I

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.13. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

I

16.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
e FGTS decorrentes. t

17. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO_______________
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.

17.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §73 da Lei n3 14.133/2021.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

£ 17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer i

I
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por mero apostilamento.

17.9. Após o intervalo de 
repactuados.

17.10. O mterregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.5.

para

ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão serum



& ^ Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000179
17.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente 
à época da apresentação da proposta.

17.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio 
da anuahdade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

17.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

17.10.2.

£ 18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

NÃO HAVERÁ GARANTIA DE EXECUÇÃO

I
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 14.133/2021, a Contratada que:

- Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
- Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
- Não assinar o termo de contrato 
dentro do prazo de validade da proposta;
- Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; '
- Apresentar declaração ou documentação falsa;
- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; '
- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
- Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n^ 12.846/2013. i

O licitante/adjudicatáno que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

- Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;
- Multa;
- Impedimento de licitar e contratar;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocadoou

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á____ _ , ,, v processo administrativo que assegurará
i ono e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n2 14 133/2021 é 

subsidiaríamente a Lei n9 9.784, de 1999.
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos o!jsssr - - **—-- «h

em
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Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município de Sobradinho poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n^ 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846/2013, seguirão seu rito norma na 
unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específ cos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de
Sobradinho.

Bartolomeu Ferreira de Souza Júnior 
Mat ns 12637

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessanas a participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e 

todos os critérios para participação de forma clara e concisa.

Luiz Nery da Cunha Junior
Secretário de Fazenda e Administração
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 xxx/20xx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 xxx/20xx

SESSÃO PÚBLICA: xx/xx/20xx, ÀS xx:xx HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.: i
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE:
N2 DA AGÊNCIA:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E,
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.'

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
£ 3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECÍ MENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Ne 14.133/2021.

TODOS OS 
AINDA, OS GASTOS

O ESTABELECIDO NO

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO m - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃOPROCESSO

ADMINISTRATIVO N* xxx/20xx 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 xxx/20xx

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o n^ 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF n^ [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n- xxx/20xx, instaurada pelo Município de 
Sobradinho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação. í

Por ser verdade, firmamos o presente.

(Local), de de 20xx.

EMPRESA/CNPJ
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada com o 
numero do CNPJ.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

PREGÃO ELETRÔNICO N* xxx/20xx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS xxx/20xx

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL
Local e Data
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Comissão Permanente de licitação 
Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7^ DA CF.

(Nome da Empresa ) devidamente inscrita no CNPJ sob o n^ XXX, com sua sede à Rua (endereço 

completo). Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal n® 14.133/21, acrescido pela Lei 

n-9 9-854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO V - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO PELA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

A empresa (razão social) inscrita no CNPJ
n° ,, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..portador(a) da Carteira de Identidade n°.............. e do
CPF n0....................................... , para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° xxx/20xx, do Município
de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

de de 20xx.

(Representante Legal do Licitante)
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/20xx 

PE xxx/20xx (SRP)

O Município de Sobradinho, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n^ 
16.444.804/0001-10, Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
002.905.395-10 e portador do RG n° n* 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação, Pregão 
Eletrônico n^ xxx/20xx, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n^ xxx/20xx, RESOLVE registrar os 
preços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ:XXXXXXXXXXXX, localizada a 
XXXXXXXXXXXXXXXX, n2 XXXXXX - Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cidade: XXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, 

A representada pelo Sr XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF n? 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXXX SSP/BA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo de 
eventualmente contratar serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA, conforme condições e especificações 
constantes nesta Ata e discriminados no Processo Administrativo xxx/20xx nos anexos do edital PE xxx/20xx (SRP) 
e na proposta vencedora.

1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR REGISTRADO serão2.1 os constantes nesta Ata de Registro de

O valor total registrado nesta Ata é de RS XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), sendo os 
seguintes itens e preços:

Preços.
2.2

VLR UNIT VLR TOTALDESCRIÇÃOITEM UND QTD
(RS) (RS)

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei n9 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação descrita na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DESTA DATA

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, vedada sua prorrogação.

4.2 Na hipótese do fornecimento de todo o volume registrado em ata antes da data acima definida

3.1

considerar-
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se á encerrada a presente Ata de registro de Preços, independentemente de qualquer outra providência.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, quando a LICITANTE:
5.1

5.1.1
espécie;

Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à

5.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticadJs5.1.3
mercado;

no

5.2 Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada 
razões de interesse público;

por

5.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

5.4 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, quando a LICITANTE:

5.4.1 Descumprir as condições estabelecidas presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa aceitável; '

Nao aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no mercado;

no

5.4.2

5.4.3

5.5 Sempre assegurado o contraditório 
razões de interesse público;

e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por

5.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta 
clausula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

CLÁUSULA SEXTA - DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As dispoisçoes relativas à adesão desta ata de registro de preços estão disciplinadas no item 16 do Edita .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1.

26.16.Toda e qualquer comunicação,proZ^oefeito5 enCaminhadaS Pe^n^SstSo ^««lãdas.^ de^satrj

26.17.As especificações técnicas e demais condições constantes do Edital do f. 
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

Pregão Eletrônico n9 xxx/20xx.



ieJkm
i¥:v. Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia 000187
26.18 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 

4.133/21 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem1 parte 
integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

A Presente Ata após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Prefeitura Municipal 
de Sobradinho/BA e do Fornecedor Beneficiário.

Sobradinho/BA, XXX de XXXXXXXXXX de 20xx

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* XX/20XX
I

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 XX/20XX, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRADINHO E A EMPRESA XXX

o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede Av. José Balbino de Souza, s/ns, Centro, Sobradinho/BA - CEP n®. 
48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS 
CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG

......................... inscrito(a) no
............................. doravante

, portador(a) da Carteira de

n° n2 866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
CNPJ/MF sob o ne , sediado(a) na ...................
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
Identidade n*

, em

, expedida pela (o) ., e CPF ns , tendo em vista o que consta no 
e em observância às disposições da Lei n? 14.133/2021, da Lei ne 123/2006,Processo n2

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n^ xxx/20xx, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de 
máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais, do município de Sobradinho/BA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, bem como o Termo de Referência e a proposta do contratado.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

i

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

I
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data

, prorrogável na forma da Lei Federal n2de /____/ J__ !.e encerramento em
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

3.2.

\
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20xx, na classificação abaixo:

Unidade: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Indice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. ,

5.2.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência,

CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE.

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência anexo a 
este Contrato.

anexo a este contrato.

7.

8. CLÁUSULA OITAVA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis. |

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8.3. As demais regras de repactuação e reequilíbrio do presente contrato encontra-se no termo de referência.

9^ CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. "

Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1.
2021.

□
10.1.
ao Edital.

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO.

11.1. A fiscalizaçao da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

Será designado o servidor XXXXX, matrícula xxxxxx para exercer a função de fiscal do presente contrato.
do Edital.
11.2.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do13.1.
Edital. i

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO.

14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
n9 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 'das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei ne 14.133/2021.

14.1.1.

14.1.2.

14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art 137 
da Lei n9 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa previstano 
art. 115 da Lei ne 14.133/2021. 1

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS 
CONFORME O CASO: | '

14.3.

14.4.

14.4.1.
14.4.2.
14.4.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES.

15.1. É VEDADO À CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.
15.1.2.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n^ 14.133/2021. j

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
16.2.

contrato.
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16.3.
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS.

I17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO.

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei ne 14.133/2021.

1?^__ CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO.

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12 da Lei n2 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

XXX, XX DE XXXXXXX DE 20XXX.

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 039/2024

PARECER JURÍDICO

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO. 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS. 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 
MODALIDADE 
RECOMENDAÇÕES.

ADEQUADA.

1. Relatório

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 
finalidade a "Prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas 

destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de 

Sobradinho/BA".

Nos autos do processo administrativo vieram os documentos que fazem 

parte da fase preparatória da licitação, conforme previsão do caput do art. 18 da Lei n° 

14.133/2021, sendo relevantes para a análise jurídica:

• Documento de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar - ETP;

• Documento de Oficialização de Demanda;

• Pesquisa de preço;

• Termo de Responsabilidade - Cotação Prévia de Mercado;

• Termo de Referência;

• Despacho de autorização de abertura do procedimento de contratação;
• Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e os seguintes anexos: I - Termo de 

Referência; II - Modelo de Proposta de Preços; III - Modelo de Declaração de 

Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos 

Supervenientes; IV - Modelo de Declaração do Porte da Empresa; V - Modelo
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Declaração de Cumprimento ao art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

VI - Declaração de Idoneidade; VII - Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação; VIII - Minuta de Contrato Administrativo.

2. Da análise jurídica

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei n° 14.133/2021:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.
§ Io Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;

redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica".

II

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Ele se pressupõe em relação 

ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 

devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente
*
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público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, 

isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada 

a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração.

Do procedimento licitatório2.1.

O consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório para a 

contratação de empresa, por meio da modalidade Pregão Eletrônico com fundamento 

no art. 29 da Lei n° 14.133/2021.

Assim, da análise do termo de referência, justifica-se a adoção da 

modalidade licitatória Pregão, tendo em vista que o serviço a ser prestado possui 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos da legislação acima 

mencionada.

2.2. Do planejamento da contratação

A Lei n° 14.133/2021, estabeleceu que fase a preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no 

caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento. Vejamos:
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"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei".

No caso dos autos, verifica-se que a Administração formalizou a demanda, 
e realizou a pesquisa de preços através do PNCP (Portal Nacional de Compras 

Públicas), e Banco de Preços, nos termos do inciso I, do §1°, do art. 23 da Lei n° 

14.133/2021.
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De mais a mais, o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado e juntado ao

processo.

Com relação ao Termo de Referência, estão presentes os parâmetros e 

elementos aplicáveis à contratação, previstos no inciso XXIII, do art. 6o da Lei n° 

14.133/2021.

Em análise do edital verifica-se que ele atende às exigências do caput do 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, posto que estão presentes as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Estão presentes nos autos a indicação do Pregão Eletrônico como a 

modalidade de licitação adotada, ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação 

é o menor preço por item, e o modo de disputa é o aberto e fechado, conforme 

previsão do inciso VIII, do art. 18.

O inciso IX, do art. 18 também está devidamente demonstrado, uma vez 

que a exigência de índice contábil para a satisfação da Qualificação Econômico- 
Financeira está devidamente justificada.

No que concerne à minuta do contrato, possui previsão no Anexo VII do 

edital em análise, conforme estabelece o inciso VI, do art. 18, prevendo cláusulas 

contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao 

objeto, preço, prazo, garantias, dotação orçamentária, obrigações das partes, 
fiscalização e aceitação, penalidades, remuneração, condições de pagamento, rescisão 

contratual, norma aplicada e foro.

As demais hipóteses previstas nos incisos do art.18, a exemplo da análise 

de riscos e da motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
previstas nos incisos X e XI, não se aplicam ao presente processo.

3. Conclusão
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Diante do exposto, salvo melhor juízo, esta Assessoria Jurídica opina pela 

realização do certame licitatório pretendido por esta municipalidade, na modalidade 

Pregão Eletrônico.

É o parecer.

S.M J. é o Parecer!

Sobradinho (BA), 17 de maio de 2024.

HÉLDER LUIZ FREITAS MOREIRA 
Subprocurador

#
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AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/Nü, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 20 de maio de 2024.

Do: Agente de Contratação 
Para: Controle Interno

Assunto: Análise, seguido de parecer, do Processo Administrativo N° 039/2024 - Modalidade 
Pregão Eletrônico N° 012/2024, para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de 
máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais, do município de 
Sobradinho/BA.
Processo Administrativo: 039/2024

Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, onde o departamento figura como linha de defesa da 
administração, solicito que seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e que seja elaborado um parecer para que o 
mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o estudo técnico preliminar, documento de 
formalização da demanda, cotação de preços, termo de referência, indicação de recursos 
orçamentários e minuta do edital para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
consideração.

u
Atenciosamente,

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente de Contrataçõo/P^egoeira 

Decreto n°J)Òê/2024

i
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024

Senhora Pregoeira,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da razoabilidade e 

regularidade relativas ao Pregão Eletrônico 012/2024, apresentamos o nosso parecer com base nas 

seguintes considerações:

CHECK-LIST PREGÃO ELETRÔNICO

LEGENDA: S-SIM N-NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO S N NA

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado? obs: Notar que o processo 
realizado por meio de sistema eletrônico e atos e documentos constantes 
dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos os efetivos 
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

X

Documentos comprobatórios da pesquisa de preços realizada conforme art. 
23, da Lei n° 14.133/2021, e regulamento estadual X

A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização da 
licitação consta do processo? X

A justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) 
consta do processo? X

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e 
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários (com a 
indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das 
obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma?

X

Foi elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma 
precisa, suficiente e clara? X

O termo de referência contém elementos capazes de propiciar a avaliação 
do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos 
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo 
com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de 
execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva?

X

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
Email: CQmsobradinho@Qmail.com CEP: 48.925-000

mailto:CQmsobradinho@Qmail.com
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CHECK-LIST PREGÃO ELETRÔNICO

LEGENDA: S-SIM N-NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO S NAN

O termo de referência consta do processo? X

A designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo? X

O edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo? X

O edital e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido de acordo 
com os ditames da legislação? X

A minuta do contrato, se for o caso, consta do processo? X

O parecer jurídico aprovando as minutas do edital e do contrato consta do 
processo? X

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 012/2024, tipo “menor preço unitário”, objetivando a 

escolha da proposta mais vantajosa para obtenção de Registro de Preços e eventual 

contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação 

de máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do 

município de Sobradinho/BA.

É o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO

Os Artigos 31, 70 e 74 da CF/88, determinam as competências do controle interno 

na administração pública municipal, surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o 

cumprimento das leis, normas e políticas vigentes, através do estabelecimento de mecanismos 

de controle que possibilitem informações à sociedade, impedindo a ocorrência de fraudes e 

desperdícios, servindo de instrumento que visa garantir a efetividade, a produtividade, a 

economicidade e a rapidez na prestação do serviço público.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
Email: CQmsobradinho@Qmail.com CEP: 48.925-000

mailto:CQmsobradinho@Qmail.com
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O controle interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em qualquer 

organização. Na gestão pública os mecanismos de controle existentes previnem o erro, a 

fraude e o desperdício, trazendo benefícios à população.
Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do que dispõe a Lei n.° 

14.133/21, incumbe a essa Controladoria emitir parecer sob o prisma estritamente técnico, não 

lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da administração.

í

t

2. DA FASE INTERNA

2.1. Da Instrução do Processo Administrativo:

Foram encaminhados os referidos autos para análise junto ao Controle Interno desta 

municipalidade para seu parecer legal e pertinência quanto aos ditames legais, na fase interna 

do procedimento licitatório.
Para instruir os autos foram juntados os seguintes documentos:

• Documento de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar;

• Documento de Oficialização de Demanda;

• Solicitação de Despesa;

• Pesquisa de Preços;
• Mapa comparativo de preços;

•Termo de Referência;

• Despacho de autorização para abertura de processo licitatório;

• Despacho de existência de recursos orçamentários;
• Termo de Autuação;

• Minuta de Edital, Contrato e anexos;
• Parecer Jurídico.
Face ao exposto, após análise dos documentos previstos no Art. 18 da Lei n° 

14.133/21, no qual trata sobre a fase preparatória, a instruir a fase interna do procedimento

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
Email: CQmsobradinho@Qmail.com CEP: 48.925-000
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licitatório na modalidade pregão, no formato eletrônico para aquisição de bens e serviços 

comuns, consideramos abaixo sobre a regularidade do Processo PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 012/2024.
Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços 

comuns, incluindo serviços comuns de engenharia, não importando o valor da contratação e 

ocorrendo a disputa pela prestação de serviços através de propostas e lances em sessão virtual 

(via Internet).
No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou 

seja, o Pregão Eletrônico, ao amparo do Art. 29 da Lei n° 14.133/21, haja vista, tratar-se de 

aquisição de bens e serviços comuns, “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para a realização do certame 

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a 

necessidade da aquisição do objeto.
Por fim, após análise dos documentos presentes nos autos do processo, até o 

presente momento, os mesmos atendem aos parâmetros e elementos aplicáveis à contratação, em 

conformidade com a Lei 14.133/21.

t

3. CONCLUSÃO

Após o exame do processo, entendemos que o mesmo está de acordo com a 

legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer. S.M.J.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2024.

JOSEi^Tp-SANTOSIVrACEDO
Cohtr&ladorJntemo

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
Email: CQmsobradinho@Qmail.com CEP: 48.925-000

I

mailto:CQmsobradinho@Qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N^, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

PARECER TÉCNICO SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2024

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A justificativa para contratação foi satisfatoriamente 
elencada, atendendo ao art. 29 da lei 14.133/21.

DA INDICAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA: Foram apresentadas junto a solicitação da unidade 

requisitante, pesquisas no PNCP, e em banco de preços, com os itens e unidades de medidas devidamente 
especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida em lei.

%
O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO TERMO DE REFERÊNCIA: Ambos os instrumentos 

se encontram presentes na solicitação de despesa, com todas as informações pertinentes a elaboração do 
edital e minuta de contrato.

DA ESCOLHA DA MODALIDADE: A indicação da modalidade Pregão para a referida contrataçãol A 
modalidade licitatória denominada Pregão, instituída pela Lei 14.133/21 para viger no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, é faculdade trazida pela lei aos administradores públicos com fins 
de tomar mais ágil e eficaz os procedimentos administrativos licitatórios para aquisição de bens e serviços 
comuns.

DO PARECER JURÍDICO: O processo foi submetido ao Departamento Jurídico deste município, 
visando a análise de legalidade do respectivo, tendo o respectivo opinado favoravelmente pelo processo.

^DO PARECER DO CONTROLE INTERNO: O processo foi submetido ao Departamento de Controle 
^^Ritemo deste município, visando a análise de legalidade e razoabilidade do respectivo, tendo o respect) 

opinado favoravelmente pelo processo.
ivo

Dessa forma, entendemos que o processo se encontra regular.

Sobradinho-Ba, 22 de maio de 2024.

Tnaciana Carla Silva Mangabeira
4lgente de Contratpção/Pregoeira 
I Decreía^008/2024
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EDITAL

I. Regência Legal
LEI FEDERAL 14.133/2021

II. ÓRGÃO INTERESSADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IV. Processo Administrativo n°Ml. Modalidade
Pregão Eletrônico Ne. 012/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

039/2024

VI. REGIME DE EXECUÇÃOV. Tipo de Licitação
INDIRETAMENOR PREÇO

VII. Objeto
É a escolha da proposta mais vantajosa para obtenção de Registro de Preços e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender 
as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA; conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos____________________________ ;_____ __

VIII - Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos

envelopes.

DATA: 06/06/2024 
HORA: 09:00 h
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br
Início de acolhimento de propostas: dia 24/05/2024
Propostas recebidas até: 08h30min do dia 06/06/2024
Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 06/06/2024

X VIGÊNCIA XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

12 (doze) meses a contar da data de
SUA ASSINATURA

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de Licitações, das 07:00 H as 13:00 H em dia útil ou
ATRAVÉS DO E-MAIL SOBRADINHO.LICITACAp@GMAIL.COM

laciana dãrla^SUva Manj&béTra 
PREGOEIRO RESPpPtóAVEL

Responsávelpela elaborqeÊkfaeste edital de convocação:

LuizN&Fy da Cumia Junior
SecretariaMuTiicipal de Fazenda e Administração

http://www.bll.org.br
mailto:SOBRADINHO.LICITACAp@GMAIL.COM
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Processo Administrativo n* 039/2024

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO E ESTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO DECRETO N.9 
008/2024, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N9 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Ne 123/2006, 
E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. )

Data da sessão: 06/06/2024 
Horário: 09:00 hrs
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.orfi.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO
Impugnações e Esclarecimentos até às 18:00 horas do dia 03/06/2024.

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas 
destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. |

I
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a
Administração, nos termos do art. 34 da Lei n® 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. I

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme anexo e 
condições previstas neste Edital;

2.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura.

nas

□3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística 
Projeto/Atividade: 2.008- Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

http://www.bll.orfi.br
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Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010-See. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000/17040000/17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 /17040000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Infraest. e Serviços Públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 / 17500000 / 17040000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Admin, da See. de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000/15001001/15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014- Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15500000 / 15001001 / 15530000 /

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002 /16000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002 /16000000

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB 
2.077 - Bloco Proteção Social Básica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
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Fonte: 15000000 /16600000 /16690000 /16610000

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, no sítio www.bll.ore.br:

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação.

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, j

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no www.bll.org.br e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à' 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA PREGÃO ELETRÔNICO.

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.bll.org.br.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123/2006 e no artigo 4? da Lei ns 14.133/2021.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo{s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 92 e 14 da Lei n2 14.133/2021;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;

5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns 
746/2014-TCU-Plenário).

http://www.bll.ore.br
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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5.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art 15 da Lei ne 
14.133/2021.

Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá anexar, no sistema eletrônico, àl 
seguintes declarações: |

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos artigo 3o da Lei Complementar n* 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com ? 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; i

no

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; !

i 
i

que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento' 
favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno1 
porte. .

5.4.I.2. Nos itens em

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em!
conformidade com as exigências editalícias; j

anexos;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar! 
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da j 
Constituição Federal de 1998; ’ ' !

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

£ 5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante .
observando o disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5S da Constituição Federal;

ou forçado,

5.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
93 da Lei n9 8.213/1991.

no art.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

16. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.
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6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § is da LC n2 123/2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

\
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; <

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. *

□7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:
7.1.3. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem

as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; |

7.1.4. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva 
comprovação de exequibilidade;

7.1.5. A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

7.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta J

7.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.1

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. '

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 
deste Edital. *

7.6. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 
estimados para as ocorrências de fatos geradores.

7.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

7.7.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual;

anexo
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7.7.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito.

7.8. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze mesesl 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. |

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar dó7.10.
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização dé 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. j

7.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

em

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusive7.12.
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas; :

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

7.15.
ensejar a
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital.

8.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital, sendo vedadas condutas que prejudiquem o devido andamento do certame.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 
(CINQUENTA CENTAVOS).

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.9.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço.

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no diário oficial do município de Sobradinho/BA, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n^ 123/2006.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens dej 
preferência, conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.

8.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:

8.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

8.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

8.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;
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8.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de| 
controle;

8.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos oi 
prestados por:

8.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.28.2. empresas brasileiras;

8.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187/2009.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtide 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
i

8.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e jc 
apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado par; 
contratação neste Edital e em seus anexos.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexe 
deste Edital.

9.1.

*

9.2.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais.

Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. j

i
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n^ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. I

I
Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertur^ 

dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos', 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando sé

9.3.

9.4.

9.5.

9.5.1.
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; |

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.,

i

9.8. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: i

9.8.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; J

9.8.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública; |

9.8.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneresj 

pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU n^ 2.746/2015 - Plenário);j
I
i

9.8.4. rubrica denominada "reserva técnica", exceto se houver justificativa, na proposta, que indique^ 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação 
da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU n* 
2.746/2015 - Plenário, n* 64/2010 - 2^ Câmara e n? 953/2016 - Plenário);

#

9.8.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU n^ 254/2010); |

9.8.6. rubrica denominada "verba" ou "verba provisional", pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU n9 1.949/2007 - Plenário e n9 6.439/2011 -1- Câmara).

A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo 
o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha.

9.10. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os
itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. ;

i

9.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida. j

i

9.12. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação.

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração 
do preço.

#

9.9.



*■

Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 0002H

9.13.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
9.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
9.13.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas9.15.
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;com, no

9.16. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.16.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou917‘

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova9.18.
data e horário para a sua continuidade.

'.ir, O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.19.

Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à9.19.1.
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais9.19.2.
licitantes.

9.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123/ 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do9.21. Encerrada a 
licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO.

Exigências de habilitação.

10.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da 

licitante e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo:
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Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. !

10.1.1.

Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados 
pelo sistema eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados 
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital. |

Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o 
licitante anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. '

10.1.2.

10.1.3.

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.1.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;

£ 10.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição dé 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.eov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.1.6.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.1.7.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do loca! de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.1.8.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971; j

10.1.9.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;10.1.10.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação10.1.11.
respectiva;

Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da 
dos sócios, mantido pela Controladoria Geral da União

10.1.12.
empresa e
(https://www.portaltransparencia.gov,br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao-asc);

Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e
Controladoria

10.1.13.
UniãoGeral dapela

(https://porta ldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
dos sócios, mantido

ecao=asc)

10.1.14. Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dos 
documentos acima indicados.

http://www.portaldoempreendedor.eov.br
https://www.portaltransparencia.gov,br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao-asc
https://porta_ldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
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Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o pregoeiro 
e sua equipe de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos do 
processo, sem qualquer prejuízo aos licitantes que estejam regulares.

10.1.14.1.

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;

10.2.1.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, j

t

10.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentaçãp 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452/1943;

10.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto ao; 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ap 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.2.2.

10.2.7.1.

10.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa dé 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dè 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:10.3.
10.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n9 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; |

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar ^ 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação

10.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecidos 
pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção dò 
documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do 
domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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10.3.2.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de
referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento}, 
inclusive cópias autenticadas das folhas onde contenham os balanços patrimoniais e! 
demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta, 
Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da | 
empresa licitante; .

•
10.3.2.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED),'

deverão comprovara documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de; 
autenticação; j

10.3.2.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a i
apresentação de balanços patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao,
período de existência da sociedade; I

í
10.3.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador;

I
10.3.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante; 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

1. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = 2. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

3. Ativo Total
SG = 4. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

5. Ativo Circulante
6. Passivo CirculanteLC =

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.3.2.6.

10.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

10.4.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa ; 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos | 
compatíveis e pertinentes com o objeto licitado. !

Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e período da 
contratação.

10.4.1.1.

10.4.2. Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico
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adequado e disponível para a execução do objeto;

10.4.3. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda;

Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica.

10.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
10.5.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 da constituição Federal de 1998.

DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do 
art. 63 da Lei n0 14.133/2021.

10.4.3.1.

10.6.

10.6.1.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.7.

10.7.1.
10.7.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade! 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçao doj 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério dai 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.7.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. I

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver concorrendo, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital (quando aplicável).

10.7.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

10.7.2.1.

ou

10.7.4.

vencedor.
Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 

juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da
10.7.6.

proposta; .............................
10.7.7. O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis apos o

julgamento de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, dos 
documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.7.7.1. INo prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem 
dos documentos com o ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da sua postagem, para 
sobradinho.licitacao@gmail.com.

email:

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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XO.7.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o último 
lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o 
endereço descrito em Edital.________________________________________ ______

10.7.8.1.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar 

da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência do objeto contidas 
na proposta vinculam a Contratada.

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas^ 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo a proposta de outro licitante. *

i

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarãO(11.6.
disponíveis na internet, após a homologação.

11.7. Deverá acompanhar a proposta final do licitante declarado vencedor a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 
CUSTO a ser entregue juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise 
da exequibilidade da proposta;

12. DOS RECURSOS.

Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de:

12.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento;

12.1.2. julgamento das propostas;
12.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
12.1.4. anulação ou revogação da licitação

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 10.1.2 e 10.1.3 do presente Edital,

12.1.

12.2.

12.3.
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serão observadas as seguintes disposições:
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para aj 

manifestação da intenção de recorrer será de até 60 (sessenta) minutos e o prazo para apresentação dasi 
razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos. i

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. . 
O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão j 

final da autoridade competente. i

12.5.
12.6.

t

13. DA REABERTURA OA SESSÃO PÚBLICA.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
anteriores à realização da sessão \

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado ( 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização^ 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados osi 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. J

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. ■

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.

15. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio

da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese de nomeação de
15.3.

i
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procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante;
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

A Ata de Registro de Preço terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura.15.8.

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

16.1.1.

16.1.2.

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.16.1.3.
16.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
16.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
16.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços.
16.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 13.1.

16.2.1.

#

Dos limites para as adesões
16.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.

16.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.

16.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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17. DO CADASTRO DE RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e
dos licitantes que mantiverem sua proposta original17.1.2.

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

ata.
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. ■
17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023. I
17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista .

17.2.1.

17.2.2.
com

17.3.1.

17.3.2.

no edital, poderá:
Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.4.1.
ou

17.4.2.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 
2021.

19. DO TERMO DE CONTRATO E SUA ASSINATURA

As condições para assinatura dos contratos e requisitos da contratação serão estabelecidas no Termo 
de Referência.

19.1.1. Em caso de dúvida e/ou divergências consultar-se-á os demais anexos deste Edital, prevalecendo o 
quanto estabelecido no Termo de Referência se verificados elementos conflitantes.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

19.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

19.2.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de assinatura do contrato 
especificadas no Termo de Referência, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusara assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

19.1.

19.2.

19.3.
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cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência e minuta contratual, anexos a este Edital.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.__________________________________________
21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.

]22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

23. DO PAGAMENTO.

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 14.133/2021, a Contratada que:

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n9 12.846/2013. j

24.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;
b) Multa,
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

24.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n9 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei n9 9.784, de 1999.

24.1.1.
24.1.2.
24.1.3.
24.1.4.

24.1.5.
24.1.6.
24.1.7.
24.1.8.
24.1.9.
24.1.10.
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24.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

24.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

24.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município de Sobradinho/BA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.

24.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da^ 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

ou

24.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei ns 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas àprocesso
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

24.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

24.10. 
para
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

24.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 
Sobradinho/BA

^ 125. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
# 25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

25.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até 3 (três)25.3.
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo le, da Lei n® 14.133/2021.

25.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

25.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração.
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25.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

i

25.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a, 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou; 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração j 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

26.1. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame j 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de,
Brasília-DF. !

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que j 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho j 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade > 
e a segurança da contratação. ]
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração^

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. j

i

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á' 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos:
apresentados em qualquer fase da licitação. :

26.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido O: 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.j

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 0|
processo, prevalecerá as deste Edital. [

26.12. A o órgão, poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse público decorrente de fato; 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que^ 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
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26.12.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

26.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

26.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sito, Avenida 
José Balbino de Souza, S/N, nos dias úteis, no horário das 07:00h às 13:00h, no mesmo endereço e período em 
que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

26.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL;

ANEXO V - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL;

ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO;

Sobradinho, 23 de Maio de 2024.

da cunha Junior
Secretário de Fazenda e Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Fazenda e AdministraçãoSECRETARIA DEMANDANTE:

Secretárias Participantes:

- Secretaria Municipal de Saúde;
- Secretária Municipal de Educação;
- Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos; 
-Secretaria de Assistência e desenvolvimento social,
- Secretaria de Fazenda e Administração;
- Gabinete do Prefeito;
- Secretaria de Meio Ambiente.

|l. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO._________________________
1.1. Contratação empresa para obtenção de Registro de Preços e eventual Contratação de empresa para 
prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão/entidade participantes:

SEAMAEDUCAÇÃO GABINETESAÚDE SEFAZSEADSSIESPESPECIFICAÇÃO UNDITEM

Lavagem em veículos tipo passeio: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.__________________________
Lavagem em veículos tipo camionete: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.__________________________
Lavagem em veículos tipo ônibus: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.__________________________
Lavagem em veículos tipo caminhão: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna,
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados.__________________________
Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para-

UND 25150 251205018001 embuchamentos,para-lamas,

30303000UND 30à embuchamentos,para-lamas.

25325UND 5003 embuchamentos,para-lamas,

150ooo150oUND 004 embuchamentos,para-lamas,

0 0001500UND 005
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choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

Lavagem em ambulância da SAMU: 
Descrição: lavagem completa/geral do 
veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral,
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos
desejados.______________________ ____
Lavagem em ambulância do RAM: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

2 SOUND06 embuchamentos,para-lamas,

UND 20007

UND 1000Serviço de lubrificação de máquinas08

Planilha unificada dos órgãos e entidades participantes com estimativas de consumo totais, para cotação e 
eventual aquisição

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOQUANTIDADEDESCRIÇÃO UNIDADEITENS

Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, Interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados._______
Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para-

R$33.825,00R$61,50550UND1

R$9.120,00R$76,00120UNO2

R$78.400,00R$196,00400UND3

R$74.400,00R$248,00300UND4
i

R$40.125,00R$267,50150UND5
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choques, pneus, aros, tetas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Lavagem em ambulância do RAM: Descrição: 
lavagem compieta/geral do veículo, limpeza 
inferior, externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for
possível o alcance dos pontos desejados.______
Serviço de lubrificação de máquinas_________

R$41.667,50R$166,67250UND6

R$33.334,00R$166,67200UND7

R$50.000,00R$50001000GRAXEIRA8

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos ♦ 
do artigo 23 da Lei ne 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo ne 039/2024.

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 
69, inciso XLI da Lei n9 14.133/2021.

1.5. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima.

1.6. A presente contratação adota como regime de execução direta.

1.7. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início no ato de sua assinatura, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

OBS.: A empresa vencedora deverá possuir suas instalações em um raio de 50 (cinquenta) Km do 

centro de Sobradinho-BA.

- Justifica-se o raio de quilometragem disposto acima, em razão da inconveniência do deslocamento 
dos veículos, uma vez que o serviço, objeto desta licitação, é executado várias vezes mensalmente, , 
o que exigiría uma demanda de tempo maior para o deslocamento, bem como, geraria custos 
indesejáveis ao realizar a locomoção superior ao limite estabelecido
- Todos os serviços descritos no edital deverão ser feitos com material de primeira qualidade e de
acordo com as especificações constantes no mesmo. |
- Ficará por conta da vencedora todos os equipamentos necessários, bem como todos os materiais

utilizados na prestação dos serviços.
i

- OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE 

SOBRADINHO, QUAIS SEJAM:

i

Secretaria de educação:
Tipo de 

combustívelPlacaTipo de Veículo

GasolinaPJX-3495CHEVROLET CLASSIC
PÁLIO GasolinaPJH-1127

ÔNIBUS Diesel S10OUR-4671
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ÔNIBUS Diesel S10NZE-3623
ÔNIBUS Diesel S10OUR-8254
ÔNIBUS Diesel S10PLP-7B83

MICRO-ÔNIBUS Diesel S10PLT-9H66
CAMINHÃO FRIG Diesel S10RDG-6H73

ÔNIBUS Diesel $10RDF-8D67
ÔNIBUS Diesel S10RPM-2E58
ÔNIBUS Diesel S10RPE-9F36

Secretaria de Saúde:
Tipo de 

combustívelPlacaTipo de Veícuio

DieselN2Q-0766FIAT DUCATO
FlexPCY-8H84CHEVROLET CLASSIC
FlexPLR-1F46CHEVROLET ONIX
FlexGDX-1H98RENAUTSANDERO

GasolinaFURGÃO FIORINO PJX-3817
Diesel S10PKG-5483SPRINTER
GasolinaPJH-3572PALIO FIRE
GasolinaPJH-5851PALIO FIRE
GasolinaPKV-9900SAVEIRO

Diesel S10QTX-1A67RENAUT MASTER
GasolinaPLF-3205MONTANA
GasolinaPLF-7016MONTANA

Diesel S10NYS-5300DUCATO
GasolinaPLS-2D91MONTANA

Diesel S10PLH-8018L200
DieselOUX-7713DUCATO
DieselPLR-8J56SPRINTER

GasolinaFURGÃO FIORINO RCQ-1J21
GasolinaRCP-2A41FIAT UNO

DieselMICRO-ÔNIBUS RCS-6C34
GasolinaRPX-1C61KWID

Gabinete do Prefeito:
Tipo de 

combustívelPlacaTipo de Veículo

DieselQYT-7B53SW4

Secretaria da Fazenda:
Tipo de 

combustívelPlacaTipo de Veículo

Diesel S10PLQ-2C96S-10
PALIO GasolinaPJH-7624
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Secretaria de Meio Ambiente:
Tipo de 

combustívelPlacaTipo de Veículo

DieselCAMINHÃO PIPA KJR-1710
CAMINHÃO PIPA DieselJMQ-6187

CAMINHÃO PIPA DieselMUZ-0F50
DieselCAMINHÃO PIPA HZF-8311
DieselCAMINHÃO PIPA KHC-2536

CAMINHÃO PIPA DieselHZC-7802
DieselCAMINHÃO TOCO KJT-6924

Diesel S10QYR-0G12CHEVROLET S10
GasolinaRPZ-2E90KWID

Diesel $10OVC-9732PIPA PAC

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
Tipo de 

combustívelPlacaTipo de Veículo

GasolinaRME-7148GOL
GasolinaOUX-3084GOL
GasolinaSJR-5J56ARGO
GasolinaSJR-6J54ARGO
GasolinaSJP-3F94VERSA NISSAN
GasolinaRDJ-1A67GRAND SIENA

CAMINHÃO Diesel S10RDK-9J68

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:
Tipo de 

combustívelPlacaTipo de Veículo

CAMINHÃO
BASCULANTE

TRUCADO
DieselKLK-6400

CAMINHÃO
BASCULANTE DieselJNZ-1708

TRUCADO

CAMINHÃO MEC. 
OPERA

DieselJKZ-1858

CAMINHÃO TOCO DieselNTV-1639

DieselCAMINHÃO TOCO GNI-0079
DieselCAMINHÃO BUP-1F62

CAMINHÃO
COMPACTADOR

DieselOYM-6368

GasolinaPCW-2A37SAVEIRO
GasolinaQUP-4J74FIAT STRADA
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CAMINHÃO
BASCULANTE

DieselNTR-6H25

DieselCAMINHÃO TRUCADO NTP-3832
Diesel S10RET-XCMGRETROESCAVADEIRA
Diesel S10120 KPATROL 120 K
Diesel S10135 HPATROL 135 H
Diesel 510JCB-4100RETRO JCB
Diesel 510CAT-4112MOTONIVELADORA

TRATOR DE PNEUS 
NEW HOLLAND 7630

DieselNEW-7630

PÁ CARREGADEIRA Diesel 510HBR-0690
Diesel 510CAT-9172RETRO CAT

CAMINHÃO
BASCULANTE

DieselOUR-3721

GasolinaJKZ-0168KOMBI
PÁLIO GasolinaPJH-1870

GasolinaPJH-9280PICKUP STRADA
GasolinaPJH-0349PICKUP STRADA

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único, 
do artigo 69, inciso XLI da Lei n9 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das 
propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares 
ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 
dos bens e, tampouco, ao interesse público.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
no Estudo Técnico Preliminares.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
i

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

São requisitos da contratação:
5.1. A empresa contratada para execução dos serviços deverá atender aos critérios de sustentabilidade assim 

como as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Subcontratação

5.2. Nõo é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n? 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
5.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.

5.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.

5.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

6.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação.

6.2. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da licitante. 
e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo: |

6.2.1. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por. 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.2.2. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados pelo
sistema eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais | 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados j 
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital. i

6.2.3. Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o licitante 
anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

6.2.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual
www.portaidoempreendedor.6oy.br:

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - E1RELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.6.

http://www.portaidoempreendedor.6oy.br
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6.2.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.2.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

6.2.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

6.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

6.2.9.

A 6.2.12. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da empresa 
“ e dos sócios, mantido pela Controladoria Geral da União!

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao-asc);

6.2.13. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP da empresa e dos sócios, 
mantido
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro-2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
ecao=asc)

6.2.14. Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dos 
documentos acima indicados.

UniãodaGeralControladoriapela

Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o pregoeiro e sua equipe 
de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos do processo, sem qualquer prejuízo aos 
licitantes que estejam regulares.

6.2.14.1.

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio,
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; J

i

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedidai 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda, 
Nacional.

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452/1943;

6.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos TributoS|
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; |

ou

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao-asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro-2&ordenarPor=no
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6.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

6.3.7.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

6.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.1. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecidos 
pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 
documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do 
domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

6.4.1.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências do livro 
diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas 
onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com 
evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade 
jurídica da empresa licitante;

6.4.1.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão comprovar a 
documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação;

6.4.1.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

6.4.1.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

6.4.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

mesmo

7. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = 8. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

9. Ativo Total
SG = 10. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

11. Ativo Circulante
LC = 12. Passivo Circulante

6.4.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
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de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

6.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

6.5.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.

6.5.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, 
bem como conter objeto e período da contratação.

6.5.2. Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado 
e disponível para a execução do objeto;

6.5.3. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 
deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda;

6.5.3.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica.

6.6. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
6.6.1. Declaração do iicitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIH do art. T da constituição Federal de 1998.

DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL.

6.7.1. Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do art. 
63 da Lei n° 14.133/2021.

6.7.

6.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

6.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
6.8.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

6.8.2.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

6.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver concorrendo, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital (quando aplicável).

6.8.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.
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6.8.6. Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 
juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da 
proposta;

6.8.7. O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o julgamento 
de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, dos 
documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.8.7.1. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem dos documentos com o 
ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da sua 
postagem, para o email: sobradinho.licitacao@gmail.com.

6.8.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o último 
lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

6.8.8. X. Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o endereço descrito em
Edital.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

- A execução da limpeza/lavagem dos veículos, máquinas e lubrificação das maquinas, deverá ser realizada 
dependências da contratada, sob a sua guarda e responsabilidade
- Os serviços deverão ser executados nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e, eventualmente, aos finais de
semana, devendo a contratada fornecer os insumos, materiais e equipamentos necessários a execução do 
serviço. t
- A Contratada deverá lavar/limpar/higienizar apenas veículos listados em relação informada pela Gestão 
Contratual no início do Contrato e atualizada durante sua execução.
- Os veículos, máquinas e equipamentos serão conduzidos às dependências da Contratada por motoristas 
autorizados pelo Contratante, juntamente com a Ordem de Serviço emitida pelo Responsável pela Secretaria ou 
Departamento requisitante, constando o tipo de lavagem a ser realizada.
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo, máquina ou equipamento estiver em 
sua posse para a execução do serviço.
- A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo ou máquina estiver em sua posse para a 
execução do serviço.
- Os materiais de consumo utilizados nos serviços, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para a 
lavagem dos veículos ou máquinas estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus 
ao contratante.
- Deve-se entender por lavagem de veículo ou máquina todo procedimento adotado com o objetivo de remover 
sujeiras, manchas, resíduos, com a posterior secagem, visando à manutenção do estado geral da pintura e do 
veículo, máquina ou equipamento.
A lavagem de veículo deverá ser executada da seguinte forme:
Na parte externa do veículo ou máquina, deve se retirar toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se 
produto específico e biodegradável, incluindo a passagem entre as portas, para-choques, para-lamas, pneus, 
aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos visíveis da pintura, além da caixa de roda, baixos e motor, e após 
secagem com flanela limpa e conservada. No interior deve-se realizar o recolhimento de resíduos visíveis, 
aspiração dos bancos, carpetes, inclusive do porta-malas e limpeza do painel.

nas

I

i

7.2. A execução do objeto será iniciada a partir do envio da Ordem de Serviço.
i

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008- Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010 - See. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000 / 17040000 / 17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da See. Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/17040000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00-Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Infraest. e Serviços Públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 / 17500000 / 17040000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Admin, da See. de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Q Fonte: 15500000 / 15001001 / 15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15500000 / 15001001 / 15530000 /

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002 /16000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - I6D - PAB 
2.077 - Bloco Proteção Social Básica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/16600000/16690000/16610000

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS____________________________________________________
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 360.871,50 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e setenta e um 

reais e cinquenta centavos).

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
10.1. São obrigações da Contratante:

\Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as10.1.1.
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no10.1.2.
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de10.1.3.
comissão/servidor especialmente designado;

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou10.1.4.
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando- 
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e10.1.5.
condições estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n2 14.133/2021;

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;10.1.6.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam10.1.7.
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ll.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
11.1.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

11.1.1.
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
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e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e11.1.2.
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo11.1.3.
e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio) 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações' 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja| 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.1.4.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência11.1.5.
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,11.1.6.
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada11.1.7.
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as11.1.8.
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expenses, no total ou em parte, o11.1.9.
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados;

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

• 11.1.10.

Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante;11.1.11.

Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;11.1.12.

Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;11.1.13.

11.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante11.1.15.
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização 
do pagamento;
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Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de11.1.16.
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, número de CPF e do 
documento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.

11.1.17.

11.1.17.1.

Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em11.1.18.
caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4$ da Lei n* 14.133/2021;

12.DA SUBCONTRATAÇÃO.
12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%{vinte e cinco por cento) do valor total 

do contrato, nas seguintes condições:
\

12.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela12.3.
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

12.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 
art. 72 do Decreto n2 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 25% e máximo de 30%, atendidas as disposições 
dos subitens acima, bem como as seguintes regras;

As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e12.5.
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores;

12.6. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou empresa de 
pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; e 
consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou 
superior ao percentual exigido de subcontratação.

12.7. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

13.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

14.1.
normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

14.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que |
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o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

14.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

14.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PREPOSTO:

14.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, ■
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto. |

14.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. j

FISCALIZAÇÃO:

14.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos;

O(s) fiscal(is) serão designado(s) através de portaria, sendo este(s) servidor(es) indicado(s) pela(s)14.8.
Secretaria Municipal de Fazenda e administração para acompanhamento de execução dos serviços ao qual 
competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das falhas,1 
problemas ou defeitos observados, aos quais de tudo darão ciência à CONTRATADA. í

DA ROTINA DA FISCALIZAÇÃO:

14.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

14.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos j 
observados. (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, §13).

14.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

14.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.

14.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

14.14. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
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14.15. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.16. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dós 
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. j

14.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. |

14.18.
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

14.19. Na fiscalização será averiguado o cumprimento de obrigações trabalhistas, conforme legislação vigente/

14.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente nà 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.

14.21. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas 
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de algum i 
vantagem a um determinado empregado.

14.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. !j
14.23. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno d^
Administração. I

14.24. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

14.25. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

14.26. O(s) fiscal(is) não possuem permissão e/ou competência para aplicar quaisquer espécies de penalidades
aos motoristas, devendo as eventuais reclamações/observações serem conduzidas diretamente ao preposto da 
empresa. j

ou

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

GESTOR DO CONTRATO

14.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento dí. 
finalidade da administração.
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14.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

14.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

14.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. j

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.

administrativo de

14.31.

14.32.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.___________________________ __________________
15.1. No prazo de até 07 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; !

................................ I
15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 
de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas 
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.

No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal
em consonância com suas atribuições, e

ou15.3.
a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes: |

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratua s 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal

ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. j

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

nos
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16. DO PAGAMENTO.
16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas.

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade16.3.
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n2 14.133/2021.

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
pagamento.

emitida a ordem bancária para

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

16.7.
para que, no
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consu ta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessáriosquanto
para garantir o recebimento de seus créditos.

16.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a ... ..r j
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^ 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

nos

contratada inadimplente, salvo por motivo de

em
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.13. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da16.14.
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais
e FGTS decorrentes.

17. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

17.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja data-base está
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7e da Lei n9 14.133/2021. .

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitcs 
financeiros do último reajuste.

i

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 1

17.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ,

17.8. O reajuste será realizado por mero apostilamento.

17.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 
repactuados.

17.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado.

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional, a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente 
à época da apresentação da proposta.

17.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio 
da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

17.4.

17.5.

17.10.1.

17.10.2.
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discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

17.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

NÃO HAVERÁ GARANTIA DE EXECUÇÃO

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 14.133/2021, a Contratada que:

- Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
- Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;
- Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
- Apresentar declaração ou documentação falsa;
- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
- Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846/2013.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

- Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante; i
- Multa; I
- Impedimento de licitar e contratar; i
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n9 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei n9 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor Prefeitura Municipal de Sobradinho, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. I

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. j
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município de Sobradinho poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n9 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

I

i
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processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração d 2 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e 0 julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesiva 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município d?
Sobradinho.

1
Bartolomeu Ferreira/de/Souza Júnior 

Mat neízw?

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto s 

todos os critérios para participação de forma clara e concisa.

Ltfiz Nejyda Cunha Junior
SecretaTlÕ^e Fazenda e Administração
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO NS 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 039/2024

SESSÃO PÚBLICA: 06/06/2024, ÀS 09:00 HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:
E-MAIL:CEP:
FAX:TELEFONE:
TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

NS DA AGÊNCIA:
VALOR 

TOTAL R$
VALOR 

UNITÁRIO R$UNIDADEDESCRIÇÃO QUANT.MARCAITENS

1.
TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:.......
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N5 14.133/2021.

i

LOCAL E DATA
t

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

l
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃOPROCESSO 

ADMINISTRATIVO N® 039/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 012/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o n? 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF n^ [CPF], DECLARA, sob as penas da iei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n* 012/2024, instaurada pelo Município de 
Sobradinho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação.

Por ser verdade, firmamos o presente.

de 2024.(Local), de

EMPRESA/CNPJ
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada com o 

número do CNPJ.
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□ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

PREGÃO ELETRÔNICO NS 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 039/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL
Local e Data
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Comissão Permanente de licitação 
Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA

£ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7? DA CF.

) devidamente inscrita no CNPJ sob o n? XXX, com sua sede à Rua (endereço(Nome da Empresa
completo), Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal n9 14.133/21, acrescido pela Lei

n.9 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãD

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO V - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO PELA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

(razão social) inscrita no CNPJA empresa
,, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

,.portador(a) da Carteira de Identidade n°.............

.........., para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2024, do Município
de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

n°
e do

CPF n°

de 2024.de

(Representante Legal do Licitante)



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000253
ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2024 

PE 012/2024 (SRP)

O Município de Sobradinho, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n9 
16.444.804/0001-10, Av. José Balbino de Souza, s/n9. Centro, Sobradinho/BA - CEP n9.48.925-000, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
002.905.395-10 e portador do RG n" n9 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação, Pregão 
Eletrônico n9 012/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n9 039/2024, RESOLVE registrar os

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ:XXXXXXXXXXXX, localizada apreços da empresa
XXXXXXXXXXXXXXXX, n9 XXXXXX - Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cidade: XXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, 
representada pelo Sr XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF n9 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXXX SSP/BA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

flk quantidades cotadas, atendendo as condições previstas
^ da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as disposições a seguir:

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo de 

eventualmente contratar serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender ás 
necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA, conforme condições e especificações 
constantes nesta Ata e discriminados no Processo Administrativo 039/2024 nos anexos do edital PE 012/2024 
(SRP) e na proposta vencedora.

1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR REGISTRADO serão os constantes nesta Ata de Registro de

O valor total registrado nesta Ata é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), sendo os 
seguintes itens e preços:

2.1
Preços.
2.2

VLR TOTALVLR UNIT
DESCRIÇÃO QTDUND <R$)(R$)ITEM

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei n9 14.133/21.
2.3

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
3.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação descrita na alínea d do 
inciso M do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DESTA DATA

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, vedada sua prorrogação.

4.2 Na hipótese do fornecimento de todo o volume registrado em ata antes da data acima definida considerar- 
se-á encerrada a presente Ata de registro de Preços, independentemente de qualquer outra providência.

»
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA
5.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditór o 
e a ampla defesa, quando a LICITANTE:

Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à5.1.1
espécie;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pe a5.1.2
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados r o5.1.3
mercado;

Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público;
5.2

A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta5.3
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

5.4 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditór 
e a ampla defesa, quando a LICITANTE:

o

Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie,5.4.1

5.4.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no mercad),5.4.3

Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público;
5.5

5.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 des a 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

CLÁUSULA SEXTA - DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As dispoisções relativas à adesão desta ata de registro de preços estão disciplinadas no item 16 do Edita6.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.16. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pelo Fornecedor Registrado serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito.

26.17. As especificações técnicas e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n$ 012/2024, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

26.18. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
14.133/21 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem par^e
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integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Prefeitura Municipa 
de Sobradinho/BA e do Fornecedor Beneficiário.

Sobradinho/BA, XXX de XXXXXXXXXX de 2024

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 XX/20XX, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRADINHO E A EMPRESA XXX

o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede Av. José Balbino de Souza, s/n®, Centro, Sobradinho/BA - CEP n2. 
48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n* 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS 
CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG 
n° n2 866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e o{a)

, sediado(a) na
inscrito(a) no

doravanteCNPJ/MF sob o ns 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

, expedida pela (o)

., em
..., portador(a) da Carteira de 
, tendo em vista o que consta no 

observância às disposições da Lei ns 14.133/2021, da Lei n9 123/2006, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n9 012/2024, mediante as

, e CPF n9Identidade n9 
Processo n9 . e em

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
I

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de 
máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais, do município de Sobradinho/B/., 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, bem como o Termo de Referência e a proposta do contratado.
1.2.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

i

nCLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
, prorrogável na forma da Lei Federal n9

2.1.
de ___ í___ /.
14.133/2021.

e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. I

3.1.

3.2.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: I
4.1.

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010-See. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000 / 17040000 / 17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da See. Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 /17040000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Infraest. e Serviços Públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 / 17500000 / 17040000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Admin, da See. de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000 / 15001001 / 15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15500000 / 15001001 / 15530000 /

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
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Fonte: 15001002 /16000000

Unidade: 02.06 • Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002 /16000000

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB 
2.077 - Bloco Proteção Social Básica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 / 16600000 / 16690000 / 16610000

i
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. |
i

Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. I

5.1.

5.2.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÂO

6.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a7.1.
este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeirò 
do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8.3. As demais regras de repactuação e reequilíbrio do presente contrato encontra-se no termo de referência.

9. CLÁUSULA NONA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de9.1.
2021.
10. CLÁUSULA DÉCIMA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo10.1.
ao Edital.
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FISCALIZAÇÃO.

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência, 
do Edital.
11.2. Será designado o sen/idor XXXXX, matrícula xxxxxx para exercer a função de fiscal do presente contrato.

anexo

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
do Edital.

anexo

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do13.1.
Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO.

14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei
n^ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; I

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei ne 14.133/2021.

14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei n? 14.133/2021.

14.1.2.
i

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no14.3.
art. 115 da Lei ne 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,14.4.
CONFORME O CASO:

l

\Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

14.4.1.
14.4.2.
14.4.3.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES.

15.1. É VEDADO À CONTRATADA:
<

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.
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□16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n9 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões16.2.
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
normas

17.1.
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,18.1.
de acordo com o previsto na Lei n2 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste19.1.
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12 da Lei n214.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. f

XXX, XX DE XXXXXXX DE 20XXX.

#

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO • BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Extrato de publicação
PREGÃO ELETRÔNICO - 012/2024 

N° PROC. ADM. 039/2024

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema 
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o 
órgão MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, de acordo com a regulamentação 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por THACIANA CARLA 
SILVA MANGABEIRA e tendo como autoridade RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO.

PUBLICAÇÃO: 23/05/2024 16:01 
^AnÍCIO REC. PROPOSTA: 24/05/2024 08:00 

REC. PROPOSTA: 06/06/2024 08:30
INÍCIO DISPUTA; 06/06/2024 C9;ÜÜ 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO 
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 360.871,6000

OBJETO DO PROCESSO

Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradmho/BA.

demais informações contato via e-mail: sobradinho.licilracaoíSgmail.com, telefone: 743S5S3030 ou acesso pelo link: Mpr://t?HCgntpr35,rom/PfÕd«!^/Prp<;e»VÍgw?
s%5Bgkz%5DOSsPiC253v.LSOVHfV%7nninrRP3X.i97.\la%2FCH3QxZbnS5.?hAQagpgZ4%2rjd58«tEaiMlyVnKmV^z2XrOZ3VOqwmlShfiMflQlbflBdLfi&áhEat3B

Para 
paranil

THACIAN/fCARLA SILVA MANGABEIRA
SOBRADINHO-RA • 23/06/2024

\\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N0, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16,444.804/0001-10

município de sobradinho/ba
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 012/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 039/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n°. 012/2024, regida pela Lei 14.133/21. Objeto: A escolha da 
proposta mais vantajosa para contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e 
lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de 
Sobradinho/BA, DATA DA SESSÃO: 06/06/2024 às 09:00h, no ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.ora.br. 
Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador. Informações através do e- 
mail: sobradinho.licitacao@Qmail.com

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2024.

Thaciana Carla Silva Mangabeira 
Agente de Contrataçâo/Pregoeira

Decreto 008/2024

Imprensa OfièialEste documento está disponibilizado no site sobradinho.ha.j»ov.bi- 
Documenfo assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, queínstiiui a infraestrutura de Choves Públicas Brasileira - ICP-BrastL

http://www.bll.ora.br
mailto:sobradinho.licitacao@Qmail.com
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Alunos do Thales de 

Azevedo protestam 

contra precarização

Cidade do norte 
baiano tem 88 
tremores em 
apenas um dia
ABALOS SÍSMICOS A Cidade 
de Jagunrnri, no norte do es
tado, registrou 88 tremores 
de terra em apenas nm dia, 
na última terça-feira, de 
acordo com informaçOes do 
Laboratório Sismológico da 
Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte (Labsis - 
l !FRN). O tremor mais forte

“K uma forma de lutar pelos 
nossos direitos enquanto es
tudantes. Porque furam pou
cas aulas ao longo desses me
ses. Fumos prejudicados pelas 
paralisações e, sem esses con
teúdos, seremos prejudicados 
n.lo só nessas provas, mas 
também no Fnem", disse.

Os alunos também reivin
dicam melhorias de iníraes- 
trutura. Segundo eles, faltam 
livros didáticos para as turmas 
e as salas de aula alagam 
quando há chuva. Muitas nío 
têm portas, estão com as ja
nelas quebradas, remendadas 
com papel,lu uu enferrujadas.

QUEIXAS Alunos do Colégio 
Rst adunl Thales de Azevedo 
realizaram, ontem, um pro
testo contra as condições de 
infraesmitura da escola, fal
ta de segurança, alem de 
problemas ligados ao ensino.

l-eonardo Costard, vi
ce-presidente do grêmio es - 
tudantil. contou que os esm- 
dantes pedem o adiamento de 
uma semana paia o início das 
provas, para que possam ter 
algumas aulas soba* os con- 
teúdus cobmdus. Uma vez que 
as diversas paralisações ucor - 
ridas este anu prejudicaram o 
andamento das antas.

Outro ponto relatado foi a falta de segu
rança no entorno da escola. Segundo repre
sentantes estudantis. s3o comuns os assaltos 
a alunos. "Cunheçu mais de dez pessoas que 
já foram assaltadas", contou l^onardo.

Fm nota. a Polícia Militar informou que o 
policiamento na a-giáo é realizado pela 39* 
Companhia Independente da Polícia Militar. A 
SiHiretaria da Fduoaç3u do Fstadu informou 
que. nos últimos quatro anos. foram investidos ‘ 
mais de RS 3 milhões nas estruturas físicas do 
colégio Thaies de Azevedo.

Estudantes 
reclamam de 
prejuízos com 
paráiisaçfics, 
problemas de 
Infra estrutura 
e Insegurança 
no entorno da 
instituição

atingiu 2.7 na escala Richter 
(niR). classificação que vai 
de um a nove de intensidade 
dos abalos.

De acordo com o professor 
Adersun Nascimento da 
UFRN, os tremores' sáo cau
sados por falhas geológicas na 
regiáo. “Trata-se de uma rea
tivação de falhas que quando 
pressionadas pelo movimento 
das placas tectónieas liberam 
a energia. O fato das cidades 
estarem no meio de placas 
nâo Impede que esses fenô
menos ocorram", falou.

ASW5K

PROFESSOR VENCE OLIMPÍADA DE MATEMÁTICA
ria da EducacSn da Bahia, 
cm evento no Fiesta Bahia 
Hotel, em Salvador.

Formado pela Universidade 
Estadual dc Feira de Santana, 
o professor é um entusiasta 
da compel iç.V> c acredita que 
a experiência ajuda no de
senvolvimento das habilida
des críticas, assim como esti
mula o pensamento lógico.

FEIRA DE SANTANA O pro
fessor José Fábio de Araújo 
Lima. que leciona no Centro 
Integrado de Educaçáo Assis 
Cltaicaubriand, cm Feira dc 
Santana, foi condecorado 
com a Medalha dc Ouro na 
Olimpíada dc Professores de 
Matemática do Ensino Mé
dio (OPMbr). Ontem, ele foi 
homenageado pela Sccreta-

José Fábio de 
Araújo Uma 
recebeu 
homenagem 
em evento 
realizado na 
capital baiana

2.7
nn escala Richter foi a 
classificação do tremor 
registrado em Jagunrari
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lCAMINHONEIRO 
MORRE APÓS SER 
PICADO POR ABELHA

ud*
d* 3

ALERGIA Um caminhoneiro 
de 42 anos, ident ificado co
mo Alex Pereira Santos, 
morreu, anteontem, após ser 
picado por uma abelha en
quanto tomava sorvete em 
uma agência bancária, no 
município de Hapetinga, no 
sudoeste da Bahia.

De acordo com informa
ções da família da vítima, em 
entrevista a TV Bahia, Alex 
sofreu uma reaçáo alérgica 
após ser picado pelo inseto. 
Ele citegou a ser levado para 
o Hospital Cristo Redentor, 
mas já chegou sem vida.

Alex trabalhava como ca
minhoneiro no distrito de 
Bandeira do Colônia. Ele era 
conhecido como ■•i.elé". 
Ainda náo há informações 
sobre o velório e sepuita- 
mentodo homem.
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024
Processo Administrativo N° 039/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/05/2024 16:01:09

LOTE 1
Vai. Ref.: 61,50Unidade: UNIDADEQuant: 550Item: 1

Descrição: Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
terna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 

telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.neus, aros
Valòr

58,00
Marca/Modelo
Serviço

Autor
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

LOTE 2
Vai. Ref.: 76,00Unidade: UNIDADEQuant: 120Item: 1

Descrição: Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para^ 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados._______________ ________

Valor
76,00

Marca/Modelo
Serviço

Autor
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

LOTE 3
Vai. Ref.: 196,00Unidade: UNIDADEQuant: 400Item: 1

Descrição: Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados._______________________________ _

Valor
192,00

Marca/Modelo
Serviço

tutor
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

LOTE 4
Vai. Ref.: 248,00Unidade: UNIDADEQuant: 300Item: 1

Descrição: Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados._______________________

ValorMarca/Modelo
Serviço

Autor
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 230,00

LOTES
Vai. Ref.: 267,50Unidade: UNIDADEQuant: 150Item: 1

Descrição: Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques; 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados. ______________________ ______ L

Valor
260,00

Marca/Modelo
Serviço

Autor
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

LOTE 6
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Vai. Ref.: 166,67Unidade: UNIDADEQuant: 250Item: 1
Descrição: Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados._______________________________ ^

Valor
130,00

Marca/Modelo
Serviço

Autor
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

LOTE 7
Vai. Ref.: 166,67Unidade: UNIDADE

Descrição: Lavagem em ambulância do PAM: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados._____________________________

Quant.: 200Item: 1

Valor^^utor Marca/Modelo
Serviço 130,00HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

LOTES
Vai. Ref.: 50,00Unidade: UNIDADEQuant: 1.000Item: 1

Descrição: Serviço de lubrificação de máquinas
Valor

14,00
Marca/Modelo
Serviço

Autor
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/188d79ae0a68458d9b64368d7e10da9f.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/650fe068696e4c959a2939ae3b462fd5.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/365e53cda9a14f7285c252210702f744.pdf 
Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/14f05b3f80754a0b913c0cade31f9677.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cafaec0ca8194e4ca5cda278a4c8490c.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/77f4ed875ea64ccd85ccb60b6f94c2bc.pdf ___  ________ ___

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/79b001e6b63b44ea8383b3a39893f3c0.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dc839ecf0cfb4f1699c6e110b2c895a5.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ecca1767fb864d4e813c3f20766a53e9.pdf __ __ __

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/178406669d134875a23bd2ef92f5953f.pdf

Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Horário: 05/06/2024 22:20

*>rário: 05/06/2024 22:20

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20
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Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b401533bff86415b8337c0ae5e0f6045.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/410381c619ca4387a4907394ed3f4d0a.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/72ad282b8fed427bbe35b7485190c5ff.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f335e5141cdd4a41af168be76a2978da.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e7c37a8815bd4361a586fbe421bb8e07.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20
^^idereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/16d1f7814e53498099051ac2ca7c3ba2.pdf

tíorário: 05/06/2024 22:20 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ade6ce4b394b4a08b13476d5df9dd663.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d8980034b97e461bafc94f59b522bed7.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/23a0189cb05e431983a18a2a73644b39.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d419111b3fa645c5be9981910809e4fe.pdf

Documento: Outros documentos

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/28fc290e27dd44b4bee80ed2483abb0d.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dfb5de0f88b944bc931547f62ff17a9d.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/de8b896d862d4488b9904b3f4236f11f.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20
^^idereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/927fe247b02447c9bb7d09455c72f1be.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024
Processo Administrativo N° 039/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/05/2024 16:01:09

TOTAL DO PROCESSO: 298.320,00

298.320,0017.597.549/0001-08HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
Total: 31.900,00Num: 001Quant: 1GTE 1é Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADE

Descrição: Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 550

em: 1

Total Item: 31.900,00Valor Unit.: 58,00Vai. Ref.: 61,50
Total: 9.120,00Num: 135Quant: 1LOTE 2

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEItem: 1
Descrição: Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados. I

Vai. Ref.: 76,00 Total Item: 9.120,00Valor Unit.: 76,00Quantidade: 120
Total: 76.800,00Num: 126Quant: 1LOTES

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEItem: 1
Descrição: Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração gerai, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 
neus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Valor Unit.: 192,00
*

Total Item: 76.800,00Vai. Ref.: 196,00uantidade: 400
Total: 69.000,00Num: 038Quant.: 1LOTE 4

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEItem: 1
Descrição: Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para^ 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 300 Total Item: 69.000,00Valor Unit: 230,00Vai. Ref.: 248,00

Total: 39.000,00Num: 006Quant.: 1LOTES
Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEItem: 1

Descrição: Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 150 Total Item: 39.000,00Valor Unit: 260,00Vai. Ref.: 267,50

Total: 32.500,00Num: 007Quant.: 1LOTE 6
Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEItem: 1

1 de 3Gerado em: 07/06/2024 09:44:27
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Descrição: Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Vai. Ref.: 166,67 Total Item: 32.500,00Valor Unit.: 130,00Quantidade: 250
Total: 26.000,00Num: 113Quant: 1LOTE 7

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEItem: 1
Descrição: Lavagem em ambulância do RAM: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques: 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Total Item: 26.000,00Valor Unit.: 130,00Vai. Ref.: 166,67Quantidade: 200
Total: 14.000,00Num: 093Quant: 1LOTES

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADE!em: 1

Descrição: Serviço de lubrificação de máquinas

Vai. Ref.: 50,00 Total Item: 14.000,00Valor Unit.: 14,00Quantidade: 1.000

DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 05/06/2024 22:20

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/188d79ae0a68458d9b64368d7e10da9f.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)
Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/650fe068696e4c959a2939ae3b462fd5.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/365e53cda9a14f7285c252210702f744.pdf

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/14f05b3f80754a0b913c0cade31f9677.pdf

^^lorário: 05/06/2024 22:20 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios
^Rndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cafaec0ca8194e4ca5cda278a4c8490c.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/77f4ed875ea64ccd85ccb60b6f94c2bc.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/79b001e6b63b44ea8383b3a3989^f3c0.pdf

Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dc839ecf0cfb4f1699c6e110b2c895a5.pdf..........................................

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ecca1767fb864d4e813c3f20766a53e9.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/178406669d134875a23bd2ef92f5S 53f.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b401533bff86415b8337c0ae5e0f6 
Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/410381c619ca4387a4907394ed3f4d0a.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/72ad282b8fed427bbe35b7485190:5ff.pdf

M5.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Horário: 05/06/2024 22:20
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitaçao

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f335e5141cdd4a41af168be76a2978da.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/e7c37a8815bd4361a586fbe421bb8e07.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/16d1f7814e53498099051ac2ca7c3ba2.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ade6ce4b394b4a08b13476d5df9dd663.pdf
Horário: 05/06/2024 22:20

Documento: Declaração de inexistência de parentes
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d8980034b97e461bafc94f59b522bed7.pdf

• Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil
^^ndereço: http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/23a0189cb05e431983a18a2a73644b39.pdf

------ Documento: Declaração de responsabilidade
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d419111b3fa645c5be9981910809e4fe.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f5ca3980c32b40a094d4f46d3b0d0f38.pdf^

Documento: Outros documentos

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 06/06/2024 11:02

Horário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/28fc290e27dd44b4bee80ed2483abb0d.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dfb5de0f88b944bc931547f62ff17a9d.pdf

Horário: 05/06/2024 22:20

Horário: 05/06/2024 22:20

Documento: Prova de Inscrição Estadual
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/de8b896d862d4488b9904b3f4236f11f.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 05/06/2024 22:20
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/927fe247b02447c9bb7d09455c72f1be.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Lote Item Endereço
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.597.549/0001-08
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
19/02/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAVAJATO SANTIAGO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-06 • Serviços de borracharla para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

X | CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
^Él206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
QUADRA N 16

LOGRADOURO
TV G 12

MUNICÍPIO
SOBRADINHO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO BA46.925-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LAVAJATO.SANTiAGO2021@GMAIL.COM

TELEFONE
(74) 8813-3347

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*«***

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/02/2013

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 28/05/2024 às 21:03:30 (data e hora de Brasília).
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - MEJ - 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LTD A UNIPESSOAL
HE1GO SANTIAGO DA SILVA 22293135845 CNPJ 17.597.549/0001-08
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HE1GO SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 05/02/1985, 

empresário, n° do CPF 222.931.358-45, documento de identidade CNH n° 04776505290 

DENATRAN-BA. residente e domiciliado na Travessa G, n° 12, Quadra N-16, bairro 

Centro, município de Sobradinhho, Estado da Bahia, CEP 48925-000, lavador de 
veículos, registrado sob o nome empresarial HEIGO SANTIAGO DA SILVA 

22293135845i_com sede Travessa G, n° 12, Quadra N-16, bairro Centro, município de 

Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob n° 17.597.549/0001-08, fazendo uso do que 
permite o § 3o do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da 
Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO - MEI —

SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL 
trazido no bojo deste instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio:
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M1CROEMPREEN DEDOR INDIVIDUAL S'em
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CLÁUSULA 1“ Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, sob o nome empresarial HEIGOS SANTIAGO DA SILVA LTDA, 
e nome de Fantasia LAVA JATO SANTIAGO, com sub-rogação de todos os direitos 

e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do Empresário 

sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos 

os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver 
interrupção de continuidade de espécie alguma.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância 
total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade 

limitada.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205576626 em 27/01/2023 
Protocolo 233931783 de 25/01/2023
Nome da empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA NIRE 29205576626 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 243814317732563
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2023 ;
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2023
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000272
CLÁUSULA 3" - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas:
4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;
4520006 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

4732600 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES.

Descrição do Objeto Social:
Serviços de lavagem e polimento de veículos automotores; Serviços de borracharia para 

veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes para uso automotivo.
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UICLÁUSULA 4a — Do endereço da sede da empresa:

A sociedade terá sua sede Travessa G, nü 12, Quadra N-J6, bairro Centro, município de 

Sobradinho, Estado da Bahia, CEP: 48925-000.
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Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL, com o teor a seguir:

O

O
o

N
N
^3gCONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL g;
OHEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA CNPJ 17.597.549/0001-08 H-

•-3

HEIGO SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 05/02/1985, 

empresário, n° do CPF 222.931.358-45, documento de identidade CNH n° 
04776505290 DENATRAN-BA. residente e domiciliado na Travessa G, n° 12, Quadra 
N-16, bairro Centro, município de Sobradinho, Estado da Bahia, CEP 48925-000, 
resolve, constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, mediante as 

condições e cláusulas seguintes do seu contrato social:
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IDO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE
CLÁUSULA 1“ - A sociedade girará sob o nome empresarial HEIGO SANTIAGO 
DA SILVA LTDA. e nome de Fantasia LAVA JATO SANTIAGO e terá sede na

n
115
70ua

Travessa G, n° 12, Quadra N-16, bairro Centro, município de Sobradinho, Estado da 

Bahia, CEP: 48925-000.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205576626 em 27/01/2023 
Protocolo 233931783 de 25/01/2023
Nome da empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA NIRE 29205576626 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 243814317732563
Esta cópia for autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2023
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DO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA 2n - O capital da Sociedade Limitada será no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma. formado por R$ 15.000.00 (quinze mil reais), em moeda 
corrente no país, totalmente integralizado que fica atribuído ao sócio HLIGO 

SANTIAGO DA SILVA.
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DO OBJETO SOCIAL
CLÁUSULA 3a - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas:
4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;
4520006 — SERVIÇOS DE BORRA CHARI A PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

4732600- COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES.

Descrição do Objeto Social:
Serviços de lavagem e polimento de veículos automotores; Serviços de borracharia para 
veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes para uso automotivo.
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DO PRAZO DAS ATIVIDADES S

H*CLAUSUL/V 4a - A sociedade tem prazo de duração indeterminando.
H

DA ADMINISTRAÇÃO
Cláusula 5n - A administração da sociedade será exercida pelo sócio HEIGO 
SANTIAGO DA SILVA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar 

todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorização da maioria.
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DO BALANÇO PATRIMONIAL
CLÁUSULA 6:| - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205576626 em 27/01/2023 
Protocolo 233931783 de 25/01/2023
Nome da empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA NIRE 29205576626 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 243814317732563
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2023
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£prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas.
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CLÁUSULA 7a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR

CLÁUSULA 8a - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § Io, CC/2002).
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NDO REENQUADRAMENTO g
&CLÁUSULA 9a - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa 

- ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da 

mencionada lei.
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&DO FORO
CLÁUSULA 9“ - Fica eleito o foro da cidade de Sobradinho, Estado da Bahia para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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HE1GO SANTIAGO DA SILVA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

PROTOCOLO 233931783 - 25/01/2023

002 - ALTERAÇÃOATO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIX

Ê IRE 29205576626 
NPJ 17.597.549/0001-08 
ERTIF1CO O REGISTRO EM 27/01/2023
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205576626 DE 27/01/2023 DATA^T-^N-|l^A,l^ÃO^7/01/2023

jCpf: 22293135845 • HEIGO SANTIAG'

»K.A.SI I .

- ---------- tfi-t

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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Chancela 243814317732563
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo • Secretária-Geral
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FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA 0oo276
DIÁRIO

N° de Ordem 2

Contém este livro 18 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e servirá de DIÁRIO n° 
2, referente ao período compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado:

Nome:
Endereço:

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LIDA 

TRAVESSA G, 12 - QUADRA N 16 ** 3
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Junta Comercial do Estado úa Bahia 
Certifico o Registro em 03/06/2024
Arquivamento 24009930616 Protocolo 248695924 de 03/06/2024 
Nome úa empresa HEIGO SANTIAGO OA SILVA LTDA 
NIRE 29205576626
Este documento pode ser verificado em
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx 
Chancela 1806848992010
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/06/2024 
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx
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15BALANÇO DE ABERTURA
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20222023Código Classificação Descrição
31/12/2023
86.448.11
15.648.11 

2.725,14 
2.725,14 
2.725,14

2.725,14

31/12/2022
15.000,00
15.000,00
15.000,00
15.000,00
15.000,00

15.000,00

10000 1 
10001 1.1 
10002 1.1.01
10003 1.1.01.01
10004 1.1.01.01.01 
10005 1.1.01.01.01.001

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADE 
NUMERÁRIO EM ESPECIE 

CAIXA GERAL
Caixa Geral
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3 •0,0012.922,97

12.922,97
12.922,97

12,922,97

11000 1.1.03
11001 1.1.03.01
11002 1.1.03.01.01

11003 1.1.03.01.01.001

CLIENTES
CLIENTES NACIONAIS 

CLIENTES A RECEBER
Clientes Diversos a Receber
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0,00
0,00
0,00 H3 O
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33 3

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

BENS EM OPERAÇÃO
BENS UTILIZADOS NA VENDA E SERVIÇOS

Maquinas, Equipamentos e Ferramentas 
Veiculos

70.800,00
70.800,00
72.000,00
72.000,00

36.000,00
36.000,00

0,0015100 1.2
18000 1.2.03
18001 1.2.03.01
18002 1.2.03.01.01
18005 1.2.03.01.01.003
18006 1.2.03.01.01.004
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0,00
0,00
0,00

(-) DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-) Maquinas, Equipamentos e Ferramentas

(1.200,00)
(1.200,00)

(1.200,00)

0,0018700 1.2.03.25
18701 1.2.03.25.01

18703 1.2.03.25.01.002
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2.805,86
2.805,86
1.690,00
1.690,00

1.890,00

20000 2 
20001 2.1 
20002 2.1.01 
20100 2.1.01.02 
20101 2.1.01.02.01 
20102 2.1.01.02.01.001

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS
Fornecedores Diversos
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OBRIGAÇÕES FISCAIS
Simples Nacional a Recolher

915,86
915,86
915,86

0,00 O eu21000 2.1.01.10 
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21010 2.1.01.10.01.009
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0,00

83.642,25
15.000,00
15.000,00
15.000,00

15.000,00

15.000,00
15.000,00
15.000,00
15.000,00

15,000,00

29000 2.5
29001 2.5.01
29002 2.5.01.01
29003 2.5.01.01.01
29004 2.5.01.01.01.001

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL REALIZADO 

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL DOMICILIADO/RESIDENTE NO PAIS

Capital Subscrito

O

29500 2.5.07
29501 2.5.07.01
29502 2.5.07.01.01
29503 2.5.07.01.01.001

68.642,25
68.642.25
66.642.25

68.642,25

0,00OUTRAS CONTAS PATRIMONIAIS 
OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO 

LUCROS ACUMUUDOS
Lucros Acumulados

0,00
0,00
0,00

I

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
86,448,11 (oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e oito reais e onze centavos)
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E ATIVIDADE OPERACIONAL td 3
rí
SHEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, tem como atividade operacional principal o Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

automotores, DECLARA explicitamente que as Demonstrações Contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1002 do CFC - Conselho Federal de 
Contabilidade.
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Sócio-administrador 
CPF: 222.931.358-45

ROSIMERE MARIA DE FRANCA FERREIRA 
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Empresa: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
C.N.PJ.: 17.597.549/0001-08
Insc. Junta Comercial: 29205576626 Data: 19/03/2013
Endereço: TV G, 12, QUADRA N 16, CENTRO, SOBRADINHO/BA, CEP 48925-000
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
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TotalDescrição Total 20222023
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0.000.00(61.137.001DESPESAS OPERACIONAIS

0.00(34.828.201 0.00(34.828.201(•) Despesas Vendas/Serviços

0.00(26.308.801 (26.308.801(•) Despesas Administrativas
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0.00 0.00RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

0.00 0.000.00RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO

0.000.00' RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E CSLL

0.00PROVISÕES PARA IR E CSLL 0.000.00

3-a oLUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0.000.0068.642.25 > <
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< i—1> oDECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E ATIVIDADE OPERACIONAL

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, tem como atividade operacional principal o Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 
DECLARA explicitamente que as Demonstrações Contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1002 do CFC - Conselho Federal de Contabilidade.
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Empresa: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
C.N.P.J.:
Endereço: TV G, 12, QUADRA N 16, CENTRO, SOBRADINHO/BA, CEP 48925-000 
Insc. Junta Comercial: 29205576626 Data: 19/03/2013 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023

17.597.549/0001-08 Folha: 
Número livro:
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DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS > tr to ri

to cr
H >0
2 ••Discriminação Valor
8LUCROS/PREJUÍZOS

Saldo Anterior de Lucros Acumulados
2023 2022 o &>

0,00 0,00 m
O fi 
M H- 
Q 30,00Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Reversão de Reservas
Outros Recursos
Lucro Líquido do Ano
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores
(-)Prejuízo Líquido do Ano
TOTAL

0,00
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DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
Outras Destinações
TOTAL

0,000,00
0,000,00
0,000,00
0,000,00
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E ATIVIDADE OPERACIONAL cra (u> <:
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, tem como atividade operacional principal o Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de veículos automotores, DECLARA explicitamente que as Demonstrações Contábeis estão em conformidade com a NBC TG 
1002 do CFC - Conselho Federal de Contabilidade.
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0015Empresa:
C.N.P.J.:
Endereço:
Período:

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
000217.597.549/0001-08

TV G, 12, QUADRA N 16, CENTRO, SOBRADINHO/BA, CEP 48925-000 
01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. Junta Comercial: 29205576626 Data: 19/03/2013

000280
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023
2023 2022

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro (Prejuizo) Líquido do Período
(+) Depreciação e amortização
LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO AJUSTADO
(Aumento) Redução no saldo de clientes a receber
(Aumento) Redução no saldo de obrigações com fornecedores a pagar
(Aumento) Redução no saldo de obrigações tributarias a pagar
CAIXA LÍQUIDO (USADO) GERADO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

68.642,25
1.200,00

0,00
0,00

69.842,25
(12.922,97)

1.890,00
915,86

0,00
0,00
0,00
0,00

59.725,14 0,00

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Pagamantos por compra de bens do imobilizado e intangíveis
CAIXA LÍQUIDO (USADO) GERADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(72.000,00) 0,00
(72.000,00) 0,00

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Integralizaçao de capital (dinheiro)
CAIXA LÍQUIDO (UDADO) GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

0,00 15.000,00
15.000,000,00

edução nas Disponibilidades 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

15.000,00(12.274,86)
15.000,00
2.725,14

0,00
15.000,00

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E ATIVIDADE OPERACIONAL
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, tem como atividade operacional principal o Sen/iços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 
DECLARA explicitamente que as Demonstrações Contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1002 do CFC - Conselho Federal de Contabilidade.
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Empresa: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
Inscrição: 17.597.549/0001-08
Endereço: TV G, 12, QUADRA N 16, CENTRO, SOBRADINHO/BA, CEP 48925-000
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 29205576626 Data: 19/03/2013
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COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023
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FórmulaCoeficiente Valor Resultado
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Empresa: HEIGO SANTIAGO DASILVA LTDA
CNPJ: 17.597.549/0001-08

Folha:
Número livro:

0017000282 0002

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO > cr 
to rr 
to rr 
H 'O 
2 ••
8SOBRADINHO, 31/12/2023

À o vm
D K 
H H-
Q 3ROSIMERE MARIA DE FRANÇA FERREIRA 

CRC n.° 028040/0-8
Endereço: Rua 03, QUADRA N-22, n° 7, CENTRO, CEP n° 48925-000 
SOBRADINHO, BA

H SU
h a 
> o r1
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M 'd 
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O
M CAPrezados Senhores:
d o o oDeclaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, CNPJ 

17.597.549/0001-08, que as informações relativas ao período base 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e 
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.
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Também declaramos:

que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo de 
atividade e volume de transações:

que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a 
realidade do período encerrado em 2023;

que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com 
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos 
eletrônicos gerados.

(a)

(b) i
x 0)
El 3 
h rr 
O m 
O 3

(C)

(d) rr
to p-

§2 
H O 
h a> > o
O -Oo n

(e) i

3"o a>> <
Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as 
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da 
empresa.
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Também confirmamos que não houve:
> i—*

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderíam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas 
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.
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HEIGO SANTIAGO DA SILVA 
Sócio-administrador 
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■000283 FOLHA: 18

TERMO DE ENCERRAMENTO
> v
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DIÁRIO
g

N° de Ordem 2 O 5Dcn
D w 
H H-
q a
H O)Contém este livro 18 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e serviu de DIÁRIO n° 2, 

referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado:
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 03/06/2024
Arquivamento 24009930616 Protocolo 248695924 de 03/06/2024 
Nome da empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
NIRE 29205576626
Este documento pode ser verificado em
http://regin.juceb.ba.gav.ür/AUTENTICACAODOCllMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1806048992010
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 03/06/2024 
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral

http://regin.juceb.ba.gav.%c3%bcr/AUTENTICACAODOCllMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTD A 
CNPJ: 17.597.549/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:44:58 do dia 03/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2024.
Código de controle da certidão: 2F83.FC21.D473.0F05 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 31/05/2024 18:43GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

000285Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20242326899

RAZÃO SOCIAL

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

106.992.373 -INAPTO 17.597.549/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acims
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


28/05/2024, 21:09 Consulta Regularidade do Empregador

000286
imprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

17.597.549/0001-08

HEIGO SANTIAGO DA SILVA

Q N 16 12 / CENTRO / SOBRADINHO / BA / 48925-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024

Certificação Número: 2024052006242048736003

Informação obtida em 28/05/2024 21:09:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

000237
CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

CERTIDÃO N°: 00474634E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 28/05/2024, verifique! NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
CNPJ: 17.597.549/0001-08
Endereço: Travessa G, n° 12, Quadra N-16, bairro Centro, munícipio de Sobradinho, 
Estado da Bahia, CEP: 48925-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec(5)tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

i

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, terça-feira, 28 de maio de 2024
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e s8o vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresarial: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
19/02/2013

Inicio da atividade 
19/02/2013

NIRE(sede) CNPJ

29205576626 17.597.549/0001-08
Endereço:
TRAVESSA G. 12 QUADRA N 16. CENTRO, SOBRADINHO, BA - CEP: 48925000

OBJETO SOCIALM
tWti

jVICOS DE LAVAGEM E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
OMOTORES: COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES PARA USO AUTOMOTIVO.

PRAZO’DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE
R$15.000,00 
QUINZE MIL REAIS Microempresa XXXXXX

RS Capital integralizado: 
0,00

’’

QÜADRO SOCiÓS E ADMINISTRADORES

Término do mandatoCond./AdministradorParticipação R$Nome/CPF
ADMINISTRADORHEIGO SANTIAGO DA SILVA 

222.931.358-45
0,00 XX/XX/XXXX

SOCIO XX/XX/XXXXHEIGO SANTIAGO DA SILVA 
222.931.358-45

15.000,00

SITÜÀÇÃÕ'ÚLTIMO ARQUIVAMENTO STATUS
TRANSFORMADAD^a

m Número
29205576626

REGISTRO ATIVO
'/2023

002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 046 - TRANSFORMACAO
Ato:

FÍLIÃL(ÁÍS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

Observação

página: 1/2
248718940

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 8078704214310 CPF SOUCITANTE: 569.023.795-72 NIRE: 29205576626 EMITIDA: 29/05/2024 PROTOCOLO: 248718940

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
jC:EMPRESA:S‘:^w

Nome Empresarial: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
19/02/2013

Inicio da atividade 
19/02/2013

NIRE(sede) CNPJ

29205576626 17.597.549/0001-08
Endereço:
TRAVESSA G, 12 QUADRA N 16, CENTRO, SOBRADINHO, BA - CEP: 48925000

SALVADOR - BA, 29 de Maio de 2024

BRUNO MOTA PASSOS 
SECRETÁRIO-GERAL

página: 2/2

248718940

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 8078704214310 CPF SOLICITANTE: 569.023.795-72 NIRE: 29205576626 EMITIDA: 29/05/2024 PROTOCOLO: 248718940

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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LAVAJATO
SANTIAGO

DECLARAÇÕES

HEIGO SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 05/02/1985, empresário, 
nQ do CPF 222.931.358-45, documento de identidade CNH n9 04776505290 
DENATRAN-BA, residente e domiciliado na Travessa G, ne 12, Quadra N-16, bairro 
Centro, município de Sobradinho, Estado da Bahia, CEP 48925-000, como representante 
devidamente constituído da empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, CNPJ n9 
17.597.549/0001-08, com sede na Travessa G, ns 12, Quadra N-16, bairro Centro, 
munícipio de Sobradinho, Estado da Bahia, CEP: 48925-000, doravante denominado 
(Licitante) para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Ns. 012/2024, declara:

(X) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

(X) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ns 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

(X) que está ciente e concorda com as condições contidas no PREGÃO ELETRÔNICO N9. 
012/2024, e seus anexos;

(X) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213/91.

(X) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

(X) que não possuo vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública 
FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal.

(X) que executará os serviços de acordo com exigências do MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO-BA

(X) que obedecerá às ordens expedidas pelo MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, durante 
a execução dos serviços.

Sobradinho-BA, 04 de junho de 2024.
—^ ____Assinado de forma digital por HEIGO

HEIGO SANTIAGO DA SILVA santiagooasilva 
LTDA:17597549000108 J'

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
LTDA: \7597549000108 
Dados: 2024.06.04 21:47:27 -03-00'

Heigo Santiago da Silva 
Representante Legal

Quadra N 16, n2 12, Travessa, Centro, Sobradinho-BA - CEP: 48925-000
Fone: (074) 98813-3347



000292
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 28/05/2024 21:06:43

Informações da Pessoa Jurídica:
<azào Social: HE1GO SANTIAGO DA SILVA LTD A

NPJ: 17.597.549/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

^fcgioGestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Data da consulta: 28/05/2024 21:04:21 000293
Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

, CNPJ: 17.597.549/0001-08
f A opção pelo Simples Nadonal e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

Situação Atua!

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 19/02/2013 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Períodos Anteriores
• T

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento

t

Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do Contribuinte19/02/2013 31/12/2021

Eventos Futuros (Simples Nacional)

NWxistem

t
__1_, .

Eventos Futuros (SIMEI)

' 'T
Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

i
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2S/OS/2024, 21:16 Consulta de Sançães [ Portal da Transparência do Governo Federal

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sanclenidô: 222.931.3S8-4S 17.597.549/0001-08
1

LIMPAR

Data da consulta: 28/05/2024 21 :H:S3
Data da última atuallzaçSo: 05/2024 (Sistema integrado de Administração Financeira 
do Gou^joo Federal (SIAFI) - CEPIU), 05/2024 (Sistema Integrado de Registro do

^^WOEIS), 05/2024 (Diário Oficial da UnlSo - CEAF). 05/2024 (Sistema Integrado 
de K^Hbo CEI5/CNEP - CNEP). 05/2024 (Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP 
- Acoraosde Leniíncia)..

CEIS

] CADXSItO
DATA 0E M/BIICAÇAO DA
sançAo

ólcAa/INTIDADÍ
caügoiiasançAo VAIO! DA MUITA QUANTIDADEDETALHAR I UFSANCI0NAD0CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO j SANCIONADO IA

; Nenhjm registro encontrado

htips://portaldatran sparencia.gov.br/sancoes/consulta?pag In acaoSimples=true&la ma nhoPagina=&olTset=id ire ca oOrde na ca o=ascí.cpfCnpj=22293135S454/42C17597549000108&colunasSelecionadas=link  Da talham... 1/1
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LAVAJATO
SANTIAGO

DECLARAÇÕES DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO

HEIGO SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 05/02/1985, empresário, 
n- do CPF 222.931.358-45, documento de identidade CNH ne 04776505290 
DENATRAN-BA, residente e domiciliado na Travessa G, nQ 12, Quadra N-16, bairro 
Centro, município de Sobradinho, Estado da Bahia, CEP 48925-000, como representante 
devidamente constituído da empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, CNPJ ns 
17.597.549/0001-08, com sede na Travessa G, nQ 12, Quadra N-16, bairro Centro, 
munícipio de Sobradinho, Estado da Bahia, CEP: 48925-000, doravante denominado 
(Licitante) para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 012/2024, declara 
que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a execução do objeto;

Sobradinho-BA, 04 de junho de 2024.

. ___ ^ ^ Assinado de forma digital por HEIGO
HEIGO SANTIAGO DA SILVA,Santiagooasilva

/LTQA:17597549000108 
Dados: 2024.06.04 21:48:12 •03,00l

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
Heigo Santiago da Silva 

Representante Legal

LTDA:17597549000108

Quadra N 16, ne 12, Travessa, Centro, Sobradinho-BA - CEP: 48925-000
Fone: (074) 98813-3347



28/05/2024,21:05
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Consulta ao Cadastro
TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTR RO CRPRSTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

000296Dados da empresa
Identificação

CNPJ: 17.597.549/0001-08

Razão Social: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

Nome Fantasia: LAVAJATO SANTIAGO

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: IN FAZ VALE DO SÃO FRANCISCO

Inscrição Estadual: 106.992.373 ME

Endereço

Logradouro: TRAVESSA G 
Número: 12

Bairro/Distrito: CENTRO 
Município: SOBRADINHO 
Telefone: (74) 88133347 
Referência: PROXIMO A NACIONAL GAS

Complemento: QUADRA N 16 
CEP: 48925-000 
UF: BA

E-mail: LAVAJATO.SANTIAGO2021@GMAIL.COM 
Localização: ZONA URBANA0

Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 19/02/2013 
Atividade Econômica Principal:
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Atividade Econômica Secundária

4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes 
Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO 
Condição: MICROEMPRESA 
Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 
Situação Cadastral Vigente: INAPTO 
Motivo desta Situação Cadastral: Art.27, inciso XXIII, não adesão ao DTE

Data desta Situação Cadastral: 28/02/2023

Endereço de Correspondência

Complemento: QUADRA N 16 
Número: 12 
CEP:48925000 
UF: BA

Endereço: TRAVESSA G 
Referência:
Bairro: CENTRO 
Município: SOBRADINHO

Informações do Contador

CRC: Tipo CRC:Classificação CRC:

Nome:
Responsável pela organização contábil 
Classificação CRC:
Nome:
Endereço 
Endereço:
Número:
Referencia:
Telefone: ()

Tipo CRC:CRC:

Município:
CEP:

UF:Bairro:

E-mail:Fax: ()Celular: ()

1/2https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp

mailto:LAVAJATO.SANTIAGO2021@GMAIL.COM
https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp


28/05/2024,21:05 Consulta ao Cadastro

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco

000297Data da Consulta: 28/05/2024

|5)vptgtflft jn|ToaoiDftí eRGtNft IP) prtcaNmamcifti

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, 1
CENTRO - SOBRADINHO - BA CEP: 48925-000
CNPJ: 16.444.804/0001-10

000298

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000080/2024.E

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 
Inscrição Municipal: 
Endereço:

HEIGO SANTIAGO DA SILVA 

LAVAJATO SANTIAGO 

00000116500169
RUA 05, QUADRA N-16, N° 12 PRÉDIO 

SANTANA DO SOBRADO SOBRADINHO - BA

CPF/CNPJ: 17.597.549/0001-08

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS, 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

28/05/2024 com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 26/08/2024
ífe certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 0600009715900000001084090000080202405280

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://sobradinho.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 28/05/2024 âs 21:09:38

https://sobradinho.saatri.com.br


Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
00029?

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LIDA, 
inscrita no CNPJ 17.597.549/0001-08, com endereço na Travessa G, n° 12, Quadra N- 
16, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48925-000, realizou deforma satisfatória a prestação 

de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais, no período de 09/02/2023 a 

31/05/2024, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados, conforme planilha 

descritiva a seguir, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

DESCRIÇÃO/ ESPECIF. QTD.UNDITEM
Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição; 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas,
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.________________
Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas,
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.________________
Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas,
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.________________
Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas,
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

756UND1

138UND2

241UND3

55UND4

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.________________
Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição:

615 UND

6 UND 89

Póg. Ide 2



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000300

lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas,
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.________________
Lavagem em ambulância do PAM: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas,
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.________________

95UND7

Sobradinho-BA, 04 de junho de 2024.

Documento assinado digitatmente

CARLA DANIELA MEDEIROS AMV
Data: M/06/2024 10:09:12-0300 
verifiqueem https://validai.tti.gov.br

CARLA DANIELA MEDEIROS AMY 
Gestão de Contratos

Matrícula 14132

Pág. 2 de 2

https://validai.tti.gov.br


-.000301
LAVAJATO

SANTIAGO

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Na 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 039/2024

NOME DE FANTASIA: LAVA |ATO SANTIAGO
RAZÃO SOCIAL: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
CNPI: 17.597.549/0001-08
INSC. EST.: 106.992.373
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM f X ) NÃO( 1
ENDEREÇO: Travessa G, ne 12, Quadra N-16, bairro Centro, munícipio de Sobradinho, Estado da Bahia, 
CEP: 48925-000
E-MAIL: heigo.lavaiatosantiago@gmail.com
TELEFONE: 74 8813-3347
BANCO DA LICITANTE: Itaú Unibanco (3411 I CONTA CORRENTE: 99124-1
Ns DA AGÊNCIA: 1007

VALOR 
TOTAL R$

VALOR 
UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO UND QUANTITENS

Lavagem em veículos tipo 
passeio: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento,secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas.

e
R$31.900,00R$ 58,00UND 5501.

embuchamentos.
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em veículos tipo 
camionete: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 
secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas,

acabamento,e
R$ 76,00 R$ 9.120,002. UND 120

embuchamentos.
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em veículos tipo 
ônibus: Descrição: lavagem
completa/geral do veículo,
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento,

R$ 76.800,003. R$ 192,00UND 400

secagem e

Quadra N 16, ns 12, Travessa, Centro, Sobradinho-BA - CEP: 48925-000
Fone: (074) 98813-3347

mailto:heigo.lavaiatosantiago@gmail.com
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LAVAJATO
SANTIAGO

sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos,

para-choques,entreportas, 
pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em veículos tipo 
caminhão: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento,secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas,

e
R$ 69.000,00R$230,00300UND4.

embuchamentos,
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em máquinas pesadas:

lavagem 
veículo,

Descrição: 
completa/geral do 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento,secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas,

e
R$ 39.000,00R$260,00150UND5.

embuchamentos,
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em ambulância da 
SAMU: Descrição: lavagem
completa/geral do veículo,
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento,secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas.

e
R$32.500,00R$130,00250UND6.

embuchamentos,
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em ambulância do 
PAM: Descrição: lavagem
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento, R$ 26.000,00R$ 130,00200UND7. esecagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
iamas,
entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde

embuchamentos,

Quadra N 16, ns 12, Travessa, Centro, Sobradinho-BA - CEP: 48925-000
Fone: (074) 98813-3347
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LAVAJATO
SANTIAGO

for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Serviço de lubrificação de 
máquinas R$ 14,00 R$ 14.000,008. GRAXEIRA 1000

VALOR GLOBAL: R$ 298.320,00 (DUZENTOS E NOVENTA E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS)

A EMPRESA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
^ 3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N9 14.133/2021.

Sobradinho-BA, 04 de junho de 2024.

Assinado de forma digital por HEIGO
HEIGO SANTIAGO DA SILVA Santiago da silva

LTDA:17597549000108 
Dados: 2024.06.04 21:48:56 *03'00'

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
Heigo Santiago da Silva 

Representante Legal

LTDA: 17597549000108

Quadra N 16, ns 12, Travessa, Centro, Sobradinho-BA - CEP: 48925*000
Fone: (074) 98813*3347
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024
Processo Administrativo N° 039/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/05/2024 16:01:09

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/05/202410:46:36 MENSAGEM PREGOEIRO 
O arquivo EDITAL - Pregão Eletr0nico.docx.pdf foi adicionado ao processo. 
24/05/202410:47:58 MENSAGEM PREGOEIRO 

^^arquivo EDITAL - Pregão Eletrônico.pdf foi removido pelo condutor do processo._______
^5/06/2024 22:20:17 CADASTRO DE PROPOSTA HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
Lavagem em veículos tipo passeio:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, : 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e j 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados. '

Valor Unit: 58,00

Unidade: UNIDADEItem: 1

Valor Total: 31.900,00Quantidade: 550

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim58,00001 17.597.549/0001-08 58,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.(%) ME'Oferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:33:39 DISPUTA

58,0006/06/2024 09:33:39 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 001)

06/06/2024 09:48:39 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:53:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:53:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:53:40 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO 
Lavagem em veículos tipo camionete:

1 de 6Gerado em: 06/06/2024 09:58:04
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MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: lavagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, externa, interna, 
acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e

Unidade: UNIDADEItem: 1

secagem e
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 
Quantidade: 120 Valor Total: 9.120,00Valor Unit.: 76,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim76,00135 17.597.549/0001-08 76,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Díf.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:33:40 DISPUTA

76,0006/06/2024 09:33:40 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 135)

06/06/2024 09:48:40 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:55:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:55:40 HABILITAÇÃO
06/06/2024 09:55:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

LOTE 3 - HABILITAÇÃO 
Lavagem em veículos tipo ônibus:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 400

Unidade: UNIDADEItem: 1

Valor Total: 76.800,00Valor Unit.: 192,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim192,00126 17.597.549/0001-08 192,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/202416:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

2 de 6Gerado em: 06/06/2024 09:58:04
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:33:40 DISPUTA

192,0006/06/2024 09:33:40 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LIDA (PARTICIPANTE 126) 
06/06/2024 09:48:40 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:53:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:53:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva____
06/06/2024 09:53:40 HABILITAÇÃO

LOTE 4 ■ HABILITAÇÃO 
Lavagem em veículos tipo caminhão:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 300

Unidade: UNIDADEItem: 1

Valor Total: 69.000,00Valor Unit.: 230,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim230,00038 17.597.549/0001-08 230,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO

05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTASt/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:33:40 DISPUTA

230,0006/06/2024 09:33:40 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 038)

06/06/2024 09:48:40 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:49:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:49:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:49:40 HABILITAÇÃO

LOTE 5 - HABILITAÇÃO 
Lavagem em máquinas pesadas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEItem: 1

Descrição: Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 150 Valor Total: 39.000,00Valor Unit.: 260,00

3 de 6Gerado em: 06/06/2024 09:58:04
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CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sinji006. 17.597.549/0001-08 260,00 260,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LIDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.{%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS^6/06/2024 09:34:52 DISPUTA

260,0006/06/2024 09:34:52 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTD A (PARTICIPANTE 006)
06/06/2024 09:49:52 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:53:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
06/06/2024 09:53:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:53:52 HABILITAÇÃO

LOTE 6 - HABILITAÇAO 
Lavagem em ambulância da SAMU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 250 Valor Total: 32.500,00Valor Unit.: 130,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento

Sim130,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 007 17.597.549/0001-08 130,00
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalRazão Social Oferta InicialNum Documento

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:34:52 DISPUTA

130.Ú006/06/2024 09:34:52 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 007)
06/06/2024 09:49:52 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:50:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
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06/06/2024 09:50:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:50:52 HABILITAÇÃO

LOTE 7 ■ HABILITAÇAO 
Lavagem em ambulância do RAM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em ambulância do RAM: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna,
acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e

Unidade: UNIDADEItem: 1

secagem e
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 
Quantidade: 200 Valor Total: 26.000,00Valor Unit.: 130,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.{%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim130,00113 17.597.549/0001-08 130,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta IniciaiNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:34:52 DISPUTA

130,0006/06/2024 09:34:52 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 113)
06/06/2024 09:49:52 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:51:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

letentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
/06/2024 09:51:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:51:53 HABILITAÇÃO

LOTE 8 - HABILITAÇAO 
Serviço de lubrificação de máquinas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEitem: 1

Descrição: Serviço de lubrificação de máquinas
Valor Unit: 14,00 Valor Total: 14.000,00Quantidade: 1.000

CLASSIFICAÇÃO
Dif.{%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim'14,00093 17.597.549/0001-08 14,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

5 de 6Gerado em: 06/06/2024 09:58:04
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Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/202416:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:34:53 DISPUTA

14,0006/06/2024 09:34:53 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 093)
06/06/2024 09:49:53 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:57:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

/06/2024 09:57:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
a compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

06/06/2024 09:57:58 HABILITAÇÃO

PREGOEJRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

MEMBRO DE APOIO NAZteTOTSi ÍVEIRA MAURÍCIO

MEMBRO DE APOIO 'KÂTIÜCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON EMANO.EL NOGUEIRA SANTANA

Gerado em: 06/06/2024 09:58:04 6 de 6



000310
LAVAJATO

SANTIAGO

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 039/2024

NOME DE FANTASIA: LAVA |ATO SANTIAGO 
RAZÃO SOCIAL: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
CNP|: 17.597.549/0001-08________________
INSC. EST.: 106.992.373__________________
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM f X 1 NÃO( )
ENDEREÇO: Travessa G, ns 12, Quadra N-16, bairro Centro, munícipio de Sobradinho, Estado da Bahia,
CEP: 48925-000 
E-MAIL: heigo.lavaiatosantiago@gmail.com
TELEFONE: 74 8813-3347________________ _________________________
BANCO DA LICITANTE: Itaú Unibanco f3411 1 CONTA CORRENTE: 99124^
N9 DA AGÊNCIA: 1007

VALOR 
TOTAL R$

VALOR 
UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO QUANTUNDITENS

Lavagem em veículos tipo 
passeio: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento,secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 

embuchamentos,

e
R$ 22.000,00R$40,00550UND1.

lamas,
para-choques.entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em veículos tipo 
camionete: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento.secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 

embuchamentos,

e
R$ 9.120,00R$ 76,00120UND2.

lamas,
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos
desejados.
Lavagem em veículos tipo 
ônibus: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna.

R$ 72.000,00R$ 180,00400UND3.

Quadra N 16, n2 12, Travessa, Centro, Sobradinho-BA - CEP: 48925-000
Fone: (074) 98813-3347

mailto:heigo.lavaiatosantiago@gmail.com
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acabamento,secagem 
sopragem, aspiração gera), para- 
lamas,

e

embuchamentos,
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em veículos tipo 
caminhão: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento,secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas,

e
R$ 66.000,00R$ 220,00300UND4.

embuchamentos,
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em máquinas pesadas:

lavagem
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento.

Descrição:

secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas,

e
R$ 37.500,00R$250,00UND 1505.

embuchamentos,
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em ambulância da 
SAMU: Descrição: lavagem
completa/geral do veículo,
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento,secagem 
sopragem, aspiração geral, para- 
lamas,

e
R$ 90,00 R$22.500,002506. UND

embuchamentos,
para-choques,entreportas, 

pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.
Lavagem em ambulância do 
PAM: Descrição: lavagem
completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, 

acabamento, R$ 80,00 R$ 16.000,002007. UNDsecagem 
sopragem, aspiração geral, para- 

embuchamentos, 
para-choques,

e

lamas,
entreportas,

Quadra N 16, ne 12, Travessa, Centro, Sobradinho-BA - CEP: 48925-000
Fone: (074) 98813-3347
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pneus, aros, telas e faróis, onde 
for possível o alcance dos pontos 
desejados.___________________
Serviço de lubrificação de 
máquinas

R$ 8.000,00R$ 8,001000GRAXEIRA8.

VALOR GLOBAL: R$ 253.120,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, CENTO E VINTE REAIS)

A EMPRESA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Ns 14.133/2021.

Sobradinho-BA, 06 de junho de 2024.

\ Assinado de forma digital por 
A.HEIGO SANTIAGO DA SILVA 

LTDA: 17597549000108 
Dados: 2024.06.06 11:00:41 -03'00'

HEIGO SANTIAGO DA 
SILVA
LTDA:17597549000108

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
Heigo Santiago da Silva 

Representante Legal

Quadra N 16, n2 12, Travessa, Centro, Sobradinho-BA - CEP: 48925-000
Fone: (074) 98813-3347
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VENCEDORES DO PROCESSO • ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024
Processo Administrativo N° 039/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/05/2024 16:01:09

TOTAL DO PROCESSO: 253.120,00

253.120,0017.597.549/0001-08HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
Total: 22.000,00Num: 001 Lance: 40,00LOTE 1 Quant: 1

Modelo:^m: 1 Marca: Serviço
Descrição: Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Unidade: UNIDADE

Total Item: 22.000,00Valor Unit: 40,00Quantidade: 550 Vai. Ref.: 61,50
Total: 9.120,00LOTE 2 Quant.: 1 Num: 135 Lance: 76,00

Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Quantidade: 120 Total Item: 9.120,00Vai. Ref.: 76,00 Valor Unit: 76,00
LOTES Quant: 1 Total: 72.000,00Num: 126 Lance: 180,00
Item: 1 Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Unidade: UNIDADE Modelo:

^^antidade: 400

LOTE 4
Valor Unit: 180,00 Total Item: 72.000,00Vai. Ref.: 196,00

Quant.: 1 Total: 66.000,00Num: 038 Lance: 220,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Modelo:

Quantidade: 300 Vai. Ref.: 248,00 Valor Unit.: 220,00 Total Item: 66.000,00
LOTES Quant.: 1 Num: 006 Lance: 250,00 Total: 37.500,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Modelo:

Quantidade: 150 Vai. Ref.: 267,50 Valor Unit: 250,00 Total Item: 37.500,00
LOTE 6 Quant.: 1 Num: 007 Lance: 90,00 Total: 22.500,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Serviço Modelo:

1 de 2Gerado em: 06/06/2024 16:01:59
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Descrição: Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 250 Total Item: 22.500,00Valor Unit: 90,00Val. Ref.: 166,67

Total: 16.000,00
7 iLOTE 7 Quant.: 1 Num: 113 Lance: 80,00

Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em ambulância do RAM: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Total Item: 16.000,00Quantidade: 200 Valor Unit: 80,00Val. Ref.: 166,67
Total: 8.000,00LOTES Quant.: 1 Num: 093 Lance: 8,00

0m: 1 Modelo:Unidade: UNIDADE Marca: Serviço

Descrição: Serviço de lubrificação de máquinas 

Quantidade: 1.000 Total Item: 8.000,00Val. Ref.: 50,00 Valor Unit: 8,00

^ 4

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

m.
MEMBRO DE APOIO NAZIRA DT^SÍLVA OLIVEIRA MAURÍCIO

MEMBRO DE APOIO KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON EMANOE L NOGUEIRA SANTANA

2 de 2Gerado em: 06/06/2024 16:01:59
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
Processo Administrativo N° 039/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/05/2024 16:01:09

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/05/202410:46:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo EDITAL - Pregão Eletr0nico.docx.pdf foi adicionado ao processo.
24/05/202410:47:58 MENSAGEM PREGOEIRO

^^rquivo EDITAL - Pregão Eletrônico.pdf foi removido pelo condutor do processo.

W06/06/2024 09:58:25 MENSAGEM PREGOEIRO
06/2024 22:20:17 CADASTRO DE PROPOSTA HEIGO SANTIAGO DA SILVA LIDA

Senhor licitante, bom dia!
06/06/202410:04:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Considerando os valores apresentados e que não houve disputa de preços por não haver outros licitantes para disputa, peço 
negociação dos itens.
06/06/202410:04:53 MENSAGEM PREGOEIRO
menor valor para os itens 01,02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08.
06/06/202410:19:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Solicitamos o envio de proposta realinhada.
06/06/202411:02:57 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA adicionou o arquivo f5ca3980c32b40a094d4f46d3b0d0f38.pdf aos documentos 
complementares._____________________________ _________________________ ____________________________________
06/06/202414:40:50 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 06/06/2024 14:56

LOTE 1 - HOMOLOGADO 
Lavagem em veículos tipo passeio:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
®ri Modelo:Marca: Serviço
Descrição: Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 550

Unidade: UNIDADE

Valor Total: 22.000,00Valor Unit.: 40,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.{%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim40,00001 17.597.549/0001-08 58,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/202416:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

1 de 8Gerado em: 06/06/2024 16:02:00
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06/06/2024 09:33:39 DISPUTA
58,0006/06/2024 09:33:39 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 001)

06/06/2024 09:48:39 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:53:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
06/06/2024 09:53:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:53:40 HABILITAÇÃO
06/06/2024 10:10:24 MENSAGEM HEIGO SANTIAGO DASILVA LTDA (PARTICIPANTE 001)
Estamos analisando_______________________________________ _____________________
06/06/2024 10:11:36 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 001) 40,00

06/06/2024 10:15:49 MENSAGEM HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 001)

thora pregoeira, já atualizamos os nossos preços dentro do nosso limite.
06/202410:18:33 MENSAGEM PREGOEIRO

OK
06/06/2024 15:13:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
06/06/202415:43:32 EM ADJUDICAÇÃO
06/06/202416:01:54 ADJUDICADO
06/06/2024 16:02:00 HOMOLOGADO

LOTE 2 - HOMOLOGADO 
Lavagem em veículos tipo camionete:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 120

Modelo:Unidade: UNIDADEItem: 1

Valor Total: 9.120,00Valor Unit.: 76,00
“I

CLASSIFICAÇÃO
^^^ãzão Social

1 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

Dif.(%) ME ;Oferta FinalOferta InicialNum Documento
Sim76,00135 17.597.549/0001-08 76,00

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/202416:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:33:40 DISPUTA

76,0006/06/2024 09:33:40 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 135)
06/06/2024 09:48:40 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:55:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:55:40 HABILITAÇÃO

2 de 8!Gerado em: 06/06/2024 16:02:00
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06/06/2024 09:55:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva 
06/06/2024 15:13:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
06/06/202415:43:31 EM ADJUDICAÇÃO
06/06/202416:01:54 ADJUDICADO
06/06/202416:02:00 HOMOLOGADO

LOTE 3 - HOMOLOGADO 
Lavagem em veículos tipo ônibus:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: ServiçoUnidade: UNIDADEItem: 1

jtescrição: Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: lavagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, externa, interna, 
^Bagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 400 Valor Total: 72.000,00Valor Unit.: 180,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim180,00126 17.597.549/0001-08 192,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:33:40 DISPUTA

192,00'^6/2024 09:33:40 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 126^

06/06/2024 09:48:40 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:53:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
06/06/2024 09:53:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:53:40 HABILITAÇÃO

180,00,06/06/2024 10:12:20 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 126)
06/06/2024 15:13:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
06/06/2024 15:43:32 EM ADJUDICAÇÃO
06/06/202416:01:54 ADJUDICADO
06/06/2024 16:02:00 HOMOLOGADO

LOTE 4 - HOMOLOGADO 
Lavagem em veículos tipo caminhão:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Modelo:Marca: Serviço
Descrição: Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 300

Unidade: UNIDADEItem: 1

Valor Total: 66.000,00Valor Unit.: 220,00

CLASSIFICAÇAO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim220,00038 17.597.549/0001-08 230,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:33:40 DISPUTA _______________
06/06/2024 09:33:40 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 038)

06/06/2024 09:48:40 TEMPO RANDÔMICO____________________________________
06/06/2024 09:49:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA_____
06/06/2024 09:49:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva_________
06/06/2024 09:49:40 HABILITAÇÃO
06/06/2024 10:12:42 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 038)

06/06/2024 15:13:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS ____________
06/06/2024 15:43:31 EM ADJUDICAÇÃO

230,00

220,00

6/202416:01:55 ADJUDICADO^06/2024 16:02:00 HOMOLOGADO

LOTE 5 ■ HOMOLOGADO 
Lavagem em máquinas pesadas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 150

Unidade: UNIDADEItem: 1

Valor Total: 37.500,00Valor Unit.: 250,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim250,00006 17.597.549/0001-08 260,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinaiOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
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MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:34:52 DISPUTA

260,0006/06/2024 09:34:52 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 006)
06/06/2024 09:49:52 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:53:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Q detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:53:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

06/2024 09:53:52 HABILITAÇÃO«
250,00/06/2024 10:13:09 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 006)

06/06/2024 15:13:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
06/06/2024 15:43:32 EM ADJUDICAÇÃO
06/06/2024 16:01:55 ADJUDICADO
06/06/2024 16:02:00 HOMOLOGADO

LOTE 6 - HOMOLOGADO 
Lavagem em ambulância da SAMU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 250 Valor Total: 22.500,00Valor Unit: 90,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MERazão Social Oferta Inicial Oferta FinalNum Documento

'HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA Sim007 17.597.549/0001-08 130,00 90,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:34:52 DISPUTA
06/06/2024 09:34:52 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 007) 130,00
06/06/2024 09:49:52 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:50:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:50:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:50:52 HABILITAÇÃO
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90,0006/06/2024 10:14:03 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 007)
I06/06/2024 15:13:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

06/06/2024 15:43:31 EM ADJUDICAÇÃO
06/06/202416:01:55 ADJUDICADO
06/06/202416:02:01 HOMOLOGADO

LOTE 7 - HOMOLOGADO 
Lavagem em ambulância do RAM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Item: 1 Marca: ServiçoUnidade: UNIDADE

Descrição: Lavagem em ambulância do PAM: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
^^agem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
^Bbis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Quantidade: 200 Valor Total: 16.000,00Valor Unit.: 80,00

CLASSIFICAÇAO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim80,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 113 17.597.549/0001-08 130,00
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalRazão Social Oferta InicialNum Documento

INABILITADOS
Dif.{%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO
24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/06/2024 09:34:52 DISPUTA

130,00c06/2024 09:34:52 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 113)
6/2024 09:49:52 TEMPO RANDÔMICO

06/06/2024 09:51:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:51:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:51:53 HABILITAÇÃO

80,0006/06/2024 10:14:16 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 113)
06/06/2024 15:13:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
06/06/2024 15:43:31 EM ADJUDICAÇÃO
06/06/202416:01:55 ADJUDICADO
06/06/202416:02:01 HOMOLOGADO

LOTE 8 - HOMOLOGADO 
Serviço de lubrificação de máquinas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1
Descrição: Serviço de lubrificação de máquinas

Valor Unit.: 8,00

Unidade: UNIDADE Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1.000 Valor Total: 8.000,00
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CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento

Sim093 17.597.549/0001-08 14,00 8,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta FinalRazão Social Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialRazão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
23/05/2024 16:01:09 PUBLICADO

^24/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
Vli/Õ6/2Õ24 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/06/2024 09:34:53 DISPUTA
14,0006/06/2024 09:34:53 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 093)

06/06/2024 09:49:53 TEMPO RANDÔMICO
06/06/2024 09:57:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
06/06/2024 09:57:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
06/06/2024 09:57:58 HABILITAÇÃO

8,0006/06/2024 10:14:30 LANCE HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 093)
06/06/2024 15:13:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
06/06/202415:43:31 EM ADJUDICAÇÃO
06/06/202416:01:55 ADJUDICADO
06/06/202416:02:01 HOMOLOGADO

vl
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SOBRADINHO-BA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024
Processo Administrativo N° 039/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/05/2024 16:01:09

LOTE 1 • HOMOLOGADO - 06/06/2024 16:02:00 
Lavagem em veículos tipo passeio:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
^ Unidade: UNIDADE Marca: Serviço

Inscrição: Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Valor Unit.: 40,00

Modelo:

Valor Total: 22.000,00Quantidade: 550

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim40,00001 17.597.549/0001-08 58,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LIDA

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialRazão Social Num Documento

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

LOTE 2 • HOMOLOGADO - 06/06/2024 16:02:00 
Lavagem em veículos tipo camionete:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
: 1 Modelo:Unidade: UNIDADE Marca: Sen/iço

. crição: Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 120 Valor Total: 9.120,00Valor Unit: 76,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalNum Documento

1 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA Sim135 17.597.549/0001-08 76,00 76,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dif.(%) MEOferta Final

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 06/06/2024 16:02:00 
Lavagem em veículos tipo ônibus:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 06/06/2024 16:02:49 1 de 4
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Modelo:Marca: Serviço
Descrição: Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.

Valor Unit: 180,00

Unidade: UNIDADEItem: 1

Valor Total: 72.000,00Quantidade: 400

CLASSIFICAÇAO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim180,00126 17.597.549/0001-08 192,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA
DESCLASSIFICADOS

Dif.<%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.{%) MERazão Social Oferta FinalOferta InicialNum Documento

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 06/06/2024 16:02:00 
Lavagem em veículos tipo caminhão:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 300

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Valor Total: 66.000,00Valor Unit: 220,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento

Sim038 17.597.549/0001-08 230,00 220,001 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento

INABILITADOS
Oif.(%) MERazão Social Oferta Inicial Oferta FinalNum Documentov

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 06/06/2024 16:02:00 
Lavagem em máquinas pesadas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 150 Valor Total: 37.500,00,Valor Unit: 250,00

CLASSIFICAÇAO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 006 17.597.549/0001-08 260,00 250,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Dif.{%) MEOferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dif.(%) MEOferta Final
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LOTE 6 - HOMOLOGADO < 06/06/2024 16:02:01 
Lavagem em ambulância da SAMU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: Serviço

Descrição: Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 250

Modelo:Unidade: UNIDADEItem: 1

Valor Total: 22.500,00Valor Unit.: 90,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim90,00007 17.597.549/0001-08 130,00.1 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) ME:Oferta FinalOferta InicialNum Documento'Razão Social

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 06/06/2024 16:02:01 
Lavagem em ambulância do RAM

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Item: 1 Marca: ServiçoUnidade: UNIDADE

Descrição: Lavagem em ambulância do RAM: Descrição: lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Quantidade: 200 Valor Total: 16.000,00Valor Unit.: 80,00

CLASSIFICAÇÃO

Dif.{%) MERazão Social Oferta Inicial Oferta FinalNum Documento
1 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 80,00 Sim113 17.597.549/0001-08 130,00

DESCLASSIFICADOS
^Pptazão Social Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Dif.(%) MERazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 06/06/2024 16:02:01 
Serviço de lubrificação de máquinas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1
Descrição: Serviço de lubrificação de máquinas

Valor Unit: 8,00

Unidade: UNIDADE Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1.000 Valor Total: 8.000,00,

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 093 17.597.549/0001-08 14,00 Sim8,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dif.(%) MEOferta Final
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
Sexta-feira, 07 de Junho de 2024 - Pag.2 - Ano XII - N° 3357

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444,804/0001-10

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 039/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n8. 012/2024, Fica adjudicado o objeto: “Escolha da 
proposta mais vantajosa para obtenção de Registro de Preços e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 
Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA". vencedora a empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA 
LTDA, CNPJ/MF sob o n°, 17,597.549/0001-08, no valor global de R$ 253.120,00 (duzentos e cinquenta e três 
mil e cento e vinte reais). Adjudicado em: 06/06/2024, Thaciana Carla Silva Mangabeira - Agente de 
contratação.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PAD n°. 039/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n®. €12/2024. Fica homologado o objeto 'Escolha da 
proposta mais vantajosa para obtenção de Registro de Preços e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 
Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA”, vencedora a empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA 
LTDA, CNPJ/MF sob o n°. 17.597.549/0001-08, no valor global de R$ 253.120,00 (duzentos e cinquenta e três 
mil e cento e vinte reais). Homologado em: 06/06/2024. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

U

Imprensa Oficial
ICP-kmsil.

Esie documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br 
Documento assinado digtefmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infraestnjturo de Choves Públicas Brasileira -
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V „ Prefeitura Municipal de Sobradinho 000326
Estado da Bahia

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SOBRAD1NHO/BA.

N°037/2024

®nte inscrita no CNPJ sob o n^ 
“«s. 48.925-000, representado 

’’essoa Física (CPF) sob o n° 
nto da licitação, Pregão 

' RESOLVE registrar os 
'ocalizada a Travessa 

.entada pelo Sr. 
j8-45, documento de 

por ela alcançada e nas 
, partes às normas constantes 

lições a seguir:

O Município de Sobradinho, pessoa jurídica de direito público ’ 
16.444.804/0001-10, Av. José Balbino de Souza, s/ns, Centrr 
pelo Prefeito Municipal, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BF'
002.905.395-10 e portador do RG n° ne 866398970 SSi 
Eletrônico n® 012/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, proces. 
preços da empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, inscrita ,
G, N2 12, Quadra N-16-Bairro: Centro, Cidade: Sobradinho-b '
Heigo Santiago Da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, inscrita 
identidade CNH n® 04776505290 DENATRAN-BA, de acordo con. <- 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, suje 
da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as%

o

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo de 
eventualmente contratar serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA, conforme condições e especificações 
constantes nesta Ata e discriminados no Processo Administrativo 039/2024 nos anexos do edital PE 012/2024 
(SRP) e na proposta vencedora.

1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

2.1 Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR REGISTRADO serão os constantes nesta Ata de Registro de
Preços.

O valor total registrado nesta Ata é de R$ 253.120,00 (duzentos e cinquenta e três mil e cento e 
vinte reais), sendo os seguintes itens e preços:
2.2

VLR UNIT VLR TOTALDESCRIÇÃOITEM UND QTD m (R$)

Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.

01 R$ 40,00 R$ 22.000,00UND 550

Lavagem em veículos tipo camionete: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.

02 R$ 76,00 R$9.120,00UND 120

HEIGO SANTIAGO OA Auirxds de forma ctgiulpe. 
SILVA
LTDA: 17597S49000108 o*dot jQjao&o? iaa&s» -ow

HOGO SANTIAGO DA SILVA 
ITDA:I7S97S4900010S Regis curm 

SAMPAIO 
6ENTOD0290539S1
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Lavagem em veículos tipo ônibus: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 180,00 R$ 72.000,00UND 40003

Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 220,00 R$ 66.000,00300UND04

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 250,00 R$ 37.500,00UND 15005

Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 22.500,00R$ 90,00250UND06

Lavagem em ambulância do PAM: Descrição: lavagem 
completa/geral do veículo, limpeza inferior, externa, 
interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, para-lamas, embuchamentos, entreportas, 
para-choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 80,00 R$ 16.000,00UND 20007

R$ 8.000,00R$ 8,001000Serviço de lubrificação de máquinas GRAXEIRA08
VALOR TOTAL R$ 253.120,00 (duzentos e cinquenta e três mil e cento e vinte reais).

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei n2 14.133/21. i
2.3

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação descrita na alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021. j
3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DESTA DATA

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, vedada sua prorrogação.

4.2 Na hipótese do fornecimento de todo o volume registrado em ata antes da data acima definida considerar- 
se-á encerrada a presente Ata de registro de Preços, independentemente de qualquer outra providência.

. Assinado de forma digital por 
i HEIGO SANTIAGO DA SILVA 

? ’ITDA: 17597549000108
HEIGO SANTIAGO DA 
SILVA
LTDA:17597549000108 Dados: 2024 06.07 14:47:15 

•OSOO'

REGIS CLEIVYS 
SA M PAI 0 •»'* CLtws íampao

6ENTOÍKD290S39SI SSSÍTSaTnis*
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditór 
e a ampla defesa, quando a LICITANTE:
5.1 o

Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à5.1.1
espécie;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pe5.1.2
Administração, sem justificativa aceitável;

a

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se1 superior aos praticados no5.1.3
mercado;

Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público;
5.2

5.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

5.4 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, quando a LICITANTE: 1

Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie;5.4.1

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,5.4.2
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no mercado;5.4.3

Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada po' 
razões de interesse público;
5.5

5.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 destn 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

CLÁUSULA SEXTA - DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As dispoisções relativas à adesão desta ata de registro de preços estão disciplinadas no item 16 do Edital6.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1.Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pelo Fornecedor Registrado serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.

7.2.As especificações técnicas e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n^ 012/2024 
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

7.3.Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federa
HEIGO SANTIAGO DA 
SILVA
LTDA:17597549000108.

; A«lnadode forma digital doí HEIGO 
À SANTIAGO DASILVA 

/.,LTDA:I7597549000108 
' Dados: 20240607 14:47:32 -OJW

' Aisi/itdodefamadiQiul
«cisan AS SAMPAIO

'«WTCMDOíMSJSSIO 
DWor 2024 06 07 1156-5
-woc

REGIS CLEtVYS 
SAMPAIO 
BENTG:002 90539510
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14.133/21 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 
integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Prefeitura Municipal 
de Sobradinho/BA e do Fornecedor Beneficiário.

Sobradinho/BA, 07 de junho de 2024.

(: Assinado de forma digital por 
H REGISCLEIVYS SAMPAIO 
/ <'BENTO:00290539510

BENTO:002905395Í0'Eí^ns:2024 060711:57:12

MUN1CIPÍO DE SOBRADINHO - BA 
Regis Cleivys Sampaio Bento 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

HEIGO SANTIAGO DA |
SILVA /\tDA:1 7597549000108
LTDA:1759754900^1.08 D0^;2024060714:47:44

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
Heigo Santiago Da Silva 

ADMINSTRADOR 
CONTRATADA

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO

TESTEMUNHAS:

Aq1-
Nome:
CPF/MF n. íW- &&

2-
Nome:
CPF/MF n. Dós-^oo.A^-^O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns. 037/2024 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de registro de preço para 
‘Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo de eventualmente 
contratar serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 
Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA", obtido através do PAD n°. 039/2024 - PE(SRP) n°. 
012/2024, sendo o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua assinatura, ocorrido em 
07/08/2024, conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
CNPJ: 17.597.549/0001-08

ENDEREÇO: Travessa G. N912, Quadra N-16 - Bairro: Centro, Cidade: Sobradinho - BA, CEP: 48.925-000. 
VIGÊNCIA: 07 de junho de 2024 a 07 de junho de 2025.

VLR TOTALVLR UNITDESCRIÇÃO QTDUNDITEM (RS) (Rí)
Lavagem em veículos tipo passeio: Descrição: 

lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
extema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 

aspiração geral, para-lamas. embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, tetas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 

desejados.

RS 40,00 R$ 22.000.00UND 55001

Lavagem em veiculos tipo camionete; Descrição: 
lavagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, 
extema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 

aspiração geral, para-lamas. embuchamentos. 
entreportas, para-choques, pneus, aros. telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 

desejados.

RS 76,00 R$ 9.120.0012002 UND

Lavagem em veiculos tipo ônibus: Descrição: 
lavagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 

aspiração gerat, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques. pneus, aros. telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 

desejados,

RS 72.000,00R$180,0003 UND 400

Lavagem em veículos tipo caminhão: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
extema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 

aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques. pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 

desejados.

RS 220,00 RS 66.000,0004 UND 300

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem. 

aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques. pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 

desejados.

RS 37.500,00UND 150 RS 250,0005

Lavagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
lavagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, 
extema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 

aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas. para-choques. pneus, aros, telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 

desejados.

RS 90,00 RS 22.500,0006 UND 250

Imprensa OficialEste documento estó disponibilizado no site sobnulinhn.hn.ynv.br 
Documento assinado dígítolmente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, que instilui a infroestrutura de Choves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-8A 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Lavagem em ambulância do PAM; Descrição: 
lavagem completa/gerel do veículo, limpeza inferior, 
externa, Interna, secagem e acabamento, sopragem, 

aspiração geral, para-lamas. embuchamentos, 
entreportas. para-choques, pneus, aros. telas e 
faróis, onde for possível o alcance dos pontos 

desejados.

RS 16.000.00200 RS 80,0007 UND

*

GRAXEIRA 1000 RS 8,00 RS 8.000.0008 Serviço de lubrificação de máquinas k
tVALOR TOTAL R$ 253.120,00 (duzentos e cinquenta e três mil e cento e vinte reais). I
i

Sobradinho/BA, em 07 de junho de 2024. Regis Cteivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

i

i

i

tl

(
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i

l

[i

Imprensa Oficialicp
Este documento está disponibilizado no site sobruilinhn.ha.jjnv.hr 
Documento assinado digilotmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infraestrulura de Choves Públicos Brasileiro - ICP-Brasil.
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Sobradinho-BA, em 10 de junho de 2024.

Circular Interno n° 109/2024

Ao setor de contrato,

Prezados,

i

Visando atender as necessidades das Secretarias Municipais, solicito que seja 

realizado contrato no valor de R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais), da Ata de Registro 

de Preços n° 037/2024, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n° 012/2024, firmada com a 

empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, CNPJ n° 17.597.549/0001-08, para 

prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas, com vigência 

afé 31/12/2024, conforme planilha descrita a seguir:

VLR. UNIT. VLR TOTAL1DESCRIÇÃO QTD.UND.ITEM (R$)(R$)

Lavagem em veículos tipo passeio: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, 

aspiração geral
R$

R$ 40,0090UND01 para-lamas, 

embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde 

For possível o alcance dos pontos 

desejados.

3.600,00

Lavagem em veículos tipo camionete: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem,

para-lamas,
R$

R$ 76,0050UND02 geral
embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde

aspiração 3.800,00

for possível o alcance dos pontos 

desejados.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA. 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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Lavagem em veículos tipo ônibus: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
sècagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde 

for possível o alcance dos pontos 

desejados.

R$
R$180,0060UND03

10.800,00

Lavagem em veículos tipo caminhão: 
Descrição: lavagem completa/gerai do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento 

gerai,

sopragem, 
para-lamas, 

entreportas, para-

R$
R$ 220,0004 aspiração

embuchamentos 

choques, pneus, aros, telas e faróis, onde

40UND
8.800,00

for possível o alcance dos pontos 

desejados.

Lavagem em máquinas pesadas: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral

R$
para-lamas, 

embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde 

for possível o alcance dos pontos 

desejados.

R$ 250,0050UND05 12.500,00

Lavagem em ambulância da SAMU: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem,

para-lamas,
R$

R$ 90,0020UND06 aspiração geral,
embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde 

for possível o alcance dos pontos 

desejados.

1.800,00

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA. 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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Lavagem em ambulância do RAM: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração
embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde 

for possível o alcance dos pontos 

desejados.

R$
R$ 80,0080UND07 geral para-lamas 6.400,00

R$
R$8,00300GRAXEIRA08 Serviço de lubrificação de máquinas 2.400,00

VALOR TOTAL R$ 50.100,00 (CINQUENTA MIL E CEM REAIS).

Os recursos destinados à execução do referido fornecimento será oriundo da 

seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010-See. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000/17040000/17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da See. Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/17040000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Infraest. e Serviços Públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 /17500000 /17040000

CNPJ/MFrÍÜ444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA. 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Admin, da See. de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000/15001001 /15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escoiar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15500000/15001001 /15530000/

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.06 • Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB 
2.077- Bloco Proteção Social Básica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000716600000/16690000/16610000

LUÍZJJERÍDÀCÜNHA JÚNIOR 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA. 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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- MINISTÉRIO DA FAZENDA 
* Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 
CNPJ: 17.597.549/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

'V

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:44:58 do dia 03/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2024.
Código de controle da certidão: 2F83.FC21.D473.0F05 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 31/05/2024 18:43GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
- 000339

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20242326899

RAZÃO SOCIAL

HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

17.597.549/0001-08106.992.373 -INAPTO

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, 1
CENTRO - SOBRADINHO - BA CEP: 48925-000
CNPJ: 16.444.804/0001-10

000340

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000080/2024.E

HEIGO SANTIAGO DA SILVA 

LAVAJATO SANTIAGO 

00000116500169
RUA 05, QUADRA N-16, N° 12 PRÉDIO 

SANTANA DO SOBRADO SOBRADINHO - BA

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 
Inscrição Municipal: 
Endereço:

CPF/CNPJ: 17.597.549/0001-08

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. I

Observação:
»*********»*****«**w*************************************************************************”*********************************************f*
********************************************************************************************************************************************^*
***********»******«***********************************»«********************************'**************************************************** '* 
i*******,********»»*************************************************»*********************************************************

28/05/2024 com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 26/08/2024

^festa certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 0600009715900000001084090000080202405280
V

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://sobradinho.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 28/05/2024 às 21:09:38

https://sobradinho.saatri.com.br


Consulta Regularidade do Empregador28/05/2024, 21:09

000341
imprimirVoitar

CAIXA
CAIXA ECONÒMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

17.597.549/0001-08

HEIGO SANTIAGO DA SILVA

Q N 16 12 / CENTRO / SOBRADINHO / BA / 48925-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024

Certificação Número: 2024052006242048736003

Informação obtida em 28/05/2024 21:09:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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■ 000342
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.597.549/0001-08 i
Certidão n°: 37446979/2024 
Expedição: 28/05/2024, às 21:07:47
Validade: 24/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),,
CNPJ sob o n° 17.597.549/0001-08, NÃO CONSTA comoinscrito(a)

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
no

642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base nos arts.

Tribunais do Trabalho. |
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

(http://www.tst.jus.br) .Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dó 
Trabalho,
disposição legal, contiver força executiva.

a custas, a

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

ímvícas e sugescõc;;-: . jus.b:r.

http://www.tst.jus.br
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Estado da Bahia
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Processo n°: 039/2024

Portaria SEFAZ n°: 023/2024

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de 

veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 

Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA.

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N° 071/2024

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 
processo e essa portaria, acompanhando sua execução e adotando os 
procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de 
acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a 
matéria.

FISCAL: Antônio Cipriano Sobrinho
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
SETOR DE LOTAÇÃO: Transportes 
CARGO/FUNÇÃO: Encarregado do Setor de Transportes

Sobradinho-BA, 10 de junho de 2024.

ANTÔNÍO CIPRâNO àOBRINHO
Matrícula r£^í248

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n 
Centro - Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000
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Processo n°: 039/2024

Portaria SEFAZ n°: 023/2024

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de 

veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 

Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA.

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N° 071/2024

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 
processo e essa portaria, acompanhando sua execução e adotando os 
procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de 
acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a 
matéria.

FISCAL: Bartolomeu Ferreira De Souza Júnior 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
SETOR DE LOTAÇÃO: Transportes 
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo

Sobradinho-BA, 10 de junho de 2024.

zz
‘-BARTOLOMEU FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 

^Matrícula n° 12637
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 -Avenida José Balbino de Souza,s/n, 
Centro - Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000
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PORTARIA SEFAZ N°. 023/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 071/2024 

CONFORME A LEI FEDERAL N°. Lei n° 14.133/2021, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso.de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores BARTOLOMEU FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, matrícula 

12637 e ANTÔNIO CIPRIANO SOBRINHO, matrícula n°. 13248, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato n°. 071/2024, celebrado entre o Município de Sobradinho-BA e a 

empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, cujo objeto é a “contratação de empresa para 

prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender 
as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA”.

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 

específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação 

pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e 

Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. !

Sobradinho-BA, 11 de junho de 2024.

A CUNHA JÚNI0R-----------
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

* v.r*'
CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 

CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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Estado da Bahia

PORTARIA SEFAZ N°. 023/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 071/2024 
CONFORME A LEI FEDERAL N°. Lei n° 14.133/2021, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 
administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE;

Art. 1° - Designar os servidores BARTOLOMEU FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, matrícula 
12637 e ANTÔNIO CIPRIANO SOBRINHO, matrícula n°. 13248, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato n°. 071/2024, celebrado entre o Município de Sobradinho-BA e a 
empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, cujo objeto é a "contratação de empresa para 
prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender 
as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA”.

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 
relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 
específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 
cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.9254)00 - sobradinho.contrato@gmail.com

Pág. 1 de 2
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação 
pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e 
Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sobradinho-BA, 11 de junho de 2024.

LUIZ NERY DA CUNHA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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CONTRATO N° 071/2024

Termo de Contrato de prestação de serviços que 

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA 

e a Empresa HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA.

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, 
Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, com sede na 

Av. José Balbino de Souza, s/n0, Centro, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO 

BENTO, inscrito no CPF n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n° 866398970 SSP/BA, doravante 

designado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa HEIGO SANTIAGO DA 

SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Quadra N-16, n° 12, Travessa, Centro, 
Sobradinho/BA, CEP 48.925-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 17.597.549/0001-08, neste ato 

representada pelo Sr. Heigo Santiago Da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n° 
222.931.358-45, documento de identidade CNH n° 04776505290 DENATRAN-BA, a seguir denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 039/2024 e em 

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 012/2024, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas..

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

lavagem de veículos e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das 

Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA, que seão prestados nas condições 

estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2024, identificado no 

preâmbulo, e à proposta vencedora, independetemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

VLR. UNIT. VLR TOTALDESCRIÇÃOITEM UND. QTD. m (R$)

Lavagem em veículos tipo passeio: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 

geral,

R$
01 R$ 40,00UND 90

3.600,00

para-lamas embuchamentos
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entreportas, para-choques, pneus, aros, telas 

e faróis, onde for possível o alcance dos 

pontos desejados.

Lavagem em veículos tipo camionete: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 

geral

R$
02 R$ 76,0050UND

3.800,00para-lamas, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas 

e faróis, onde for possível o alcance dos 

pontos desejados.

embuchamentos,

Lavagem em veículos tipo ônibus: 
Descrição: lavagem completa/geral do veículo, 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e 

acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$
R$180,006003 UND

10.800,00

Lavagem em veículos tipo caminhão: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna,
R$Q4 secagem e acabamento, sopragem, aspiração

embuchamentos,
R$ 220,0040UND

8.800,00geral, para-lamas, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas 

e faróis, onde for possível o alcance dos 

pontos desejados.

Lavagem em máquinas pesadas: Descrição: 
lavagem completa/geral do veículo, limpeza 

inferior, externa, interna, secagem e 

acabamento, sopragem, aspiração geral, para- 
lamas, embuchamentos, entreportas, para- 
choques, pneus, aros, telas e faróis, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados.

R$
R$250,0005 50UND

12.500,00
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Lavagem em ambulância da SAMU: 
Descrição: lavagem completa/geral do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 

gerai, para-lamas, embuchamentos, 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas 

e faróis, onde for possível o alcance dos 

pontos desejados.

R$06 R$90,0020UND
1.800,00

Lavagem em ambulância do RAM: 
Descrição: lavagem completa/gerai do 

veículo, limpeza inferior, externa, interna, 
secagem e acabamento, sopragem, aspiração 

para-lamas,

R$
07 R$80,0080UND

6.400,00geral

entreportas, para-choques, pneus, aros, telas 

e faróis, onde for possível o alcance dos 

pontos desejados.

embuchamentos,

R$08 Serviço de lubrificação de máquinas R$ 8,00GRAXEIRA 300
2.400,00

VALOR TOTAL R$ 50.100,00 (CINQUENTA MIL E CEM REAIS).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
11/06/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA'TERCEIRÁ - DO PREÇO ..... ........... .. ~ 1
3.1 - O valor da contratação é de R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

. execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação;

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA_______________________________
4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

^=.■30 _________________________________________________________________________
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Fonte: 15000000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Pianejamento e Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da See. Munic. de Planejamento e Gest. Urban. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010 - See. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000 /17040000 /17500000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da See. Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/17040000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da See. de Infraest. e Serviços Públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 /17500000 /17040000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Admin, da See. de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15500000/15001001/15420000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15500000/15001001 /15530000/

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB
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2.077 - Bloco Proteção Social Bàsica-PSB 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000/16600000/16690000/16610000

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
5.1. - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. <
5.2. - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021. ]
5.4. - Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será * 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 1 

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. - As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
contrato.

)

i7._CLÁUSULA SÉTIMA -DO REAJUSTE______________________________________________
7.1. - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DÁ REPACTUAÇÃO E REEQU1LÍBRIO____________________________
8.1. - O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.
8.2. - O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8.3. - As demais regras de repactuação e reequilíbrio do presente contrato encontra-se no termo de 

referência.

9. .CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO I
9.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

jlO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

10.1. - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.
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li 1TCÜÃ Ú S Ú DTP ÉC í MÃ’ P RÍ ME IRÁ - FISCALIZAÇÃO........................................... ............ ..... 1
11.1. • Á fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de

Referência, anexo do Edital.
11.2. - Serão designados os servidores BARTOLOMEU FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, matrícula 

12637 e ANTÔNIO CIPRIANO SOBRINHO, matrícula n0. 13248, através da PORTARIA SEFAZ N° 

023/2024, para exercerem a função de fiscais do presente contrato.

,12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA'
12.1. - As obrigações da CONTRÀTANTÊ e da CONTRATADA são aquelas previstas no termo de ,

Referência, anexo do Edital.
*

[13..CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS___________________
13.1. - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência
anexo do Edital.

.14CLÁUSULÁ’ DÉCIMA QUARTA - DÁ^ÈXTINÇÃÕ
14.1. - O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
14.1.1. > Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
14.1.2. - Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n0 14.133/2021
14.2. - A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo ,
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos ^ 
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. j
14.3. - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa ■ 

0 prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

14.4. - O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES (
ASPECTOS, CONFORME O CASO: I

14.4.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 1
14.4.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. - Indenizações e multas.

I

\

;15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
15.1. -É VEDADO À CONTRATADA:
15.1.1. - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
15.1.2. - Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

i
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tiéT CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES_____________________________________
16.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

16.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.
16.3. - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

,17..CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMÍSSOS_______________. ______________j
17.1. - Os casos omissos serão decididos peia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.
#

1[18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA^.DA PUBLICAÇÃO_______________________
18.1. - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

,19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO___________________ _________________________ l
19.1. - É eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei

n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sobradinho - BA, 11 de junho de 2024.

, Assinado de forma digital por 
[rEGISCUIVYS SAMPAIO 
VbENTO:00290539510 
•Òàdos: 2024.06.11 13:06:57 

-03'00'

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO
BENTO:00290539510

MUNICÍPIO DÉ SOBRADINHO - BA 
Regis Cleivys Sampaio Bento 

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

wili^ d ^
HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA 

Heigo Santiago Da Silva 
Administrador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

do. S. k(ML1-
Nome:
CPF/MF-n.0:

Nome: ^
CPF/MF n.°: (M3- 5^.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE CONTRATO 071/2024

Contrato n8 071/2024. Proc. Adm. n°. 039/2024. Pregão Eletrônico (SRP) n.8 012/2024. CONTRATANTE: 
Município de Sobradlnho/BA. CONTRATADA: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTOA, CNPJ 17.597.549/0001-08. 
ASSINATURA: 11/06/2024. OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos 
e lubrificação de máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de 
Sobradinho/BA. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. VALOR GLOBAL: R$ 132.640,00 (cento e trinta e dois mil, 
seiscentos e quarenta reais), conforme planilha a seguir: i

VLRTOTAL'
IRt)

VCR. 0NIT7 
(R$)

DESCRIÇÃO UND. QTD.ITEM

.avagem em veículos tipo passeio: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
sxterna, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
smbuchamentos, entreportas, para-choques, 
Dneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

R$ 12.000,00R$ 40,00UND 30001
t

.avagem em veículos tipo camionete: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
sxtema, intema, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas. 
smbuchamentos, entreportas, para-choques, 
3neus. aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

i

RS 7.600,00RS 76,0002 UND 100

.avagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
avagem completa/geral do veiculo, limpeza Inferior, 
sxterna, Intema, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral. para-lamas, 
smbuchamentos, entreportas, para-choques, 
sneus, aros. telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

RS 32.400,00UND 180 R$ 180.0003

.avagem em veículos tipo caminhão: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
sneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

RS 19.360,00RS 220,0004 UND 88

.avagem em máquinas pesadas: Descrição: 
avagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, 
sxterna, intema. secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
sneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

i

R$ 250,00 RS 23.000,0005 UND 92

.avagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, intema. secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
>neus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

R$ 90,00 RS 4.680,0006 UND 52

.avagem em ambulância do PAM: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, intema, secagem e acabamento, 
>opragem, aspiração geral, para-lamas, 
embuchamentos, entreportas, para-choques, 
sneus, aros, telas e faróis, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados.

RS 24.000,0007 UND 300 RS 80,00

08 Serviço de lubrificação de máquinas R$ 8,00 RS 9.600,00GRAXEIRA 1.200
VALOR TOTAL RS 132.640,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS).

I

Imprensa Oficialm Este documento está disponibilizado no site solmuiinho.ba.gov.br 
Documento ossínodo digifalmente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestruturo de Choves Públicas Brasileiro - iCP-Brasil.í
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
ERRATA

Na edlçâo n° 3366 - Pág. 3 - Ano XII, no Diário Oficial do Município em 11 de Junho de 2024, na Publicação de “EXTRATO 
DE CONTRATO N° 071/2024”.

Onde se (ê;

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE CONTRATO 071/2024

Contrato n° 071/2024. Proc. Adm. n°. 039/2024. Pregão Eletrônico (SRP) n.° 012/2024. CONTRATANTE: Município de 
Sobradlnho/BA. CONTRATADA: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, CNPJ 17.597.549/0001-08. ASSINATURA: 
11/06/2024. OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de 
máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA. VIGÊNCIA: 
até 31/12/2024. VALOR GLOBAL: R$ 132.640,00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e quarenta reais), conforme 
planilha a seguir:

i

IÍTEM DESCRIÇÃO

.avagem em veículos tipo passeio: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
axterna, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas. embuchamentos, 
jntreportas. para-choques, pneus, aros. telas e faróis, 
jnde for possível o alcance dos pontos desejados.

RS 12.000,00R$ 40,00300UNO01

.avagem em veículos tipo camionete: Descrição: 
avagem completa/geral do veícub, limpeza inferior, 
sxtema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
sntreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
snde for possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 7.600,00RS 76.00100UND02

.avagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
sntreportas, para-choques. pneus, aros, telas e faróis, 
jnde for possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 32.400,00RS 180,00UND 16003
i

.avagem em veiculos tipo caminhão: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza Inferior, 
sxtema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
sntreportas, para-choques. pneus, aros, leias e faróis, 
jnde for possível o alcance dos pontos desejados.

i

RS 19.360,00RS 220,00UND 8804

l

.avagem em máquinas pesadas: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
axtema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos. 
sntreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
snde for possível o alcance dos pontos desejados.

RS 23.000,00R$ 250,00UND 9205

.avagem em ambulância da SAMU: Descrição: 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
sxterna, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
antreportas, para-choques. pneus, aros, telas e faróis. 
>nde for possível o alcance dos pontos desejados.

RS 4.680,00RS 90,0052UND06

.avagem em ambulância do RAM: Descrição 
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
sxterna, interna, secagem e acabamento, sopragem. 
aspiração geral, para-lamas. embuchamentos, 
antreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis 
ande for possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 24.000,00R$ 60,00UND 30007

RS 9.600,001.200 RS 8,0008 Serviço de lubrificação de máquinas GRAXEIRA
VALOR TOTAL R$ 132.640,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS).

I
i

I

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site .sohradmhn.ha.gnv.hr 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infra estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE CONTRATO 071/2024

Contrato n° 071/2024. Proc. Adm. n°. 039/2024. Pregão Eletrônico (SRP) n.9 012/2024. CONTRATANTE: Município de 
Sobradinho/BA. CONTRATADA: HEIGO SANTIAGO DA SILVA LTDA, CNPJ 17.597.549/0001-08. ASSINATURA: 
11/08/2024. OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e lubrificação de 
máquinas destinados atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Sobradinho/BA. VIGÊNCIA: 
até 31/12/2024. VALOR GLOBAL: R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais), conforme planilha a seguir:

vlr;'ünit: VLR TOTAL'
DESCRIÇÃO UND. QTD.ITEM (RS) (RS)

.avagem em veiculos tipo passeio: Descrição: 
avagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, 
sxtema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração gerai, para-lamas. embuchamentos. 
sntreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
jnde for possível o alcance dos pontos desejados.

R$ 3.600,00RS 40.0090UND01

.avagem em veículos tipo camionete: Descrição: 
avagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
antreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
>nde for possível o alcance dos pontos desejados.

RS 76,00 RS 3.600,0050UND02

.avagem em veículos tipo ônibus: Descrição: 
avagem completa/geral do veiculo, limpeza Inferior, 
sxtema, Interna, secagem e acabamento, sopragem, 
íspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
antreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
snde for possível o alcance dos pontos desejados.

i

RS 10.800,00RS 180,0060UND03
I

.avagem em veiculos tipo caminhão: Descrição: 
avagem completa/geral do veiculo, limpeza Inferior, 
sxtema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos, 
antreportas, para-choques, pneus, aros. telas e faróis, 
ande for possível o alcance dos pontos desejados,

RS 8.800,00RS 220.00UND 4004

.avagem em máquinas pesadas: Descrição: 
avagem completa/geral do veiculo, limpeza inferior, 
axterna, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos,
antreportas. para-choques, pneus. aros. telas e faróis, 
jnde for possível o alcance dos pontos desejados, 
.avagem em ambulância da SAMU: Descrição:
avagem completa/gerat do veículo, limpeza inferior, 
jxtema, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos,
antreportas, para-choques, pneus, aros, telas e faróis. 
ande for possível o alcance dos pontos desejados. 
.avagem em ambulância do PAM: Descrição:
avagem completa/geral do veículo, limpeza inferior, 
externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral, para-lamas, embuchamentos,
entreportas. para-choques, pneus, aros, telas e faróis, 
ande for possível o alcance dos pontos desejados,

RS 12.500,00R$ 250,00UND 5005

R$ 1.800,00RS 90,00UND 2006

RS 6.400,00RS 80.0080UND07

RS 2.400,00RS 6,00300GRAXEIRAServiço de lubrificação de máquinas08
VALOR TOTAL RS 50.100,00 (CINQUENTA MIL E CEM REAIS).

i
i
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